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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

DECRETO Nº 181/2020
Publicação Nº 2691404

DECRETO N° 181/2020
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA “CAMPANHA OUTUBRO ROSA” DE BOM JARDIM DA SERRA-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos VII 
da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a Campanha Outubro Rosa, a realizar-se nos dias 24 e 25 de outubro de 2020, em Bom Jardim da Serra – SC.
Art. 2º A Campanha será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e na ausência ou impedimento eventual pelo seu representante legal.
Art. 3º - As despesas com a realização da Campanha Outubro Rosa ocorrerão a cargo do recurso da Vigilância em Saúde.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Bom Jardim da Serra - SC, 23 de outubro de 2020.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 9.005
Publicação Nº 2691575

DECRETO Nº 9.005, de 23 de outubro de 2020.

Altera dispositivos do Decreto nº 8.956/2020, que dispõe sobre as medidas de combate à COVID-19 no âmbito do Município de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

CONSIDERANDO a Portaria da Secretaria Estadual de Saúde nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios de funcionamento 
das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de enfretamento à COVID-19 de acordo com os níveis de risco da Ava-
liação do Risco Potencial Regional das regiões de saúde;

CONSIDERANDO que a Região do Alto Vale do Rio do Peixe - AMARP passou a figurar entre as regiões classificadas como de RISCO ALTO 
na matriz de risco epidemiológico-sanitário da SES, através da Central de Operações de Emergência em Saúde da Secretaria de Estado da 
Saúde;

CONSIDERANDO que em 22/10/2020 foram deliberadas em Assembleia Virtual sobre as novas restrições e ações a serem adotadas na 
região da AMARP como estratégia no combate à COVID-19,

DECRETA:

Art. 1º Os artigos 1º e 2º do Decreto nº 8.956, de 25 de setembro de 2020, que dispõe sobre as medidas de combate à COVID-19 no âmbito 
do Município de Caçador, e suas alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................................................................

I ......................................................................................................................................

X - reuniões de entidades como Associações Comerciais e afins, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de ocu-
pação do local; ” (NR)

“Art. 2º ............................................................................................................................ 

I………………………………………………………………………………………………….

II - a realização de eventos sociais, sendo aqueles restritos a convidados sem a cobrança de ingressos como casamentos, aniversários, jan-
tares, confraternizações, bodas, formaturas, batizados, festas infantis e afins, sejam em espaços públicos ou privados, fechados ou abertos, 
quando a classificação de risco do Município for GRAVE, ALTA ou MODERADA devendo observar o disposto nas Portarias SES nº 710, de 
18 de setembro de 2020 e nº 821, de 23 de outubro de 2020 do Governo do Estado (link para acesso: https://www.diariomunicipal.sc.gov.
br/arquivosbd/atos/2020/09/1600801240_portaria_ses_n_710_de_18_de_setembro_de_2020.pdf e http://www.doe.sea.sc.gov.br/Portal/
VisualizarJornal.aspx?cd=2507)” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de outubro de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2020/09/1600801240_portaria_ses_n_710_de_18_de_setembro_de_2020.pdf
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2020/09/1600801240_portaria_ses_n_710_de_18_de_setembro_de_2020.pdf
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Canoinhas

Prefeitura

PORTARIA Nº 1353/2020
Publicação Nº 2691331

PORTARIA Nº. 1353/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº. 1349/2020, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica alterado o cargo da servidora REGINA ESTAWAS, para atuar como Coordenador de Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito, a 
partir de 22/10/2020, conforme Memorando nº 17.932/SMAFO/2020.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 23 de outubro de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 23/10/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.697, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2691470

DECRETO Nº 2.697, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

PORROGA O DECRETO Nº 2.666/2020 QUE ESTABELECE SOBRE AS MEDIDAS PARA COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, e considerando a situação de emergência em saúde pública ocasionada pela pandemia do novo corona-
vírus (COVID-19), resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência do Decreto nº 2.666, de 17 de setembro de 2020 e suas alterações posteriores, por mais 07 
(sete) dias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de outubro de 2020.

Palhoça, 23 de outubro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO 9.412, DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2690541

DECRETO Nº 9.412, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

“DÁ PUBLICIDADE AO PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DO 
COVID-19 NO ÂMBITO DA REDE DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADA NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o inciso VI, artigo 37 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Dá-se publicidade ao Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e controle da disseminação do COVID-19, no 
âmbito da rede de ensino pública e privada no Município de Rio do Sul (anexo), para que surta os efeitos legais e jurídicos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
Rio do Sul, 23 de outubro de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Prefeito Municipal em exercício

PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DO COVID-19 NO ÂMBITO 
DA REDE DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADA NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL

COMITÊ MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DA PANDEMIA
DE COVID-19 PARA A EDUCAÇÃO – RIO DO SUL/SANTA CATARINA

Membros

Secretaria Municipal de Educação
Janara Aparecida Mafra (titular)
Cíntia Franz (suplente)

Supervisão Regional de Educação
Ana Leticia Wloch de Oliveira (titular)
Ernani José Schneider (suplente)

Secretaria Municipal de Saúde
Alex Sandro Oliveira (titular)
Geovana Teles Michielin Erthal (suplente)

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Fernanda Mabel Feltrim Odebrecht (titular)
Sandra Maria do Nascimento (suplente)

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Amarildo de Jesus (titular)
Fernanda Campestrini Barni (suplente)

Instituições de Ensino Superior
Charles Roberto Hasse (titular)
Sueli Petris Tambosi (suplente)

Instituições Particulares de Educação Básica
Zuleide Demetrio Minatti (titular)
Angelita Maria Gambeta Stuepp (suplente)
Instituições Filantrópicas de Educação Infantil
Rute Aparecida Casagrande Vargas (titular)
Grasiele Maria Freitas Koepp (suplente)

Conselho Municipal de Educação
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Selma de Assis Ota Gomes (titular)
Samanta Ariane Gramkow (suplente)

Conselho Municipal de Alimentação Escolar
Arlete de Souza (titular)
Greice Aparecida da Conceição (suplente)

Conselho Municipal de Controle Social do FUNDEB
Marcelo Francisco Schmitt (titular)
Rodrigo Salvalagio (suplente)

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Rita de Cássia Schlempper (titular)
Marizete Serafim Hoffmann (suplente)

Estudantes da Educação Básica
Élen Vitória Rech Raitz (titular)
Patrícia Karine Cardoso (suplente)

Profissionais e Trabalhadores de Educação
Silvio Martins (titular)
Marineusa Doerner Olivo (suplente)

Transporte Escolar
Bruna Juliana D-ck (titular)
Nilson Baldo (suplente)

São atribuições do Comitê Municipal:

I - Elaborar o Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e Controle da disseminação do COVID-19, seguindo o modelo 
do Plano Estadual de Contingência para a Educação;

II - Monitorar os resultados das testagens mínimas realizadas na população, em um processo contínuo no município ou região, que constitui 
como indicador da Matriz de Risco Potencial Regional;

III - Participar das formações proporcionadas, em âmbito Regional e Estadual, para a elaboração e monitoramento do Plano de Contingência 
para a Educação;

IV - Auxiliar na criação das Comissões Escolares de gerenciamento da COVID-19;

V - Fiscalizar os regramentos sanitários aplicáveis, na unidade escolar na qual se pretende o
retorno do ensino, extensão e pesquisas presenciais;

VI - Promover debate com comunidade e especialistas;

VII - Constituir uma ouvidoria para receber denúncias de descumprimento dos protocolos e
que este grupo tenha acesso às informações;

VIII - Analisar e homologar os Planos de Contingência das Escolas, com seus Planos de Ação
e protocolos elaborados pelas Comissões Escolares.

Cada instituição de Ensino deverá constituir a Comissão Escolar para o gerenciamento da COVID-19 em âmbito escolar.

A Comissão Escolar para gerenciamento da COVID-19, prioritariamente, deverá ser constituída de forma paritária, com a seguinte consti-
tuição:
I - Gestor;
II - Representantes do quadro de professores;
III - Representantes de estudantes;
IV - Representantes das famílias dos alunos (quando aplicável);
V - Representantes das entidades colegiadas;
VI - Representantes de outros trabalhadores (higienização/administrativo/alimentação).

São atribuições da Comissão Escolar:

I - Elaborar seu próprio Plano de Contingência com Planos de Ação e Protocolos seguindo o estabelecido nas Diretrizes para o Retorno às 
Aulas, cadernos integrantes do Plano Estadual de Contingência para a Educação, tendo como base o Plano de Contingência Municipal, no 
que couber a cada estabelecimento, ajustando às suas especificidades;

II - Submeter seu Plano de Contingência Escolar com seus Planos de Ação e Protocolos à análise e validação do Comitê Municipal de 
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Gerenciamento da Pandemia de COVID-19.
O estabelecido no caput deste artigo aplica-se aos estabelecimentos de ensino públicos, privados, comunitários, confessionais ou outros, 
independentemente da modalidade de ensino, número de alunos ou de trabalhadores, no que couber a cada estabelecimento.

Somente poderão retornar às atividades de forma presencial os estabelecimentos de ensino que obtiverem a homologação do Plano de 
Contingência Escolar pelo Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 para a Educação.

APRESENTAÇÃO

No contexto da pandemia de COVID-19, o Estado de Santa Catarina, através da Portaria Conjunta SED/SES/DCSC nº 750, Portaria nº 592 
e Portaria Conjunta SES/SED nº 778, organiza, orienta e autoriza o retorno às atividades educacionais de forma gradual, consciente e 
responsável atribuindo aos municípios a responsabilidade do ato, com observação prioritariamente na cor do mapa de risco, bem como, a 
aprovação do retorno pelo Comitê Municipal.
Desta forma, o município de Rio do Sul/SC implanta o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de Covid-19 para a Educação, 
composto por representatividades nominadas através do Decreto nº 9.360, de 1º de outubro de 2020, organizado em fases progressivas de 
flexibilização do distanciamento social e cumprimento de todo o protocolo de saúde estabelecido pelo Estado e pelo Município.
O conteúdo deste Caderno apresenta o Protocolo Sanitário Municipal Intersetorial e de Ambientes que determina as medidas de controle e 
prevenção para todos os setores a partir dos seguintes referenciais: diretrizes sanitárias gerais, para a alimentação escolar, para o transporte 
escolar, pedagógicas, para gestão de pessoas, para comunicação e informação, para capacitação e treinamentos e para finanças.
Com a aprovação deste documento, as Comissões Escolares formadas por suas representatividades, deverão elaborar seus planos de 
contingência conforme suas especificidades, apresentando posteriormente ao Comitê Municipal, que após criteriosa análise poderá ou não 
autorizar o retorno das atividades.
É importante salientar que cada instituição, seja pública ou privada, ao ter aprovado o retorno, deverá manter-se dentro das recomendações 
estabelecidas no Plano de Contingência apresentado ao Comitê Municipal, podendo a qualquer tempo ter as atividades suspensas no caso 
de contrariar alguma determinação.

Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de Covid-19 para a Educação
Rio do Sul, outubro de 2020

DIRETRIZES SANITÁRIAS GERAIS Retorno de atividades escolares/educacionais presenciais para o Ensino Infantil, Educação Básica e Pro-
fissional

Este documento possui caráter orientativo e é composto por diretrizes que têm como objetivo nortear os estabelecimentos de ensino do 
município de Rio do Sul de forma a prevenir e mitigar a disseminação do SARS-CoV-2 (COVID-19) no retorno de suas atividades presenciais.

Aplica-se aos estabelecimentos de ensino, quer sejam públicos, privados, comunitários, confessionais ou outros, independente da modali-
dade de ensino, número de alunos ou de trabalhadores, no que couber a cada estabelecimento, recomendando-se adotar no seu cotidiano 
as medidas contidas neste documento.

As diretrizes fazem parte do Plano de Contingência em nível Estadual, que subsidiará a elaboração de Planos de Contingência Municipal de 
Prevenção, Monitoramento e Controle da disseminação do COVID-19, os quais orientarão os estabelecimentos de ensino na definição de 
seus Protocolos específicos.

Considera-se importante para a organização do trabalho e distribuição das atividades, respeitando as características regionais e as situações 
epidemiológicas locais, bem como a possibilidade de regramentos sanitários próprios emitidos pelo município, que constitui o Comitê Muni-
cipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 e Comissões Escolares de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19.

Composição de Comitê Municipal:
I. Secretaria Municipal de Educação, que presidirá;
II. Supervisão Regional de Educação
III. Secretaria Municipal de Saúde;
IV. Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
V. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
VI. Instituições de Ensino Superior
VII. Instituições Particulares de Educação Básica
VIII. Instituições Filantrópicas de Educação Infantil
IX. Conselho Municipal de Educação
X. Conselho Municipal de Alimentação Escolar
XI. Conselho Municipal de Controle Social do FUNDEB
XII. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
XIII. Estudantes da Educação Básica
XIV. Profissionais e Trabalhadores de Educação
XV. Transporte Escolar

Recomenda-se que este Comitê comunique formalmente ao Ministério Público de sua Comarca quanto a sua constituição e convide este 
Órgão para se integrar como participante observador (sem poder de voto ou deliberação).

São atribuições do Comitê Municipal:
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a) Elaborar o Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e Controle da disseminação do COVID-19, que pode ser o 
mesmo Plano de Contingência em nível Estadual, no que couber à região ou ao município;

b) Monitorar os resultados das testagens mínimas realizadas na população, em um processo contínuo no município ou região, que constitui 
como indicador da “Matriz de Risco Potencial Regional”;

c) Auxiliar na criação e treinamento de “Comissões Escolares” de fiscalização dos regramentos sanitários aplicáveis, na unidade escolar que 
se pretende o retorno do ensino, extensão e pesquisas presenciais;

d) É de responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal, Vigilância Sanitária Regional, Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, 
fiscalizar os estabelecimentos com vista a garantir o cumprimento das medidas sanitárias exigidas.

e) Fomentar a realização de Seminários Virtuais, que permitam um debate amplo entre os órgãos sanitários dos níveis da federação com a 
presença dos cientistas e pesquisadores sobre saúde pública das Universidades;

f) Analisar e validar os Protocolos elaborados pelas Comissões Escolares.

Composição, de forma paritária, da Comissão Escolar:
I. Gestor
II. Representantes do quadro de professores
III. Representantes de alunos
III. Representantes das famílias dos alunos (quando aplicável)
IV. Representantes das entidades colegiadas
V. Representantes de outros trabalhadores (higienização/administrativo/alimentação)

São atribuições da Comissão Escolar:
a) Elaborar seus próprios Protocolos, tendo como base o Plano de Contingência Municipal, no que couber a cada estabelecimento, ajustando 
às suas especificidades;

b) Submeter seus Protocolos à análise e validação do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19.

Quanto à retomada das atividades presenciais:
I. A retomada das atividades presenciais deve levar em consideração as definições do Comitê de Operações em Emergência em Saúde 
(COES), o qual por meio de suas ferramentas, como a Matriz de Risco Potencial Regional, com antecedência mínima de 15 dias, deve definir 
e comunicar as atividades que podem retornar;

II. Envolver as autoridades responsáveis pelo transporte público no alinhamento das ações, de forma a escalonar, dentro do possível, os 
inícios e términos de atividades nos diferentes estabelecimentos, com o objetivo de evitar a concentração de pessoas se deslocando no 
transporte público nos mesmos horários;

III. Disponibilizar aos estabelecimentos de ensino o Plano de Contingência Municipal, para servir como base e modelo para os Protocolos 
para Prevenção, Monitoramento e Controle da disseminação do COVID-19.

Quanto ao Plano de Contingência:

I. O Plano de Contingência para Prevenção, Monitoramento e Controle da disseminação do COVID-19, segue o modelo do Plano de Contin-
gência Estadual

II. A divulgação do Plano de Contingência deve contemplar todos os estabelecimentos de ensino do município;

III. Entende-se como indispensável que a reabertura dos estabelecimentos de ensino somente ocorra depois da elaboração, validação e 
divulgação do Plano de Contingência, bem como da elaboração dos Protocolos por cada estabelecimento;

IV. Recomenda-se que os Protocolos sejam elaborados e validados pelo Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, 
com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, e divulgado na comunidade escolar, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da 
retomada das atividades presenciais, nos estabelecimentos de ensino do município.

V. Os Planos de Contingência devem seguir as diretrizes estabelecidas neste documento, bem como ainda as diretrizes sanitárias para a 
alimentação escolar, para o transporte, as diretrizes pedagógicas, de gestão de pessoas, de comunicação e informação, de capacitação e 
treinamento e finança.

1) ABRANGÊNCIA

É importante estar claro, por parte de cada estabelecimento, quais ações são aplicáveis para sua modalidade de ensino e de que forma serão 
implementadas e mantidas na totalidade das diretrizes sanitárias, de modo a prevenir e mitigar a disseminação do COVID-19 no ambiente 
escolar.

2) MEDIDAS ADMINISTRATIVAS
(treinamento, divulgação, envolvimento de trabalhadores, pais e alunos)
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As medidas administrativas têm como objetivo promover um alinhamento geral do estabelecimento de ensino, com medidas gerais e apli-
cáveis para a maioria da comunidade escolar e dos ambientes do estabelecimento.

São elas:

I. Avaliar a possibilidade de retorno gradativo das atividades escolares, com intervalos mínimos de 7 (sete) dias entre os grupos regres-
santes, em cada estabelecimento (para os diferentes níveis escolares, diferentes cursos, ou outros), com o monitoramento da evolução 
do contágio, tanto na comunidade escolar quanto na comunidade geral da localidade, contemplando novos alinhamentos, se necessário;

II. Avaliar inicialmente a possibilidade de retorno das atividades em dias alternados, para turmas alternadas, de forma a ampliar a possibi-
lidade do distanciamento, considerando que esta ação disponibilizará maiores espaços e salas de aulas;

III. Definir, se possível, um “espelho” para cada sala de aula, de forma que cada aluno utilize todos os dias a mesma mesa e a mesma 
cadeira;

IV. Reenquadrar, dentro do possível, as grades de horários de cada turma, de forma a condensar em menores quantidades de dias possíveis 
as aulas do mesmo professor, de forma que cada professor mude o mínimo possível de sala;

V. Adotar estratégias eficazes de comunicação com a comunidade escolar, priorizando canais virtuais e a audiodescrição para deficientes 
visuais e LIBRAS para alunos surdos;

VI. Providenciar a atualização dos contatos de emergência dos alunos (também dos responsáveis quando aplicável), e dos trabalhadores, 
antes do retorno das aulas, assim como mantê-los permanentemente atualizados;

VII. Estimular a priorização de realização de reuniões por videoconferência, evitando a forma presencial, quer seja por alunos, docentes, 
trabalhadores ou fornecedores e, em especial, quando não for possível, reduzir ao máximo o número de participantes e sua duração. Em 
extensão para as pessoas com deficiência, buscar assessoria e suporte dos serviços de Educação Especial para adequações e acesso a 
informações;

VIII. Suspender as atividades do tipo excursões e passeios externos

IX. Suspender todas as atividades que envolvam aglomerações, tais como festas de comemorações, reuniões para entrega de avaliações, 
formaturas, feiras de ciências, apresentações teatrais, entre outras;

X. Suspender as atividades esportivas coletivas presenciais e de contato, tais como: lutas (artes marciais), futebol, voleibol, ginástica, balé 
e outras, devido à propagação de partículas potencialmente infectantes, priorizando e incentivando atividades individuais ao ar livre;

XI. Avaliar a possibilidade pedagógica de que as aulas de educação física sejam temporariamente teóricas, na primeira etapa do retorno. E 
após sejam planejadas para serem executadas individualmente, sem contato físico, mantendo distância de 2m entre os participantes e em 
espaços abertos (ar livre). Proibir a prática de esportes que envolvam superfícies que não possam ser limpas e atividades que envolvam 
troca de objetos entre os alunos;

XII. Desestimular o uso de elevadores, por meio de cartazes afixados em locais visíveis, que contenham orientações mínimas, recomendan-
do a utilização apenas para pessoas com dificuldades ou limitações para deslocamento;

XIII. Adotar rotinas regulares de orientação de alunos e trabalhadores sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da trans-
missão do COVID-19, com ênfase na correta utilização, troca, higienização e descarte de máscaras, bem como na adequada higienização 
das mãos e de objetos, na manutenção da etiqueta respiratória e no respeito ao distanciamento social seguro, sempre em linguagem aces-
sível para toda a comunidade escolar;

XIV. Informar as alterações de rotina e mudanças de trajeto e objetos, com antecedência, aos alunos com deficiência visual e Transtorno 
de Espectro Autista-TEA;

XV. Comunicar as normas de condutas relativas ao uso dos espaços físicos e à prevenção e ao controle do COVID-19, em linguagem acessí-
vel à comunidade escolar, e quando aplicável, afixar cartazes com as mesmas normas em locais visíveis e de circulação, tais como: acessos 
aos estabelecimentos, salas de aula, banheiros, refeitórios, corredores, dentre outros;

XVI. Conhecer todos os regramentos sanitários vigentes aplicáveis, procurando documentar ou evidenciar as ações adotadas pelo estabe-
lecimento de ensino, em decorrência do cumprimento destes regramentos;

XVII. Recomendar aos Reitores, Diretores Escolares e Administradores Escolares acompanharem os casos suspeitos ou confirmados, na 
comunidade escolar, e com as autoridades locais, a evolução de casos positivos, nos seus municípios e nos adjacentes, de forma a gerenciar 
o funcionamento do estabelecimento, avaliando a adequação da continuidade das aulas, cancelando-as, se necessário, e quando aplicável, 
contemplar o possível fechamento temporário do estabelecimento, de forma total ou parcial (apenas alguma sala, edifício ou instalação).

3) MEDIDAS DE HIGIENE PESSOAL

As medidas de higiene pessoal são as recomendações a serem seguidas com intuito de minimizar, tanto o contágio direto quanto o indireto, 
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por intermédio de ações a serem realizadas de forma individualizadas, tanto por parte de alunos quanto de trabalhadores e visitantes. São 
elas:

I. Orientar alunos e trabalhadores sobre a necessidade e importância de evitar tocar os olhos, nariz e boca, além de higienizar sistematica-
mente as mãos, especialmente nas seguintes situações:

a) após o uso de transporte público;
b) ao chegar no estabelecimento de ensino;
c) após tocar em superfícies tais como: maçanetas das portas, corrimãos, botões de elevadores, interruptores;
d) após tossir, espirrar e/ou assoar o nariz;
e) antes e após o uso do banheiro;
f) antes de manipular alimentos;
g) antes de tocar em utensílios higienizados;
h) antes e após alimentar os alunos;
i) antes das refeições;
j) antes e após cuidar de ferimentos;
k) após a limpeza de um local e/ou utilizar vassouras, panos e materiais de higienização;
l) após remover lixo e outros resíduos;
m) após trocar de sapatos;
n) antes e após o uso dos espaços coletivos;
o) antes de iniciar e após uma nova atividade;

II. Estimular a comunidade escolar a utilizar frequentemente as preparações alcoólicas antissépticas 70% (setenta por cento) em formato 
de gel, espuma ou spray, para higienização das mãos, disponíveis em diversos ambientes do estabelecimento de ensino;

III. Manter disponível um frasco de álcool gel 70% para cada professor, recomendando a este que leve consigo para as salas de aula para 
sistematicamente higienizar as mãos;

IV. Orientar os trabalhadores a manter as unhas cortadas ou aparadas, os cabelos presos e evitar o uso de adornos, como anéis e brincos;

V. Recomendar aos professores que utilizem máscaras descartáveis (evitando as de tecido);

VI. Orientar cada professor a higienizar as mãos e substituir as máscaras descartáveis ao final de cada aula (a cada mudança de sala) e ao 
final do seu turno;

VII. Orientar aos alunos, trabalhadores e visitantes, que adentrarem ao estabelecimento, que deverão usar máscaras descartáveis, ou de 
tecido não tecido (TNT), ou de tecido de algodão, recomendando que elas devem ser trocadas a cada 2 (duas) horas ou quando tornar-se 
úmida (se antes deste tempo). Para o uso de máscaras de tecido recomenda-se que seja realizada em conformidade com o previsto na 
Portaria SES nº 224, de 03 de abril de 2020, ou outros regramentos que venham substituí-la;

VIII. Orientar a comunidade escolar sobre os cuidados necessários a serem adotados em casa e no caminho entre o domicílio e o estabe-
lecimento de ensino;

IX. Orientar e estimular os alunos, trabalhadores e visitantes à aplicação da “etiqueta da tosse”;

X. Orientar alunos e trabalhadores a usar lenços descartáveis para higiene nasal e bucal e a descartá-los imediatamente em lixeira com 
tampa, preferencialmente de acionamento por pedal ou outro dispositivo;

XI. Orientar alunos com deficiência visual a realizarem a higiene das mãos bem como de sua bengala de uso pessoal após a utilização, 
principalmente ao andar em espaços abertos.

4) MEDIDAS PARA A READEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS PARA CIRCULAÇÃO SOCIAL

A readequação dos espaços para circulação social é uma atividade fundamental no processo organizacional a fim de minimizar a evolução 
da contaminação pelo COVID-19, sendo importante a racionalização da utilização dos espaços, em sua forma e em sua cronologia, também 
há a necessidade de uma nova postura no comportamento dos indivíduos, portanto se recomenda:

I. Readequar os espaços físicos, respeitando o distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e meio) em sala de aula. Nas atividades de 
educação física em espaços abertos, recomenda-se à distância de 2 m (dois metros) de distância entre pessoas, quer seja entre alunos, 
professores, outros trabalhadores ou visitantes;
II. Estabelecer, afixar em cartaz e respeitar o teto de ocupação, compreendido como o número máximo permitido de pessoas presentes, 
simultaneamente, no interior de um mesmo ambiente, respeitando o distanciamento mínimo obrigatório;

III. Organizar as salas de aula de forma que os alunos se acomodem individualmente em carteiras, respeitando o distanciamento mínimo 
recomendado;

IV. Demarcar o piso dos espaços físicos, de forma a facilitar o cumprimento das medidas de distanciamento social, especialmente nas salas 
de aula, nas bibliotecas, nos refeitórios e em outros ambientes coletivos;
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V. Suspender a utilização de catracas de acesso e de sistemas de registro de ponto, cujo acesso e registro de presença ocorram mediante 
biometria, especialmente na forma digital, para alunos e trabalhadores;

VI. Disponibilizar alternativas de acessos e saídas sem comandos com o contato das mãos, para estabelecimentos que disponham de esta-
cionamentos, em especial se utilizarem sistemas de digitação numérica ou de biometria digital, tanto para alunos quanto para trabalhadores 
e visitantes;

VII. Implementar nos corredores o sentido único, para coordenar os fluxos de entrada, circulação e saída de alunos e trabalhadores, respei-
tando o distanciamento mínimo entre pessoas;

VIII. Definir pontos exclusivos para entradas e para saídas para os estabelecimentos que disponham de mais de um acesso. Para estabeleci-
mentos que disponham de um único acesso, definir e identificar áreas para acessos e saídas, de forma a proporcionar condições que evitem 
ou minimizem o cruzamento das pessoas na mesma linha de condução;

IX. Organizar, quando possível, as entradas dos alunos, de forma que não ocorram aglomerações, bem como escalonar os horários de saída 
de alunos, de modo a evitar congestionamentos e aglomerações;

X. Evitar o uso de espaços comuns que facilitem a aglomeração de pessoas, como pátios, refeitórios, ginásios, bibliotecas, auditórios, entre 
outros;

XI. Escalonar os horários de intervalo, refeições, bem como horários de utilização de ginásios, bibliotecas, pátios entre outros, quando estes 
se fizerem necessários, com o objetivo de preservar o distanciamento mínimo obrigatório entre pessoas e evitar a aglomeração de alunos 
e trabalhadores nas áreas comuns;

XII. Evitar o acesso de pais, responsáveis, cuidadores e/ou visitantes no interior das dependências dos estabelecimentos de ensino, porém 
nos casos em que o acesso ocorrer, devem ser preservadas as regras de distanciamento mínimo obrigatório e o uso de máscara;

XIII. Assegurar o respeito dos pais, responsáveis e/ou cuidadores às regras de uso de máscara e de distanciamento mínimo obrigatório nas 
dependências externas do estabelecimento de ensino, quando da entrada ou da saída de alunos, e, quando aplicável, sinalizar no chão a 
posição a ser ocupada por cada pessoa;

XV. Assegurar que trabalhadores e alunos do Grupo de Risco permaneçam em casa, sem prejuízo de remuneração e de acompanhamento 
das aulas, respectivamente;

XVI. Desativar ou lacrar as torneiras a jato dos bebedouros que permitam a ingestão de água diretamente, de forma que se evite o contato 
da boca do usuário com o equipamento. Caso não seja possível lacrar ou remover o sistema de torneiras com jato de água, o bebedouro 
deverá ser substituído por equipamento que possibilite a retirada de água apenas em copos descartáveis ou recipientes de uso individual, 
mantendo disponível álcool gel ao lado do bebedouro, com recomendação de higienização das mãos antes e após a retirada da água;

XVII. Aferir a temperatura de todas as pessoas previamente a seu ingresso nas dependências do estabelecimento de ensino, por meio de 
termômetro digital infravermelho, vedando a entrada daquela cuja temperatura registrada seja igual ou superior a 37,8 (trinta e sete vírgula 
oito) graus Celsius;

XVIII. Assegurar o conhecimento das mudanças realizadas nos espaços físicos de circulação social aos alunos com deficiência.

5) MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO SOCIAL;

A implementação de medidas de distanciamento social é recomendável para toda comunidade escolar, quer sejam alunos, professores, 
outros trabalhadores e visitantes. Esta atividade é indispensável para minimizar a evolução da contaminação pelo COVID-19, havendo a 
necessidade uma nova postura no comportamento de toda comunidade escolar, recomenda-se:

I. Respeitar o limite definido para capacidade máxima de pessoas em cada ambiente, em especial, em salas de aulas, bibliotecas, ambientes 
compartilhados, afixando cartazes informativos nos locais;

II. Orientar alunos, professores, trabalhadores e visitantes a manter o distanciamento recomendável em todos os momentos, que é de 1,5 
m (um metro e meio) entre as pessoas;

III. Orientar alunos e trabalhadores a evitar comportamentos sociais tais como aperto de mãos, abraços e beijos;

IV. Orientar alunos e trabalhadores a não compartilhar material escolar, como canetas, cadernos, réguas, borrachas entre outros; porém, 
caso se faça necessário, recomendar que sejam previamente higienizados;

V. Orientar alunos e trabalhadores a não compartilhar objetos pessoais, como roupas, escova de cabelo, maquiagens, brinquedos e seme-
lhantes;

VI. Orientar alunos a restringirem-se as suas salas de aula, e evitando espaços comuns e outras salas que não as suas;

VII. Orientar alunos e trabalhadores a manter o distanciamento mínimo de uma pessoa a cada 3 (três) degraus nas escadas rolantes, afi-
xando cartazes informativos.



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 13

6) MEDIDAS DE HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES

A higienização dos ambientes é uma atividade importante no controle da disseminação do COVID-19 na sua forma indireta, pois esta pode 
ter grande potencial de contágio, requerendo cuidados especiais, tendo-se como orientações:

I. Recomendar a todos os estabelecimentos a fazer higienização de todas as suas áreas, antes da retomada das atividades;

II. Garantir equipamentos de higiene, como dispensadores de álcool em gel, lixeiras com tampa com dispositivo que permita a abertura e 
fechamento sem o uso das mãos (como lixeira com pedal);

III. Prover treinamento específico sobre higienização e desinfecção adequadas de materiais, superfícies e ambientes, aos trabalhadores 
responsáveis pela limpeza;

IV. Utilizar exclusivamente produtos de limpeza e higienização regularizados pela ANVISA e ao fim que se destinam;

V. Higienizar o piso das áreas comuns a cada troca de turno, com soluções de hipoclorito de sódio 0,1% (água sanitária) ou outro desinfe-
tante indicado para este fim;
VI. Higienizar, uma vez a cada turno, as superfícies de uso comum, tais como maçanetas das portas, corrimãos, botões de elevadores, in-
terruptores, puxadores, bancos, mesas, acessórios em instalações sanitárias, com álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes 
de efeito similar;

VII. Ampliar a frequência da higienização das instalações sanitárias;

VIII. Manter disponível nos banheiros: sabonete líquido, toalhas de papel e preparações alcoólicas antissépticas 70% (setenta por cento) 
em formato de gel, espuma ou spray;

IX. Manter disponível preparações alcoólicas antissépticas 70% (setenta por cento) em formato de gel, espuma ou spray, para higienização 
das mãos, em todos os ambientes da instituição de ensino e em locais estratégicos e de fácil acesso, como entradas, saídas, corredores, 
elevadores, entre outros;

X. Higienizar, a cada uso, materiais e utensílios de uso comum, como colchonetes, tatames, entre outros;

XI. Ofertar, sempre que possível, material individual e higienizado para o desenvolvimento das atividades pedagógicas;

XII. Intensificar, quando possível, a utilização de iluminação natural (entrada de sol) e a manutenção de portas e janelas abertas para a 
ventilação natural do ambiente, tanto para salas de aulas, ambientes comuns e de deslocamento. Quando existir sistemas de climatização 
artificial e forem aplicáveis os Planos de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), estes devem estar implementados e atualizados.

7) MEDIDAS DE HIGIENIZAÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS DIDÁTICOS E PESSOAIS

A higienização de materiais é uma atividade importante no controle da disseminação do COVID-19 na sua forma indireta, e esta pode ter 
grande potencial de contágio, requerendo cuidados especiais, tendo-se como recomendações:

I. Orientar alunos e trabalhadores a higienizarem regularmente os aparelhos celulares com álcool 70% (setenta por cento) ou solução sa-
nitizante de efeito similar, compatíveis com os respectivos aparelhos;

II. Estabelecer metodologia e orientar alunos e trabalhadores a higienizarem, a cada troca de usuário, os computadores, tablets, equipa-
mentos, instrumentos e materiais didáticos empregados em aulas práticas, de estudo ou pesquisa, com álcool 70% (setenta por cento) ou 
com soluções sanitizantes de efeito similar, compatíveis com os respectivos aparelhos, equipamentos ou instrumentos;

III. Orientar alunos e trabalhadores a evitarem, sempre que possível, o compartilhamento de equipamentos, entre estes os celulares e 
materiais didáticos;

IV. Reduzir a quantidade de materiais disponíveis nas salas, como livros e outros materiais didáticos, isolando-os na medida do possível, e 
mantendo apenas o que for estritamente necessário para as atividades didático-pedagógicas;

V. Manter os livros após sua utilização ou devolução por alunos em local arejado e somente retornar a sua estante e disponibilidade para 
nova utilização após três dias.

8) MEDIDAS PARA A DISTRIBUIÇÃO E MANIPULAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Seguir na íntegra o estabelecido no Caderno 2- Diretrizes Sanitárias para Alimentação Escolar.

9) MEDIDAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

Seguir na íntegra o estabelecido no Caderno 3- Diretrizes Sanitárias para o Transporte Escolar.

10) ORIENTAÇÕES SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO CONTRA A INFECÇÃO DA COVID-19 EM TRABALHADORES



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

I. Realizar a aferição de temperatura dos trabalhadores na entrada do estabelecimento;

II. Capacitar os trabalhadores, disponibilizar e exigir o uso dos EPIs apropriados, diante do risco de infecção pelo COVID-19, para a realiza-
ção das atividades, dentre eles máscaras e luvas;

III. Disponibilizar e exigir que todos os trabalhadores (trabalhadores, prestadores de serviço, entre outros) utilizem máscaras durante todo o 
período de permanência no estabelecimento, sendo estas substituídas conforme recomendação de uso, sem prejuízo da utilização de outros 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários ao desenvolvimento das atividades;

IV. Manter uma distância de, no mínimo, 1,5 m (um metro e meio) de raio entre os trabalhadores. Se não houver como atender a esta dis-
tância, colocar barreiras físicas nas instalações de trabalho e proteção com protetor facial (face shield), além do uso da máscara;

V. Programar a utilização de vestiários a fim de evitar agrupamento e cruzamento entre trabalhadores (definir fluxos internos e de entrada 
e saída), mantendo o distanciamento de 1,5 m (um metro e meio) de raio entre os trabalhadores. Caso a atividade necessite da utilização 
de uniformes, é importante orientar aos trabalhadores a ordem de desparamentação, e o último EPI a ser descartado deve ser a máscara;

VI. Recomendar que os trabalhadores não retornem às suas casas diariamente com suas roupas de trabalho quando estes utilizarem uni-
forme;

VII. Disponibilizar, em pontos estratégicos do estabelecimento, local para a adequada higienização das mãos e, na ausência ou distância 
do local, disponibilizar álcool 70% (setenta por cento) ou preparações antissépticas de efeito similar, devendo ser orientada e estimulada a 
constante higienização das mãos por todos os trabalhadores;

VIII. Adaptar bebedouros do tipo jato inclinado, de modo que somente seja possível o consumo de água com o uso de copo descartável;

IX. Programar a utilização dos refeitórios com apenas 1/3 (um terço) da sua capacidade (por vez). Organizar cronograma para sua utilização, 
de forma a evitar agrupamento e cruzamento entre os trabalhadores (fluxos interno e de entradas e saídas), além de garantir a manutenção 
da distância mínima de 1,5 m (um metro e meio) de raio entre os trabalhadores;

X. Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização do ambiente de trabalho, intensificando a limpeza com desinfetantes 
próprios para esta finalidade;

XI. Intensificar a higienização com álcool 70% (setenta por cento), preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar nos utensílios, 
superfícies e equipamentos, maçanetas, mesas, corrimãos, interruptores, sanitários, elevadores, vestiários e armários entre outros, respei-
tando a característica do material quanto à escolha do produto;

XII. Manter os lavatórios dos refeitórios e sanitários providos de sabonete líquido, toalha descartável, álcool 70% (setenta por cento) ou 
preparações antissépticas de efeito similar e lixeiras com tampa de acionamento sem o uso das mãos;

XIII. Manter ventilados, dentro do possível, todos os postos de trabalho;

XIV. Monitorar os trabalhadores com vistas à identificação precoce de sintomas compatíveis com a COVID-19 (febre aferida ou referida, 
calafrios, dor de garganta, dor de
cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou gustativos);

XV. O estabelecimento deve seguir as recomendações do Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA) em especial as que dizem 
respeito aos Equipamentos de Proteção Individual.

11) MEDIDAS PARA IDENTIFICAÇÃO E CONDUÇÃO DE CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS PARA COVID-19

Identificar previamente casos suspeitos de COVID-19 é uma importante ferramenta no controle da disseminação do vírus na comunidade 
escolar, e para tal recomenda-se:

I. Orientar os trabalhadores e alunos a informar imediatamente ao responsável pelo estabelecimento de ensino ou ao profissional de refe-
rência no estabelecimento, caso apresentem sintomas de síndrome gripal e/ou convivam com pessoas sintomáticas, suspeitas ou confirma-
das com COVID-19;

II. Realizar observação/monitoramento diário dos trabalhadores e alunos com sintomas de síndrome gripal, em todos os turnos;

III. Selecionar e treinar trabalhadores para conduzirem as ações quando se depararem com indivíduo com síndrome gripal, de forma a se 
protegerem e protegerem a comunidade escolar de possível contaminação;

IV. Organizar o estabelecimento escolar de forma a disponibilizar uma sala de isolamento para casos que apresentem sintomas de síndrome 
gripal;

V. Promover o isolamento imediato de qualquer pessoa que apresente os sintomas gripais, e realizar as seguintes ações:

a) se aluno menor de idade, comunicar imediatamente aos pais ou responsáveis, mantendo-o em área segregada de outros alunos, sob 
supervisão de um responsável trabalhador da instituição, respeitando às medidas de distanciamento e utilização de EPI, aguardando a 
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presença dos pais ou responsáveis para os devidos encaminhamentos pelos familiares ou responsáveis;
b) se aluno maior de idade, mantê-lo em área segregada, com acompanhamento de um trabalhador do estabelecimento, respeitando às 
medidas de distanciamento e utilização de EPI até a definição dos encaminhamentos;
c) se trabalhador (inclusive professor) afastá-lo imediatamente das suas atividades até elucidação do diagnóstico;

VI. Definir fluxos claros de condução e saída dos casos suspeitos da sala de isolamento e do estabelecimento escolar;

VII. Notificar imediatamente casos suspeitos para a Vigilância Epidemiológica local, para orientações e encaminhamentos;

VIII. Reforçar a limpeza dos objetos e das superfícies utilizadas pelo caso suspeito, bem como da área de isolamento;

IX. Para os casos confirmados para COVID-19 por RT-PCR ou exame com detecção de Antígenos SARS-CoV-2, tanto de alunos quanto tra-
balhadores, é necessário avaliação médica, com recomendação de afastamento por 10 (dez) dias a contar do início dos sintomas, podendo 
retornar às atividades após este período, desde que estejam assintomáticos por no mínimo 24 (vinte e quatro) horas. Os casos negativos 
para COVID-19 poderão retornar às atividades educacionais e laborais após 24 (vinte e quatro) horas da remissão dos sintomas; Para casos 
confirmados para COVID-19 por exames com detecção de anticorpos, o afastamento se dará, mediante avaliação médica, e existência de 
sintomas.
X. Para a(s) turma(s) do(s) professor(res) ou aluno(s) suspeitos recomenda-se suspender as aulas por 7 (sete) dias ou até resultado ne-
gativo, ou por 14 (quatorze) do último contato, se positivo para COVID-19 por RT-PCR ou Pesquisa de Antígenos, como também os demais 
alunos e seus responsáveis, quando aplicável, deverão ser cientificados dos fatos;

XI. Para as turmas dos alunos que co-habitam ou tiveram outras formas de contatos com pessoas com diagnóstico de infecção pelo CO-
VID-19 por RT-PCR ou Pesquisa de Antígenos, recomenda-se suspender as aulas por 14 (quatorze) dias, bem como os demais alunos e seus 
responsáveis, quando aplicável, deverão ser cientificados dos fatos;

XII. Questionar aos trabalhadores e alunos dos estabelecimentos escolares se co habitam ou têm outras formas de contatos com pessoas 
suspeitas ou sabidamente com diagnóstico de infecção pelo COVID-19. Caso a resposta seja positiva, é aconselhável que esta pessoa fique 
afastada das atividades até que tenha elucidação diagnóstica ou um parecer médico liberando o retorno às atividades laborais. Caso não 
ocorra a elucidação diagnóstica, é indicado que estas pessoas permaneçam afastadas por 14 (quatorze) dias a contar do último contato com 
a pessoa suspeita, podendo retornar às atividades após este período, desde que estejam assintomáticas;

XIII. Garantir a notificação da rede de saúde do município de residência, no caso de trabalhadores e alunos que residam em outros muni-
cípios;

XIV. Manter registro atualizado do acompanhamento de todos os trabalhadores e alunos afastados para isolamento por COVID-19;

XV. Garantir, sem prejuízos de aprendizagem ou salarial, o retorno dos alunos ou trabalhadores somente após a alta e a autorização da área 
da saúde;

XVI. Monitorar o retorno dos alunos após a alta e a autorização da área da saúde, evitando evasão e abandono escolar.

Para as etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação Especial, além das diretrizes gerais já estabelecidas, é necessário 
implementar as seguintes diretrizes adicionais:

MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE RELACIONADAS AO ENSINO FUNDAMENTAL

I. No horário de chegada e saída dos alunos, um ou mais profissionais escolares devem estar na entrada para receber os alunos não per-
mitindo a entrada de pais e responsáveis;

II. Além de escalonar a entrada das turmas, diferenciar os horários de outros níveis (se ofertados pela Unidade Escolar) e se possível esta-
belecer diferentes entradas para receber e dispensar os alunos;

III. É recomendável que os alunos de cada turma fiquem sempre na mesma sala, para evitar troca de espaços e maior movimentação nos 
corredores;

IV. Estabelecer sinalização nos corredores para que haja fila única, definição prioritária de tráfego, sinalização nos corredores que ajudem 
os alunos a seguir as normas e lembrar de manter a distância mínima entre si durante a movimentação;

V. Restringir a interação dos alunos apenas para as pessoas que estejam na mesma sala (sendo vedada a interação de estudantes de dife-
rentes turmas e ou com professores de outras classes);

VI. É recomendável restringir a implementação dos programas e projetos intersetoriais, que são desenvolvidos por profissionais que não 
fazem parte do corpo docente da unidade escolar.

VII. Estabelecer escalonamento dos intervalos para as classes, evitando aglomerações em corredores e outros espaços;
VIII. Realizar lanches e refeições, preferencialmente, na própria sala de aula;

IX. Proibir materiais didáticos que sejam manuseados por vários alunos ao mesmo tempo ou sequencialmente, a não ser que eles possam 
ser limpos e desinfectados ao serem passados de um aluno para o outro;
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X. Priorizar atividades com material audiovisual, para evitar manuseio de objetos pelos alunos.

XI. Higienizar diariamente após cada turno brinquedos e materiais utilizados pelas crianças dos anos Iniciais do Ensino Fundamental, e 
higienizar imediatamente após o uso, brinquedos e materiais que forem levados à boca pelos alunos;

XII. Recomendar aos estabelecimentos que dispuserem de infraestrutura compatível (diversos sanitários) para definir sanitários para uso 
exclusivo deste público (não compartilhar com os alunos de outros níveis);

XIII. Orientar os alunos a manter o uso da máscara e realizarem a higienização, armazenamento e descarte conforme o estabelecido na 
Portaria SES nº 224/2020.

MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE RELACIONADAS AO PÚBLICO INFANTIL

O público infantil requer especial atenção pelas limitações quanto ao cumprimento das medidas de prevenção e controle na disseminação 
do vírus, onde recomenda-se:

I. Os estabelecimentos de ensino que possuam em suas dependências crianças menores de seis anos, ou com algum grau de dependência, 
deverão adotar medidas para que estas recebam auxílio para adequada higiene de mãos, com a regularidade necessária;
II. Recomenda-se dividir as turmas em grupos menores, sendo vedada a interação de crianças de diferentes turmas e ou com professores de 
outras classes; A proporção crianças por turma será definida em Portaria da Secretaria de Estado da Saúde quando estabelecer o momento 
do retorno, conforme Matriz de Risco Potencial.

III. Vedar a circulação de profissionais entre diferentes turmas na rotina diária de atividades.

IV. Os estabelecimentos educacionais que dispuserem de local destinado à amamentação, devem mantê-lo ventilado, com assentos adequa-
dos e distantes 1,5 m (um metro e meio) de raio, e disponibilizar em pontos estratégicos, local para a adequada higienização das mãos e, 
na ausência ou distância do local, disponibilizar álcool 70% (setenta por cento) ou preparações antissépticas de efeito similar. Deverá haver 
higienização do local após utilização;

V. Em relação a permanência na escola de crianças matriculadas em período integral, estas deverão permanecer preferencialmente no 
mesmo grupamento e educador, durante o período de permanência na escola;

VI. Os pais/responsáveis deverão aferir a temperatura antes de levar a criança a instituição escolar, não levando para escola os que se 
apresentarem febris ou com sintomas gripais;

VII. Medir a temperatura das crianças ao chegarem na escola, proibindo a entrada daquelas que apresentarem temperatura acima de 37,8ºC 
(Trinta e sete vírgula oito graus Celsius);

VIII. A alimentação deve ser oferecida dentro da própria sala, sendo sempre evitado a troca de espaços;

IX. Escalonar o horário do parquinho sendo que o mesmo deverá ser higienizado completamente após utilização de cada turma;

X. Estabelecer escalonamento na entrada e saída das crianças de modo a evitar aglomerações. Se possível, os profissionais devem pegar a 
criança do lado de fora da escola e levá-las para dentro, evitando que os pais/responsáveis entrem no ambiente;

XI. Se possível, a pessoa que irá levar e buscar a criança na escola não deve pertencer ao grupo de risco;

XII. Higienizar, a cada uso, materiais e utensílios de uso comum, como colchonetes, tatames, trocadores, cadeiras de alimentação, berços 
entre outros. A higienização completa deverá ser realizada entre os turnos também;

XIII. Separar colchões ou berços das crianças na hora do cochilo, colocando-os a pelo menos 1,5 metros (um metro e meio) de distância 
um do outro, sendo que os mesmos deverão ser higienizados a cada uso e no final do turno;

XIV. Higienizar diariamente brinquedos e materiais utilizados pelas crianças da Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental, e 
higienizar imediatamente após o uso, brinquedos e materiais que forem levados à boca pelos alunos;

XV. Evitar o uso de brinquedos e outros materiais de difícil higienização;

XVI. Recomendar aos pais/responsáveis que as crianças não levem brinquedos de casa para a instituição;

XVII. Não compartilhar objetos de uso individual, como copos, talheres, mamadeiras, babeiros, lençóis, travesseiros, toalhas entre outros;

XVIII. Deve-se trocar as roupas de bebês e crianças quando estas tiverem sujidades visíveis. Assim, os pais ou cuidadores devem fornecer 
várias mudas de roupa para a instituição;

XIX. Colocar as roupas com sujidades visíveis, tanto de profissionais quanto de crianças em sacolas plásticas até que se proceda a entrega 
aos pais e a lavagem;

XX. Ao realizar troca de fraldas de bebês ou crianças, orientar os trabalhadores responsáveis para:
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- Definir um local fixo para esta atividade, estruturado para tal;
- Realizar a adequada higiene das mãos antes e após a troca de fraldas;
- Usar luvas descartáveis e proceder a troca das mesmas após o atendimento de cada criança;
- Usar avental descartável ou impermeável e higienizável (como “capa de chuvas”), descontaminando-o após cada uso;
- Higienizar as mãos da criança após o procedimento;
- Realizar o descarte adequado dos materiais resultantes desta atividade;
- As fraldas de pano reutilizáveis não devem ser limpas no local, mas sim colocadas em sacos plásticos até o momento da lavagem;
- Realizar limpeza da superfície sempre após a troca de fraldas.
- Recomenda-se que sejam afixados material informativo com o passo a passo adequado para efetuar a troca de fraldas;

XXI. Os professores e funcionários devem supervisionar o uso dos produtos a serem utilizados na higiene de mãos, superfícies de modo a 
garantir a utilização correta, bem como evitar exposição e ingestão acidental;

XXII. Orientar os alunos maiores de 02 anos, a manter a máscara e realizarem a retirada apenas no momento da refeição.

MEDIDAS ESPECÍFICAS PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Ações para alunos incluídos nas escolas regulares

I. Definir entre escola e pais, formas de condução das atividades dos alunos com deficiência, de maneira a ampliar a segurança e a rein-
tegração destes no ambiente escolar.

II. Definir profissionais responsáveis pela entrada e saída do aluno, evitando a entrada de pais e ou responsáveis;

III. Garantir a limpeza da cadeira de rodas, bem como de andadores e carrinhos dos alunos cadeirantes;

IV. Orientar os alunos sobre a higiene de materiais de uso individual, tais como: regletes, sorobã, bengala, lupas, telescópios, etc.

V. Organizar no espaço da sala de aula espaço adequado para que o aluno com deficiência visual possa guardar sua máquina braille e livros 
em braille, bem como estabelecer uma medida de cuidados de higienização deste material;

VI. Auxiliar o aluno quanto às medidas de higienização de mãos e demais medidas de prevenção e controle;

VII. Manter o distanciamento de 1,5m entre um aluno e outro;

VIII. Orientar quanto ao uso de máscaras obrigatório. Para os educandos que não aceitam máscaras, é importante fazer um trabalho de 
orientação, iniciando com as famílias, para que quando conseguirem usar sejam liberados para os atendimentos presenciais;

IX. Estabelecer local apropriado para troca de fraldas, com orientações quanto a adequada higienização:

- Definir um local fixo para esta atividade, estruturado para tal;
- Realizar a adequada higiene das mãos antes e após a troca de fraldas;
- Usar luvas descartáveis e proceder a troca das mesmas após o atendimento de cada criança;
- Usar avental descartável ou impermeável e higienizável (como “capa de chuvas”), descontaminando-o após cada uso;
- Higienizar as mãos do educando após o procedimento;
- Realizar o descarte adequado dos materiais resultantes desta atividade;
- Realizar limpeza da superfície sempre após a troca de fraldas.
- Recomenda-se que sejam afixados material informativo com o passo a passo adequado para efetuar a troca de fraldas;

X. Esclarecer ao segundo professor as medidas de higienização necessárias no auxílio das atividades pedagógicas, alimentação e na troca 
do aluno.

DIRETRIZES SANITÁRIAS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Retorno de atividades escolares/educacionais presenciais para o Ensino Infantil, 
Educação Básica e Profissional

Durante o período de pandemia do novo coronavírus, é importante a manutenção da oferta de uma alimentação saudável a fim de garantir 
a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), em todos os seus aspectos, reforçar o sistema imunológico do indivíduo e evitar o surgimento ou 
agravamento de doenças crônicas não transmissíveis. No entanto, a alimentação escolar deve continuar a seguir as diretrizes do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, por meio de suas legislações e recomendações a cada modalidade de ensino e faixa etária.

- Para o preparo de refeições escolares seguras, deve-se organizar a equipe de trabalho, planejar adequadamente as atividades e estruturar 
a rotina dos funcionários com o volume de produção a ser atendida.

- Ressaltar/reforçar a necessidade de lavar as mãos com maior frequência.

- Fazer o uso dos EPIs necessários para a segurança do funcionário e dos alimentos.

A garantia da segurança sanitária na distribuição da alimentação escolar nos estabelecimentos de ensino, durante a pandemia da COVID-19, 
é uma importante atividade que requer organização dos estabelecimentos e colaboração da comunidade escolar, portanto é necessário:
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I. Recomendar que cada estabelecimento de ensino atualize o Manual de Boas Práticas de Manipulação e os Procedimentos Operacionais 
Padronizados de forma a adequá-los para o combate à disseminação da COVID-19;

II. Orientar que cada estabelecimento de ensino manipule e prepare os alimentos de acordo com o Manual de Boas Práticas e os Procedi-
mentos Operacionais Padronizados de forma a combater a disseminação da COVID-19;

III. Utilizar utensílios higienizados conforme definido no Manual de Boas Práticas de Manipulação dos Alimentos de cada estabelecimento;

IV. Orientar os trabalhadores a evitar tocar o rosto, em especial os olhos e a máscara, durante a produção e distribuição dos alimentos, 
seguindo os procedimentos estabelecidos no Manual de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos de cada estabelecimento;

V. Orientar o trabalhador que os uniformes devem ser trocados, no mínimo, diariamente e usados exclusivamente nas dependências de 
armazenamento, preparo e distribuição dos alimentos;

VI. Substituir os sistemas de autosserviço de bufê, utilizando porções individualizadas ou disponibilizando funcionário(s) específico(s) para 
servir todos os pratos e entregar os utensílios;

VII. Realizar higienização adequada das mesas, cadeiras, bancos e similares, a cada uso. Não utilizar toalhas de tecido ou outro material;

VIII. Estabelecer horários alternados de distribuição de alimentos e utilização de refeitórios e praças de alimentação, com o objetivo de 
evitar aglomerações;

IX. Organizar a disposição das mesas e cadeiras no refeitório de modo a assegurar que a sua utilização proporcione o distanciamento míni-
mo de 1,5 metros (um metro e meio) entre as pessoas;

X. Obedecer o distanciamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) entre pessoas no refeitório em todas as atividades, da entrada à 
saída;
XI. Programar a utilização dos refeitórios com apenas 1/3 (um terço) da sua capacidade (por vez). Organizar cronograma para sua utilização, 
de forma a evitar agrupamento e cruzamento entre os trabalhadores (fluxos interno e de entradas e saídas), além de garantir a manutenção 
da distância mínima de 1,5 m (um metro e meio) de raio entre os trabalhadores;

XII. Recomendar que preferencialmente não sejam trazidos alimentos externos. Caso haja a necessidade, este deverá estar higienizado e 
embalado conforme recomendações sanitárias;

XIII. Orientar alunos e trabalhadores a não partilhar alimentos e não utilizar os mesmos utensílios, como copos, talheres, pratos entre 
outros;

XIV. Utilizar a máscara durante toda a permanência no ambiente, retirando somente no momento do consumo do alimento;

XV. Orientar a troca, higienização, armazenamento e descarte das máscaras conforme o estabelecido na Portaria SES nº 224/2020;

XVI. Orientar que entregadores e outros trabalhadores externos não entrem no local de manipulação dos alimentos;

XVII. Realizar formação/treinamento com os profissionais envolvidos em todos os processos da alimentação na escola (recebimento, arma-
zenamento, pré preparo, preparo, distribuição, acompanhamento e fiscalização), seguindo os procedimentos estabelecidos nas diretrizes 
sanitárias, planos de contingências e protocolos escolares;

XVIII. Organizar um plano de comunicação para orientar a comunidade escolar sobre os procedimentos alimentares, conforme as diretrizes 
sanitárias, planos de contingência e protocolos escolares;

XIX. Seguir os procedimentos de higienização do kit de alimentação escolar (onde houver) de acordo com as normas sanitárias;

XX. Os estabelecimentos educacionais que dispuserem de Cantinas, Lanchonetes, Restaurantes ou espaços equivalentes a praças de 
alimentação, de forma terceirizada, deverão também atender aos requisitos definidos na Portaria SES nº 256 de 21/04/2020, ou outros 
regulamentos que venham substituí-la.
Para os níveis e etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação Especial, além das diretrizes gerais já estabelecidas, é neces-
sário implementar as seguintes diretrizes adicionais:

Lactário: unidade com área restrita, destinada à limpeza, esterilização, preparo e guarda de mamadeiras, basicamente, de fórmulas lácteas 
(RDC 50/2002 ANVISA) e alimentos para crianças de 0 a 2 anos:
I. Recomendar que cada estabelecimento atualize o Manual de Boas Práticas de Manipulação e os Procedimentos Operacionais Padronizados 
do Lactário de forma a adequá-los para o combate à disseminação da COVID-19;

II. Orientar que cada estabelecimento manipule e prepare os alimentos/mamadeiras de acordo com o Manual de Boas Práticas e os Proce-
dimentos Operacionais Padronizados de forma a combater a disseminação da COVID-19;

III. Para as turmas de ensino fundamental, realizar lanches e refeições, preferencialmente, na própria sala de aula; (DESDE QUE SEJA 
PREVIAMENTE HIGIENIZADA)



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 19

IV. Para as turmas da Educação Infantil a alimentação deve ser oferecida dentro da própria sala, sendo sempre evitado a troca de espaços; 
(DESDE QUE SEJA PREVIAMENTE HIGIENIZADA)
V. Os estabelecimentos educacionais que dispuserem de local destinado à amamentação, devem mantê-lo ventilado, com assentos adequa-
dos e distantes 1,5 m (um metro e meio) de raio, e disponibilizar em pontos estratégicos, local para a adequada higienização das mãos e, 
na ausência ou distância do local, disponibilizar álcool 70% (setenta por cento) ou preparações antissépticas de efeito similar. Deverá haver 
higienização do local após utilização;

VI. Utilizar utensílios higienizados conforme definido no Manual de Boas Práticas de Manipulação dos Alimentos de cada estabelecimento. 
Os detergentes e desinfetantes utilizados devem ser adequados para a sua finalidade (ver rótulo) e devem estar regularizados pela ANVISA. 
Para desinfecção (diminuição da quantidade de micro-organismos) das superfícies, podem ser utilizados, por exemplo: solução de hipoclo-
rito na diluição e tempo recomendados no rótulo, álcool 70% líquido ou gel, e os próprios desinfetantes (seguir a orientação do rótulo);

VII. Manter as Mamadeiras e chupetas individuais, identificadas, higienizadas, secas e guardadas em armário fechado. Se as mamadeiras 
forem de uso coletivo devem ser lavadas e desinfetadas com solução clorada ou fervidas durante 10 minutos.

VIII. Orientar os trabalhadores a evitar tocar o rosto, em especial os olhos e a máscara, durante a produção e distribuição dos alimentos/
mamadeiras, seguindo os procedimentos estabelecidos no Manual de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos de cada estabelecimento;

IX. Orientar o trabalhador que os uniformes devem ser trocados, no mínimo, diariamente e usados exclusivamente nas dependências de 
armazenamento, preparo e distribuição dos alimentos;

X. Orientar os trabalhadores a manter as unhas cortadas ou aparadas, os cabelos presos e evitar o uso de adornos, como anéis e brincos;

XI. Estabelecer horários alternados de distribuição de alimentos e mamadeiras, de forma que cada criança seja atendida individualmente a 
fim de evitar compartilhamento de utensílios;

XII. Recomendar que preferencialmente não sejam trazidos alimentos externos. Caso haja a necessidade, este deverá estar higienizado e 
embalado conforme recomendações sanitárias;

XIII. Orientar os trabalhadores a manter a máscara e realizarem a higienização, armazenamento e descarte conforme o estabelecido na 
Portaria SES nº 224/2020;

XIV. Orientar que entregadores e outros trabalhadores externos não entrem no lactário;

XV. Realizar formação/treinamento com os profissionais envolvidos em todos os processos do lactário (recebimento, armazenamento, pré-
-preparo, preparo, distribuição, acompanhamento e fiscalização), seguindo os procedimentos estabelecidos nas diretrizes sanitárias, planos 
de contingências e protocolos escolares;

XVI. Organizar um plano de comunicação para orientar a comunidade escolar sobre os procedimentos alimentares, conforme diretrizes 
sanitárias, contingência e protocolos escolares;

XVII. Manter o local de amamentação, caso haja, ventilado, com assentos adequados e distantes 1,5 m (um metro e meio) de raio, e dis-
ponibilizar em pontos estratégicos, local para a adequada higienização das mãos e, na ausência ou distância do local, disponibilizar álcool 
70% (setenta por cento) ou preparações antissépticas de efeito similar;

XVIII. Recomendar que nos casos em que os alimentos sejam servidos em sala de aula, sejam transportados em recipientes higienizados e 
fechados com tampa, a fim de evitar risco de contaminação durante o transporte;

Considerando as recomendações descritas neste documento, sugere-se a realização de um processo de monitoramento contínuo e avalia-
ção periódica, visando a diagnosticar possíveis ajustes necessários, durante a aplicação da proposta de retorno, envolvendo a comunidade 
escolar.

DIRETRIZES SANITÁRIAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR Retorno de Atividades Escolares/Educacionais para a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e a Educação Especial

Estas diretrizes se destinam às atividades de Transporte Escolar da Rede Pública e Privada de Ensino, bem como ao Ensino Superior e Téc-
nico, visando a orientar alunos, familiares, professores, motoristas, gestores e demais profissionais envolvidos neste transporte, quanto às 
medidas para a prevenção e mitigação da disseminação da COVID-19.

1) MEDIDAS GERAIS:

No retorno das atividades do Transporte Escolar da Rede Pública e Privada de Ensino, bem como do Ensino Superior e Técnico, recomen-
da-se a adoção das seguintes medidas:

I. Limitar e controlar a lotação máxima de cada veículo da seguinte forma:
a) Veículo de passeio: resguardar intervalo de um assento vazio entre os passageiros nos bancos traseiros;
b) Van (incluindo Kombi): resguardar intervalo de um assento vazio entre os passageiros em todos os bancos;
c) Micro-ônibus: priorizar ocupação alternada dos assentos, até o limite de um ocupante por assento, sendo vedado passageiros em pé;
d) Ônibus: priorizar ocupação alternada dos assentos, até o limite de um ocupante por assento, sendo vedado passageiros em pé;
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e) Transporte Coletivo: adotará medidas já previstas pela SES;
f) Recomenda-se, em todas as modalidades de transporte, ocupar o mesmo lugar todos os dias, com registro dos ocupantes pelo monitor;
g) A distribuição de estudantes nos assentos do ônibus deverá ser feita de forma a agrupar os alunos de uma mesma escola na mesma 
região do veículo, quando este atender a mais de um estabelecimento escolar no mesmo deslocamento;

II. Adequar a frota de modo a compatibilizar o quantitativo de veículos com o de passageiros a serem transportados, respeitando a limitação 
definida para cada modalidade de transporte, inclusive disponibilizando linhas extras, se necessário;

III. Ordenar as entradas e saídas dos passageiros de forma que, no embarque, os passageiros ocupem inicialmente as partes traseiras dos 
veículos, e que o desembarque inicie pelos passageiros dos bancos da parte dianteira;

IV. Manter os basculantes e as janelas dos veículos abertas (exceto em dias de chuva/frio extremo), com amplitude que permita a troca de 
ar sem comprometer a segurança dos passageiros. Caso o veículo disponha de sistema de ar-condicionado com renovação de ar, esta deverá 
estar ativa, bem como a higienização e a substituição dos filtros deverá estar em conformidade com as recomendações dos fabricantes;

V. Permitir que entrem e permaneçam nos veículos somente pessoas com máscara, quer sejam estudantes ou trabalhadores das escolas. 
Orientar estes usuários que se optarem por usar máscara de tecido, que seja em conformidade com o previsto na Portaria SES nº 224, de 
03 de abril de 2020, ou outros regramentos que venham substituí-la;

VI. Demarcar a distância de segurança de no mínimo 1,5 metros (um metro e meio) nas áreas de embarque e desembarque ou locais des-
tinados para fila (na escola), evitando a aglomeração de pessoas;

VII. Orientar que, nos pontos de embarque (distantes da escola), ocorrendo existência de formação de filas, os usuários mantenham a 
distância mínima de 1,5 metros (um metro e meio) das demais pessoas;

VIII. Padronizar procedimentos e operações de higienização, de forma que após cada itinerário/viagem, seja realizada a limpeza e desinfec-
ção dos veículos utilizados no transporte;
a) Higienizar apoios de braço, maçanetas, pegadores, janelas (vidros) e poltronas com álcool 70% ou produtos sanitizantes de efeitos 
similar, a cada finalização de viagem;
b) Definir periodicidade para higienização interna completa do veículo, recomendando-se ao menos uma vez ao dia;

IX. Disponibilizar álcool 70% ou sanitizantes de efeito similar para a higienização das mãos, no embarque e no interior do veículo;

X. A empresa prestadora do serviço de transporte deverá afixar no espaldar de cada poltrona um encarte com as orientações aos passagei-
ros sobre etiqueta da tosse, uso da máscara, higienização das mãos e distanciamento social;

XI. Organizar e orientar escalonamento de horários de chegadas e saídas dos estudantes nas instituições de ensino, reduzindo a concen-
tração deles no local;

2) MEDIDAS AOS SERVIDORES/PRESTADORES DE SERVIÇO:

Identificar previamente casos suspeitos da COVID-19 é uma importante ferramenta no controle da disseminação do vírus na comunidade 
escolar, e para tal recomenda-se:

I. Levar ao conhecimento dos profissionais do transporte escolar, quer sejam servidores ou prestadores de serviços (e aplicar no que cou-
ber), as medidas recomendadas para os demais profissionais voltadas à atividade escolar;

II. Orientar os trabalhadores do transporte escolar a informarem imediatamente ao estabelecimento, caso apresentem sintomas de sín-
drome gripal e/ou convivam com pessoas sintomáticas, suspeitas ou confirmadas da COVID-19, aplicando para estes as mesmas condutas 
relacionadas aos outros trabalhadores da atividade escolar, no que se refere à elucidação diagnóstica, período de afastamento e notificação 
das autoridades sanitárias e epidemiológicas;

III. Orientar para que motoristas, monitores e demais prestadores de serviço do transporte reforcem seus cuidados pessoais, lavando sem-
pre as mãos com água e sabão e que, sistematicamente, utilizem o álcool 70% para higienização das mãos;

IV. Reforçar, para os monitores, a importância da higienização sistemática das mãos;

V. Disponibilizar e exigir o uso de máscaras e também face shield (protetor facial), utilizados simultaneamente, tanto para o condutor do 
veículo quanto para o monitor, durante todo o deslocamento (desde as entradas no veículo até o desembarque do último aluno). Orientar 
estes profissionais que se optarem por usar máscara de tecido, que seja em conformidade com o previsto na Portaria SES nº 224, de 03 de 
abril de 2020, ou outros regramentos que venham substituí-la;
VI. Capacitar os trabalhadores do transporte escolar quanto à forma adequada de uso dos dispositivos de segurança sanitária (máscara, 
face shield), tanto para a colocação quanto para a retirada, troca, substituição, higienização e descarte;

VII. Recomendar a troca de roupa pelos trabalhadores do transporte escolar ao final do expediente para retorno às suas residências;

VIII. Notificar os prestadores de serviço quando houver confirmação de caso da COVID-19, bem como as pessoas que tiveram contato com 
este, em um raio de 1,5 metros, em todos os ambientes em que a pessoa infectada tenha circulado;



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

IX. Recomenda-se que trabalhadores do transporte escolar estejam com seus calendários vacinais em dia.

3) MEDIDAS AOS PAIS/RESPONSÁVEIS DE ALUNOS/ESTUDANTES:

I. Orientar aos pais que os estudantes deverão utilizar máscara facial como barreira, para a utilização do transporte, seguindo todas as 
orientações de uso já dispostas na Portaria SES n° 224, de 03 de abril de 2020;

II. Os motoristas/monitores escolares deverão realizar a aferição de temperatura corporal dos estudantes, antes de adentrarem no transpor-
te escolar, com uso de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato fornecido pela Secretaria Municipal de Educação. Aferida 
a temperatura de 37,8ºC (trinta e sete vírgula oito graus Celsius) ou superior, não será permitida a entrada no transporte;

III. No caso de o estudante apresentar temperatura de 37,8ºC (trinta e sete vírgula oito graus Celsius) ou superior, o motorista/monitor 
deverá relatar o fato à equipe gestora da escola para que esta tome as devidas providências;
IV. Solicitar aos pais/responsáveis que acompanhem/aguardem seus filhos no ponto de embarque, caso seja detectada febre este não po-
derá adentrar ao veículo e deverá buscar orientação com a Vigilância Epidemiológica Municipal;

V. Realizar campanha de conscientização para que os pais/responsáveis priorizem o transporte próprio de seus filhos, visando a evitar o risco 
de contaminação dentro do transporte, orientando que não transportem passageiros fora do núcleo familiar;

4) MEDIDAS DAS AUTORIDADES FISCALIZADORAS:

I. Cabe aos órgãos de fiscalização municipal promoverem ações e operações que intensifiquem a fiscalização, sempre considerando o arca-
bouço legal pertinente em vigor; em especial:

a) Certificar-se que trabalhadores e estudantes conhecem as orientações relacionadas ao transporte escolar;

b) Verificar se estudantes e trabalhadores fazem uso constante da máscara e os trabalhadores o uso do face shield, simultaneamente;

c) Verificar a disponibilidade de álcool 70% nos veículos;

d) Certificar que todos os produtos utilizados tenham registro na ANVISA, quando couber. Para as etapas da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Educação Especial, além das diretrizes gerais já estabelecidas, é necessário implementar as seguintes diretrizes adicionais:

I. Dar prioridade às crianças da Educação Infantil e crianças com necessidades especiais no embarque e desembarque e na ocupação dos 
bancos dianteiros do transporte coletivo;

II. Proibir a entrada, nos veículos, de pais e responsáveis, a não ser em caso de extrema necessidade para auxiliar estudante/criança com 
necessidade especial ou outra limitação, situação que o monitor sozinho não consiga administrar, sendo que os pais e responsáveis, para 
adentrar o veículo, deverão ser submetidos à aferição de temperatura e estar utilizando máscara;

III. Os motoristas/monitores escolares deverão realizar a aferição de temperatura corporal dos estudantes, antes de adentrarem no trans-
porte escolar, com uso de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato. Aferida a temperatura de 37,8ºC (trinta e sete 
vírgula oito graus Celsius) ou superior, não será permitida a entrada no transporte, desde que o estudante esteja acompanhando por um 
responsável legal;

IV. No caso de o estudante apresentar temperatura de 37,8ºC (trinta e sete vírgula oito graus Celsius) ou superior, o motorista/monitor 
deverá relatar o fato à equipe gestora da escola para que esta tome as devidas providências.

Considerando as recomendações descritas neste documento, sugere-se a realização de um processo de monitoramento contínuo e avalia-
ção periódica, visando a diagnosticar possíveis ajustes necessários, durante a aplicação da proposta de retorno, envolvendo a comunidade 
escolar.

DIRETRIZES SANITÁRIAS PEDAGÓGICAS PARA O RETORNO DAS AULAS Retorno de Atividades Escolares/Educacionais para o Ensino In-
fantil, Educação Básica e Profissional

O presente documento possui caráter orientativo e é composto por diretrizes que têm como objetivo nortear os estabelecimentos de ensino 
de forma a mitigar a disseminação do SARS Cov2, garantindo a autonomia dos sistemas, redes e unidades escolares para a organização do 
retorno às atividades presenciais, desde que respeitadas as diretrizes gerais.
Para as unidades educacionais que atendem ao público-alvo desta diretriz, o regime especial de educação, decorrente da pandemia de 
COVID-19, se caracteriza pela retomada das aulas presenciais, de maneira gradual, escalonada ou total, que estará condicionada às orien-
tações técnico-científicas da área da saúde e à autorização da Secretaria de Estado da Saúde.
Caberá às Redes de Ensino adequarem seu funcionamento, de acordo com as seguintes orientações:

• Parecer CNE/CP nº 5/2020, que tratou da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais 
para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da pandemia de COVID-19;

• Parecer CNE/CP nº 9/2020, que reexamina o Parecer CNE/CP nº 5/2020;

• Parecer CNE/CP nº 11/2020, que traz orientações educacionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não 
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Presenciais no contexto da pandemia;

• Parecer CEE/SC nº 146/2020, que apresenta medidas orientativas às instituições de ensino, pertencentes ao Sistema Estadual de Educa-
ção, no período do regime especial do combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), com base no Decreto nº 515/2020, que declara 
situação de emergência no território catarinense;

• Resolução CEE/SC nº 009/2020, que dispõe sobre o regime especial de atividades escolares não presenciais no Sistema Estadual de Edu-
cação de Santa Catarina, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio 
do Coronavírus (COVID-19);

• Parecer CEE/SC nº 179/2020, com orientações para o cumprimento da carga horária mínima anual, prevista na Lei de Diretrizes e Bases 
(LDB), decorrentes das 6 medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, devendo estar em consonância com o que dispõe o regime especial de atividades não presenciais no Sistema Estadual 
de Educação de Santa Catarina, e a Resolução CEE/SC nº 009, de 19 de março de 2020;

• Resolução CEE/SC nº 049/2020, que dá nova redação ao art. 2º e revoga o § 4º, do art. 3º, da Resolução CEE/SC nº 009/2020, e aplica, 
ao Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina, o disposto no Parecer CNE/CP nº 5/202;

• Parecer CEE/SC nº 301/2020, que trata da aplicabilidade do Parecer CNE/CP nº 11, de 07 de julho de 2020, para o Sistema Estadual de 
Educação do Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Resolução CEE/SC nº 019/2012.

A presente diretriz está organizada de modo a recomendar perspectivas futuras de admissão da possibilidade de atividades escolares pre-
senciais, respeitando a autonomia dos Sistemas Educacionais, conforme aspectos definidos a seguir.

1. Garantia do Direito à Educação Básica
As ações descritas abaixo têm como objetivo assegurar o direito à educação dos estudantes inseridos na Educação Básica e Profissional:

1.1. Assegurar o acesso e a permanência na Educação Básica;
1.2. Assegurar a gestão democrática no planejamento de retomada das aulas presenciais;
1.3. Adequar metodologias pedagógicas e implementar estratégias que garantam o acesso à aprendizagem dos estudantes;
1.4. Redefinir para a faixa etária atendida pela Educação Infantil a proposta pedagógica que promova a garantia dos direitos de aprendiza-
gem e desenvolvimento, respeitando as especificidades desta etapa de ensino;
1.5. Realizar o mapeamento dos estudantes que não apresentam condições para o retorno às atividades escolares presenciais, para auxiliar 
na definição das estratégias de retomada;
1.6. Realizar, para estudantes da Educação Especial, uma avaliação com a equipe pedagógica, professores e professores AEE, colhendo a 
posição da família com relação ao retorno presencial, com foco na funcionalidade e autonomia, sendo garantida a continuidade das ativida-
des remotas para os que estejam impossibilitados de retornarem às atividades presenciais;
1.7. Fazer o mapeamento dos estudantes que não tiveram acesso às atividades presenciais, durante o período de pandemia e daqueles que 
tiveram acesso, mas não realizaram as atividades propostas;
1.8. Definir os grupos com prioridade para serem atendidos presencialmente, observando que os critérios devem ser validados, preferen-
cialmente, em diálogo com as comunidades escolares;
1.9. Assegurar as atividades escolares não presenciais aos estudantes com especificidades que não poderão retornar aos estudos presen-
cialmente;
1.10. Orientar, quando necessário, os estudantes que retornarem às atividades presenciais para que, obrigatoriamente, cumpram de forma 
concomitante as atividades do regime de ensino não presencial;
1.11. Orientar que sejam elaboradas, pelos órgãos competentes, normas que tratem da autonomia de pais e responsáveis para exercer a 
escolha pela manutenção do ensino totalmente remoto aos estudantes sob sua responsabilidade e do compromisso de apoio e acompanha-
mento das atividades educacionais propostas;
1.12. Garantir que as redes de ensino ofereçam atividades presenciais e atividades não presenciais enquanto perdurar o regime especial de 
educação decorrente da pandemia COVID-19;
1.13. Orientar pela obrigatoriedade da realização das atividades não presenciais aos estudantes que, por determinado motivo, não partici-
parem das atividades presencialmente;
1.14. Realizar busca ativa dos estudantes que não retornarem às atividades presenciais e/ou não estão realizando as atividades não pre-
senciais;
1.15. Definir estratégias de apoio pedagógico aos estudantes que não acompanharam ou não conseguiram assimilar significativamente os 
conhecimentos durante as atividades não presenciais propostas;
1.16. Divulgar amplamente, para toda a comunidade escolar, as estratégias pedagógicas adotadas pela Rede de Ensino e/ou unidade esco-
lar, a fim de promover seu engajamento na realização das atividades presenciais e não presenciais, enquanto perdurar o regime especial de 
educação decorrente da pandemia COVID-19;
1.17. Ampliar o acesso à internet, a dispositivos eletrônicos e à infraestrutura adequada às TICs;
1.18 Estabelecer planejamento organizacional e pedagógico adaptativo, visto que a volta às aulas deve ser gradual, por etapas ou níveis, e 
escalonadas, conforme determinações sanitárias;
1.19. Prever a necessidade de apoio psicossocial a estudantes, familiares e profissionais da educação.

2. Calendário Escolar

As ações descritas abaixo têm como objetivo dar recomendações para a efetivação do calendário escolar da Educação Básica e Profissional:

2.1. Garantir a validação das atividades não presenciais para cômputo do cumprimento da carga horária mínima legal vigente estipulada 
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para cada etapa e modalidade de ensino;
2.2. Observar as diretrizes sanitárias na elaboração do novo calendário escolar;
2.3. Envolver a comunidade escolar na reestruturação do calendário e quadro de horários da escola;
2.4. Envidar esforços na reestruturação do calendário, a fim de estabelecer períodos de recesso e/ou férias escolares, observadas as parti-
cularidades de cada rede e normas vigentes;
2.5. Adotar, caso seja necessário, novas estruturas de organização escolar previstas na LDB, Diretrizes Curriculares Nacionais.

3. Organização Curricular

As ações descritas abaixo têm o intuito de orientar cada sistema de ensino com relação à organização curricular:

3.1. Garantir o planejamento da avaliação formativa e diagnóstica;
3.2. Adequar os critérios de promoção dos estudantes, as avaliações para efeito de decisões de final de ciclo, adotando medidas que mini-
mizem a evasão, o abandono e a retenção escolar;
3.3. Elaborar instrumentos de avaliação diagnóstica que atendam às especificidades dos estudantes e busquem mitigar ou eliminar as de-
sigualdades educacionais;
3.4. Realizar avaliação diagnóstica de cada estudante, por meio da observação do desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendiza-
gem e habilidades que se procurou desenvolver com as atividades pedagógicas não presenciais e construir um programa de recuperação, 
caso necessário;
3.5. Redefinir as estratégias do processo pedagógico e os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, direitos de aprendizagem e campo 
de experiências, tendo em vista a BNCC, o CBTC ou o Currículo de Referência, levando, assim, à continuidade da aprendizagem no percurso 
formativo;
3.6. Promover o aprimoramento do uso das TICs nas propostas pedagógicas;
3.7. Reforçar a importância do planejamento pedagógico interdisciplinar;
3.8. Adequar o Projeto Político-Pedagógico, considerando o contexto vigente;
3.9. Promover a autonomia pedagógica, por local de trabalho, com valorização do diálogo entre toda comunidade escolar;
3.10. Adotar estratégias eficientes para a recuperação da aprendizagem, principalmente dos estudantes em risco de trabalho infantil, vio-
lência doméstica e vulnerabilidade social;
3.11. Promover atividades educativas sobre higienização e etiqueta respiratória;
3.12. Desenvolver estratégias pedagógicas de prevenção à COVID-19, de forma a estimular os estudantes e servidores a se apropriarem 
dos conceitos estabelecidos nas diretrizes sanitárias;
3.13. Estimular estudantes e servidores a se tornarem agentes multiplicadores de prevenção da COVID-19 na comunidade escolar e local.

4. Formação Continuada

Promover a formação das equipes pedagógicas e dos professores com os focos: planejamento alinhado à BNCC, ao CBTC ou Currículo 
Referência, novas propostas pedagógicas, incluindo metodologias ativas de ensino, aprendizagem e avaliações, avaliação diagnóstica e 
processual, avaliação na perspectiva do percurso formativo e uso das TICs.
Considerando as recomendações descritas neste documento, sugere-se a realização de um processo de monitoramento contínuo e avaliação 
periódica, visando diagnosticar possíveis ajustes necessários, durante a aplicação da proposta de retorno, envolvendo a comunidade escolar.

DIRETRIZES PARA GESTÃO DE PESSOAS Este documento é de caráter orientativo, sendo composto por diretrizes que têm como objetivo 
nortear os estabelecimentos de ensino acerca da Gestão de Pessoas quanto à prevenção, acompanhamento das condições de saúde e para 
o retorno de suas atividades presenciais, visando prevenir a disseminação da COVID-19 nos ambientes de trabalho.
As ações de acompanhamento das condições de saúde por parte dos estabelecimentos de ensino, devem estar vinculadas às diretrizes e 
recomendações da saúde ocupacional de cada Rede de Ensino.

1. Do acompanhamento das condições de saúde:

1.1 Quanto à prevenção, recomenda-se que as unidades de ensino reforcem as medidas de prevenção da doença, orientando os profissio-
nais da educação a respeito de diretrizes como:
• Distanciamento social;
• Uso de máscaras;
• Higiene das mãos;
• Limpeza do ambiente de trabalho;
• Afastamento de sintomáticos;
• Monitoramento dos sintomas;
• Boa ventilação dos ambientes.

1.2. Realizar triagem dos servidores da escola, sendo classificados de acordo com seu estado individual inicial em relação à Covid-19, sendo 
divididos em grupos:

1.2.1. Grupo 1 - Casos suspeitos ou confirmados: profissionais da educação que apresentarem sintomas como febre, dores no corpo, cala-
frios, falta de ar, tosse, dor de garganta, diarreia, alteração de paladar ou olfato e dificuldades respiratórias, e também os profissionais que 
tiveram contato, nos últimos 14 dias, com um caso confirmado de COVID-19;

1.2.2. Grupo 2 - Grupo de Risco: São considerados grupos de risco pessoas com 60 anos ou mais; os profissionais que sofram de doenças 
crônicas (cardiopatias, diabetes, hipertensão, imunossupressores), as gestantes de alto risco, entre outros, conforme Decreto SC/525/2020;
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1.2.3. Grupo 3 - Não pertencem aos grupos anteriores e tem permissão para realizar os trabalhos presencialmente;

1.2.4. A triagem possui dois objetivos:
1.2.4.1. Identificação de casos suspeitos, permitindo o encaminhamento aos serviços de saúde;
1.2.4.2. Isolamento dos casos suspeitos, evitando a transmissão no ambiente de trabalho.

1.2.5. Recomendar que todos os profissionais da educação respondam a um questionário autodeclaratório, antes de acessar o local de tra-
balho, com o objetivo de identificar casos suspeitos de COVID-19. O modelo do questionário encontra-se no Anexo I;

1.2.6. Garantir monitoramento contínuo, adotando mecanismos de controle que permitam ao servidor informar ao gestor a presença de 
sintomas;

1.2.7. Para aferir a temperatura de seus profissionais no momento da chegada ao local de trabalho, recomenda-se seguir as orientações 
do fabricante quanto à calibragem do medidor de temperatura. Dar preferência a medidores de temperatura sem contato, porém caso não 
seja possível utilizar medidores de temperatura sem contato, a higienização do termômetro com álcool 70º deve ser realizada a cada uso. 
Caso a temperatura aferida de algum colaborador esteja igual ou superior a 37,8°C, o colaborador deve ser considerado um caso suspeito.

1.3. Orientar os profissionais da educação identificados como casos suspeitos de COVID-19 a:
1.3.1. Buscar uma Unidade de Saúde;
1.3.2. Manter isolamento domiciliar por 14 dias, a partir do início dos sintomas, e depois de três dias sem sintomas. Após este período, o 
profissional poderá voltar ao trabalho;
1.3.3. os familiares (contato domiciliar) devem ser orientados a realizar isolamento domiciliar por 14 dias e, se apresentarem sintomas, 
procurar uma Unidade de Saúde.

1.4. Orientar a apresentação de comprovação para o enquadramento no grupo de risco estabelecido pelo Decreto SC/525/2020:
1.4.1. Cada Rede de Ensino poderá optar por aceitar comprovantes tais como: Formulário de Autodeclaração, Atestado Médico e/ou Agen-
damento em Perícia Médica.

1.5. Recomendar que as Redes de Ensino realizem diagnóstico para mapear quais e quantos servidores e estudantes se enquadram no 
grupo de risco estabelecido pelo Decreto nº SC/525/2020:
1.5.1. Garantir que todos os setores estejam contemplados no diagnóstico: professores, servidores que ocupam funções administrativas e 
pedagógicas, servidores que atuam na limpeza, servidores que atuam com a alimentação, servidores que atuam com o transporte escolar, 
servidores que atuam na segurança e vigilância das unidades escolares, servidores que atuam no quadro civil ou técnico das unidades es-
colares, estudantes de todas as etapas e níveis de ensino;
1.5.2. Orientar que sejam organizados formulários diagnósticos padrão, pela mantenedora, e aplicados por Unidade Escolar.

2. Organizar a forma de trabalho aos profissionais da educação que se enquadram no grupo de risco:
2.1. Priorizar o trabalho remoto, conforme Decreto nº SC/525/2020, de forma que não haja prejuízo ao serviço público;
2.2. Distribuir tarefas administrativas, quando necessário, que possam ser realizadas de forma remota, como auxiliar na elaboração de 
atividades, pesquisas e correções de atividades;
2.3. Planejar e ministrar aulas de forma remota, bem como elaborar as aulas para as formas impressas.

3. Orientar por carga horária diferenciada aos servidores, em especial, aos professores que estiverem atuando presencialmente, a fim de 
garantir o planejamento das atividades para as novas metodologias de ensino, conforme as diretrizes pedagógicas.

4. Assegurar o planejamento democrático e coletivo de carga horária e condições de trabalho a toda comunidade escolar.

5. Organizar critérios para a contratação de servidores em substituição, ou para a necessidade de contratação de novos servidores em re-
gime de excepcionalidade, a fim de atender às necessidades no período em que perdurar o formato das atividades escolares estabelecido 
nas diretrizes pedagógicas e sanitárias:
5.1. Elaborar edital específico para o período estabelecido;
5.2. Garantir no edital os critérios para a substituição;
5.3. Sistematizar mecanismos para a compensação de horas, na impossibilidade da realização de trabalho remoto ou desempenho de outra 
função;
5.4. Identificar possibilidades de prorrogação de contratos dos professores que já estão atuando nas atividades não presenciais, para dar 
continuidade ao calendário letivo, conforme estabelecido nos Pareceres CNE nº 05 e 11/2020;
5.5. Considerar as especificidades da legislação local quanto à necessidade de reposição, contratação e/ou realização e prorrogação de 
processos seletivos de servidores, para dar continuidade ao processo educativo, de modo a reduzir o risco e com menor prejuízo possível 
à aprendizagem dos estudantes, ponderando-se a necessidade de frequentes substituições de servidores em função de licenças, óbitos 
e ocorrência de eventos adversos, que incidem em situações de emergência, visando agilizar com eficácia a continuidade do processo de 
ensino;
5.6. Envolver representantes do Poder Legislativo, tanto no âmbito estadual quanto municipal, nos Comitês de Gerenciamento da COVID-19, 
considerando a necessidade de adequação legislativa enquanto o regime especial de educação decorrente da pandemia perdurar.

6. Garantir que toda a comunidade escolar seja formada, treinada e preparada para um retorno seguro às atividades presenciais, por meio 
das seguintes ações:
6.1. Capacitar a comunidade escolar a respeito dos seguintes temas: ações de higiene necessárias quando da utilização do transporte públi-
co e transporte escolar, utilização da máscara de proteção, troca da máscara, tempo útil de proteção de máscara, armazenamento/descarte 
de máscara contaminada, higienização das mãos e objetos, etiqueta respiratória e como se alimentar com segurança;
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6.2. Elaborar e/ou compartilhar uma cartilha de orientação sobre os cuidados básicos de prevenção à COVID-19, e disponibilizá-la pela 
internet para as comunidades escolares;
6.3. Afixar as medidas de prevenção, por meio de materiais visuais, nas Unidades Escolares;
6.4. Oportunizar, a todos os servidores, formação e treinamento para os planos de contingenciamentos e protocolos escolares;
6.5. Oferecer formação aos servidores para a nova forma de ensino, conforme as diretrizes pedagógicas;
6.6. Realizar testes simulados em período anterior à retomada das atividades presenciais.

7. Encaminhamentos para o acolhimento e acompanhamento:
7.1. Disponibilizar serviços de apoio psicossocial que abordam estigmatização/discriminação e apoio aos servidores no enfrentamento das 
incertezas da pandemia;
7.2. Promover reflexões, por meio de formações virtuais (interinstitucionais), sobre as incertezas da comunidade escolar com relação à nova 
realidade;
7.3. Promover campanhas motivacionais constantes (tanto gerais como específicas) em todos os meios de comunicação, para lembrar que 
a unidade de ensino está preocupada com o bem-estar de todos;
7.4. Preparar um ambiente acolhedor para a recepção da comunidade escolar no retorno das atividades presenciais;
7.5. Acompanhar o pós-retorno: direção e colegas devem permanecer atentos a comportamento, frequência, desempenho, etc., de alunos 
e professores, e realizar encaminhamento especializado imediatamente, em caso de observação de depressão, tristeza, ansiedade, medo, 
ou culpa, entre outros.

ANEXO I

Eu, devidamente qualificado abaixo, na condição de servidor público (Estadual, Municipal) ou profissional da Rede Privada de Ensino, atesto, 
para os devidos fins, que faço parte de grupo de risco (COVID-19), conforme declaro a seguir.

Declaro, ainda, que estou ciente de que a inveracidade da informação contida neste documento, por mim firmado, constitui prática de in-
fração disciplinar, passível de punição na forma da lei.

________________________________, _______de______________ de 2020.

Assinatura Servidor Requerente

Servidor Requerente: __________________________________ CPF:________________
Matrícula: _______________________
Cargo-Função:___________________________
Local de Trabalho:_____________________________________________
Tem mais de sessenta anos? ( ) Sim ( ) Não
Está grávida? ( ) Sim ( ) Não
Tem doenças respiratórias? ( ) Sim ( ) Não
Tem diabetes? ( ) Sim ( ) Não
Sofre de alguma doença crônica? ( ) Sim ( ) Não
Quais: ____________________________________________________________
Faz uso de imunossupressores? ( ) Sim ( ) Não
Quais: _____________________________________________________________

DIRETRIZES PARA COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO Estas diretrizes se destinam a orientar as dinâmicas e ações operacionais de Informa-
ção e Comunicação, a serem implementadas pelo estado, pelas regiões/municípios e pelos estabelecimentos de ensino/educação, quando 
do retorno às atividades letivas presenciais. Seu maior objetivo é garantir que alunos, professores, servidores e respectivos familiares se 
mantenham informados de forma correta e adequada, para que adotem uma atitude crítica e vigilante, sobretudo em relação às fake news 
e notícias alarmistas, e para que possam contar com conhecimentos e dados condizentes com a realidade, que lhes permitam saber como 
proceder e por que proceder, de acordo com as orientações oficiais.
No que se refere aos processos de comunicação e, em especial, de comunicação de risco, faz-se necessário definir o quê será comunicado 
a quem, a duração desse processo e os meios que serão utilizados para a sua operacionalização. A comunicação pode ser pontual ou mais 
duradoura. A definição de quando envolve datas e duração, ou seja, a elaboração de um cronograma que deverá ser reavaliado, de acordo 
com a duração da crise epidêmica. O como, por sua vez, deve determinar os meios que serão utilizados para a comunicação.
A comunicação desempenha um papel-chave no momento de crise, e é a ferramenta que faz a ponte entre as instituições e todas as partes 
interessadas. Ter um sistema de comunicação de risco e de engajamento comunitário eficaz auxilia a evitar mal-entendidos, bem como a 
propagação de fake news.
A gestão da informação e a comunicação, no âmbito educacional, durante a crise pandêmica, deverá ser norteada pelas diretrizes listadas 
a seguir, e poderão ser complementadas, de acordo com as especificidades dos níveis educacionais:

I. Constituir uma equipe responsável pela comunicação interna (entre atores envolvidos na crise e na resposta) e pela comunicação externa 
(ao público), integrada ao Sistema de Comando em Operações (SCO)/Unidade de Gestão Operacional (UGA) ou Comitê de Crise, definindo 
funções e responsabilidades dos seus membros, se possível utilizando procedimentos operacionais padrão (POPs).

II. Planejar a ativação e implementação de um plano de comunicação, no âmbito do plano de ação coordenado pelo SCO/UGO. Sugerimos 
que sejam incluídos os seguintes tópicos:
1. Contextualização
2. Objetivos e metas
3. Públicos-alvo
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4. Conteúdo(s), principal e secundários, e sua inter-relação
6. Recursos humanos e materiais – equipes de trabalho e responsáveis 5. Canais de comunicação e de informação
7. Calendarização
8. Avaliação, adaptação e aprimoramento

III. Promover a valorização do conhecimento científico já consolidado, como o melhor e mais qualificado saber disponível para enfrentar, 
com êxito, a pandemia de COVID-19.

IV. Conscientizar acerca das incertezas, por se tratar de um vírus novo, e de que o conhecimento científico existente tem sido constante-
mente atualizado, e que isso reflete na preocupação com o rigor e a efetividade para o enfrentamento da pandemia.

V. Promover a compreensão acerca do que já se sabe sobre o novo Coronavírus e a pandemia de COVID-19, contribuindo para que a po-
pulação escolar e suas famílias possam ajudar na prevenção do contágio e na efetividade das medidas implementadas no estabelecimento 
de ensino/educação.

VI. Promover a compreensão, tanto sobre as principais formas de contágio associadas à COVID-19, como sobre as atitudes e comportamen-
tos mais eficazes para a prevenção desse contágio.

VII. Promover a adoção de atitudes responsáveis e equilibradas, que estejam longe, tanto do pânico paralisante, em que muitas pessoas se 
deixam mergulhar, como da atitude negacionista, sobre a dimensão do desafio.
VIII. Incorporar a comunicação de risco dentro de um planejamento, para ocorrências graves e em todos os aspectos de resposta a uma 
epidemia.

IX. Promover a comunicação com o público/comunidade, durante surtos epidêmicos, deve ser no sentido de criar, manter ou resgatar a 
confiança e a transparência, para tanto, é importante analisar e entender o perfil do público-alvo.

X. Promover a ideia de transparência da informação, defendendo a possibilidade de que cada um tenha acesso à informação validada e, 
mesmo assim, submetendo-a à crítica, simultaneamente, combatendo fake news e notícias de natureza especulativa variada.

XI. Utilizar canais de comunicação confiáveis e eficazes, que o público-alvo utiliza regularmente, e que são de sua preferência. Seguem 
alguns canais que podem ser utilizados com o público interno e externo:
• Meios de comunicação social (rádio, televisão e imprensa escrita).
• E-mail, Google forms para comunicados e/ou pesquisas; Google Hangouts, chat online, webinars, lives, canal aberto.
• Mídias sociais (Facebook, WhatsApp, Twitter, Website, Instagram, Youtube, Telegram, SMS, Skype, Messenger etc.).
• Intranet, linha telefônica específica, quadros de comunicação, boletins internos online, ouvidoria.
• Pode-se, ainda, incluir cartazes, folhetos, mupis (mobiliário urbano para informação), outdoors, spots televisivos, micro programas de 
rádio etc.
• Sistemas sonoros móveis (motos, bicicletas, carros de som etc.).

XII. Identificar os principais meios de comunicação social mais efetivos; criar e/ou atualizar uma lista de contatos e fomentar boas relações 
com os meios de comunicação social, fornecendo informações regulares sobre o retorno às aulas e o grau de preparação do estado, da 
região e do município.

XIII. Avaliar a capacidade de comunicação de todos os atores internos e parceiros externos relevantes e os canais de comunicação utilizados 
e que possam ser compartilhados.

XIV. Analisar e entender o perfil do(s) público(s)-alvo, para poder ajustar os objetivos e metas, diversificar e especializar a linguagem, os 
canais de comunicação etc.

XV. Fornecer ao público-alvo canais regulares, através dos quais possam obter informação atualizada (por exemplo: linhas diretas ou um 
website).

XVI. Manter a confiança, levando em consideração as reações do público-alvo e modificando o plano de comunicação de risco, dependendo 
das percepções e perguntas das pessoas, prevendo mecanismos para desmentir rumores e desinformação, mitigando fake news.

XVII. Estabelecer o diálogo em qualquer atividade que venha a ser implementada, de modo a, sistematicamente, coletar e dar resposta a 
todas as questões provenientes dos atores internos e externos.

XVIII. Promover o fluxo e a integração entre informações externas e internas, possibilitando a avaliação contínua das estratégias, ações e 
sistema operacional definidos.

XIX. Definir um mecanismo de comunicação interna que possibilite informar adequadamente aos alunos e servidores acerca das medidas 
preventivas de contenção de contágio adotadas pelo estabelecimento de ensino.

XX. Criar um canal específico e de fácil acesso para esclarecimento de dúvidas e contato (inclusive sobre notícias falsas e rumores) que 
poderá ser um e-mail ou contato de WhatsApp, no âmbito estadual, regional e municipal ou da unidade escolar, divulgando informações 
para a comunidade interna e externa, assegurando mecanismos confiáveis de feedback.

XXI. Elaborar formas de comunicação atraentes e eficazes para promover o uso de máscaras, de higiene pessoal e de convívio responsável 
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enquanto instrumento que, de alguma forma, à luz dos atuais conhecimentos, pode fornecer um certo grau de proteção em contextos de 
menor distanciamento social.

XXII. Adequar a linguagem e o formato das mensagens, considerando a existência de pessoas com deficiências auditivas, visuais, cognitivas 
e de outras etnias (indígenas) ou de outros países.

XXIII. Desenvolver campanhas e peças de multimídia que apresentem informações-chave e que possam ser compartilhadas online e trans-
mitidas por diferentes mídias, com o objetivo de informar, envolver, e preparar para o futuro. Essa medida exige uma redefinição regular dos 
seus propósitos e da adequação às circunstâncias concretas.

XXIV. Informar continuamente ao público interno e externo acerca do processo de gestão da crise sanitária, suas fases, estratégias e ações 
previstas para a prevenção de contágio no ambiente educacional e para a manutenção das atividades de ensino nos diferentes cenários de 
risco, bem como orientar sobre os procedimentos a serem seguidos em casos suspeitos de contaminação.

XXV. Providenciar que o conteúdo das mensagens enviadas pelas instituições participantes e pela unidade escolar inclua: informação sobre 
as medidas tomadas pela instituição para proteger os seus membros; informação sobre o impacto da situação de emergência na vida da 
instituição; informação sobre as medidas pedagógicas, de transporte, de alimentação, de gestão de pessoas, de treinamento e capacitação; 
sobre o possível período de retorno às aulas, entre outras.

XXVI. Divulgar amplamente e disponibilizar, nos sites das organizações parceiras que integram o Comitê de Retorno às Aulas e Comitê 
Técnico Científico da Defesa Civil de Santa Catarina, todos os materiais produzidos e elaborados para auxiliar no processo de planejamento, 
organização e tomada de decisão sobre o retorno escolar, quais sejam:
• Plano de Contingência Educação Estadual – Plancon-Edu Estadual COVID-19 em que está inserido o Caderno de Diretrizes das Medidas 
Sanitárias, Pedagógicas, de Alimentação, de Transporte Escolar, de Gestão de Pessoas, de Comunicação e Informação, de Treinamento, 
Capacitação e Simulados e de Finanças;
• Plano de Contingência Educação Escolas – Plancon-Edu Escolas COVID 19;
• Caderno de Apoio Plancon COVID-19;
• Tutorial de Metodologias Ativas para Contextos de Eventos Extremos.

XXVII. Comunicar as normas de condutas relativas ao uso dos espaços físicos e à prevenção e ao controle do COVID-19, em linguagem 
acessível à comunidade escolar, e, quando aplicável, afixar cartazes com as mesmas normas em locais visíveis e de circulação, tais como: 
acessos aos estabelecimentos, salas de aula, banheiros, refeitórios, corredores, dentre outros (DAOP Sanitária).

XXVIII. Divulgar amplamente, para toda a comunidade escolar, as estratégias pedagógicas adotadas pela Rede de Ensino e/ou unidade es-
colar, a fim de promover seu engajamento na realização das atividades presenciais e não presenciais, enquanto perdurar o regime especial 
de educação decorrente da pandemia de COVID-19 (DAOP Pedagógica).

XXIX. Incluir no plano de comunicação indicações para a comunidade escolar relativas aos procedimentos alimentares, conforme as diretri-
zes sanitárias, planos de contingência e protocolos escolares (DAOP Alimentação).

XXX. Levar ao conhecimento dos profissionais do transporte escolar, quer sejam servidores ou prestadores de serviços (e aplicar no que 
couber), as medidas recomendadas para os demais profissionais voltadas à atividade escolar (DAOP Transporte).

XXXI. Realizar campanha de conscientização para que os pais/responsáveis priorizem, quando possível, o transporte próprio de seus filhos, 
visando evitar o risco de contaminação dentro do transporte coletivo, orientando para que não transportem passageiros fora do núcleo 
familiar (DAOP Transporte).

XXXII. Elaborar cartilha de orientação sobre os cuidados básicos de prevenção da COVID-19 para disponibilizar pela internet aos profissio-
nais da educação (DAOP Gestão de Pessoas).

XXXIII. Afixar as medidas de prevenção por meio de materiais visuais nas unidades escolares.

XXXIV. Informar de imediato à Secretaria de Saúde do município a ocorrência de caso suspeito de contaminação no estabelecimento de 
ensino, para fins de possível testagem e acompanhamento de sua evolução pelas autoridades sanitárias.

XXXV. Informar de imediato à Secretaria de Educação estadual/municipal a ocorrência de caso suspeito de contaminação no estabeleci-
mento de ensino, para fins de monitoramento e controle da evolução do contexto pandêmico municipal e regional na rede de ensino, pela 
Secretaria.

XXXVI. Manter a comunicação motivacional e de envolvimento para promover a adoção de medidas implementadas pela unidade escolar e 
adequadas a cada fase da pandemia no estado, na região e no município, em todos os meios de comunicação, para lembrar que a unidade 
de ensino está preocupada com o bem estar de todos.

XXXVII. Estruturar o sistema de comunicação de modo que a comunidade saiba o que fazer ao receber a informação e os alertas.

XXXVIII. Reforçar parcerias com os órgãos de comunicação social, através de formação e disponibilização de materiais, visando maximizar 
a informação e mensagens através destes canais.

XXXIX. Elaborar cronogramas para atividades e produtos de comunicação, monitorando sua implementação.
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XL. Monitorar o processo de comunicação e informação, periodicamente, para que ele possa ser avaliado e melhorado.

DIRETRIZES PARA A CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO Este documento é de caráter orientativo, sendo composto por diretrizes que têm como 
objetivo nortear os estabelecimentos de ensino do Estado de Santa Catarina referente à realização de capacitações e treinamentos visando 
à preparação das equipes de gestão e a comunidade escolar para o retorno seguro de suas atividades presenciais.
A capacitação e o treinamento são o modo de garantir o desenvolvimento de habilidades. A capacitação tem o intuito de ensinar novas ha-
bilidades e deixar o usuário pronto para desempenhar determinada função. O processo de treinamento é a forma de preparar um indivíduo 
com o objetivo de melhorar o que ele já sabe e garantir o aperfeiçoamento de suas habilidades.
Recomenda-se a capacitação tanto das equipes que compõem as Unidades de Gestão Operacional (Sistemas de Comando Operacionais - 
SCO/ Comitês Escolares), bem como da comunidade escolar (alunos, professores, servidores e familiares), a fim de esclarecer dúvidas e 
apresentar as diferentes etapas do plano de contingência, bem como a organização dos protocolos operacionais.
Além das capacitações, consideram-se também importantes os treinamentos, incluindo a realização de simulados de algumas ações (va-
lidação dos protocolos) realizadas em regiões/municípios/escolas. O plano de contingência também precisa ser validado e, para tanto, a 
realização de exercícios simulados é uma condição fundamental para o sucesso da retomada gradual das atividades escolares presenciais.
No retorno das atividades da Rede Pública e Privada de Ensino, bem como o Ensino Superior e Técnico, recomenda-se a adoção das seguin-
tes medidas, visando à capacitação e ao treinamento das equipes:
I. Oportunizar a capacitação da equipe responsável pela elaboração do Plano de Contingência Escolar/Municipal/Regional de Prevenção, 
Monitoramento e Controle da Disseminação do COVID-19, baseado no Modelo Plancon-Edu/Covid-19 ou no Plano Estadual de Contingên-
cia-Educação.

II. Oportunizar, a todos os servidores, capacitação e treinamento para os planos de contingência, o Sistema de Comando de Operações - 
SCO e protocolos escolares.

III. Promover a capacitação e treinamento dos integrantes da comunidade escolar envolvidos na gestão da crise sanitária, com especial 
atenção às equipes que compõem a Unidade de Gestão Operacional/ Sistema de Comando de Operações.

IV. Identificar as principais funções a serem desenvolvidas nas Unidades de Gestão Operacional (Sistemas de Comando Operacionais-SCO/ 
Comitês Escolares) e propor tarefas/atividades para cada uma das funções nos três níveis (estratégico, tático e operacional) e capacitar 
para cada função (framework).

V. Desenvolver programas de capacitação para os alunos e para os professores e servidores que não integrem o SCO, focando nas respostas 
comportamentais esperadas para cada segmento da comunidade escolar, mediante cada uma das categorias de medidas preventivas adota-
das no enfrentamento da COVID-19 no estabelecimento de ensino (medidas pedagógicas, sanitárias; de distanciamento social envolvendo 
os diferentes espaços físicos e usos do ambiente escolar; medidas de monitoramento, detecção e encaminhamento de casos suspeitos; 
dinâmica de informação e comunicação para gestão da crise sanitária, etc...).

VI. Adotar rotinas regulares de capacitação e treinamento dos alunos e servidores sobre as medidas de prevenção, monitoramento e con-
trole da transmissão do COVID 19, com ênfase nas orientações, protocolos e diretrizes estabelecidas, sempre em linguagem acessível para 
toda a comunidade escolar.

VII. Capacitar a comunidade escolar nos seguintes temas: ações de higiene necessárias quando da utilização do transporte público e 
transporte escolar; utilização da máscara de proteção, troca da máscara; tempo útil de proteção de máscara; armazenamento/descarte de 
máscara contaminada; higienização das mãos e objetos; etiqueta respiratória; como se alimentar com segurança, etc.

VIII. Treinar as Comissões Escolares para fiscalização dos regramentos e diretrizes aplicáveis na unidade escolar que se pretende o retorno 
do ensino, extensão e pesquisas presenciais.

IX. Prover treinamento específico sobre higienização e desinfecção adequadas de materiais, superfícies e ambientes, aos servidores respon-
sáveis pela limpeza.

X. Capacitar profissionais responsáveis pela triagem dos servidores e alunos da escola, sendo classificados de acordo com seu estado indivi-
dual inicial em relação à Covid-19, sendo divididos em 3 grupos: grupo de risco, casos suspeitos ou confirmados, ou os que não pertencem 
a nenhum dos 2 grupos anteriores.

XI. Capacitar e treinar servidores e alunos para procederem às ações quando se depararem com indivíduos com sintomas de síndrome 
gripal, de forma a se protegerem e protegerem a comunidade escolar de possível contaminação.

XII. Capacitar os servidores ou prestadores de serviço do transporte escolar quanto às medidas/diretrizes recomendadas para o retorno das 
aulas presenciais.

XIII. Realizar a capacitação/treinamentos dos profissionais envolvidos em todos os processos da alimentação na escola (recebimento, ar-
mazenamento, pré-preparo, preparo, distribuição, acompanhamento e fiscalização), seguindo os procedimentos estabelecidos nas diretrizes 
sanitárias, planos de contingências e protocolos escolares.

XIV. Capacitar os professores e educadores para adequar as metodologias pedagógicas para a nova forma de ensino, conforme as diretrizes 
pedagógicas, e implementar estratégias que garantam o acesso à aprendizagem do estudante.

XV. Oportunizar a capacitação de professores e educadores para uso de novas estratégias de aprendizagem, metodologias ativas, ferramen-
tas digitais, gamificação (jogos digitais), etc.
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XVI. Promover a formação das equipes pedagógicas e dos professores com os seguintes focos: planejamento alinhado à Base Nacional Cur-
ricular Comum - BNCC, ao Currículo Base do Território Catarinense - CBTC ou Currículo Referência, novas propostas pedagógicas, avaliação 
diagnóstica e processual, avaliação na perspectiva do percurso formativo, uso das TICs.

XVII. Proceder à articulação e à integração intersetorial com outras instituições/políticas (saúde, assistência social, segurança pública, crian-
ça e adolescente etc.), uma vez que as ações de resposta serão realizadas por instituições diferentes e que, se acionadas, precisam estar 
prontas para prestar o atendimento.

XVIII. Promover treinamentos para os diferentes atores envolvidos, por meio da realização de simulados referentes às medidas preventivas, 
protocolos e diretrizes estabelecidas e de gestão e comunicação de casos suspeitos de COVID-19 no estabelecimento de ensino.

XIX. Realizar simulados de preparação para instalação, ativação e funcionamento do Plano de Contingência e do SCO.

XX. Realizar simulados de mesa/virtuais envolvendo as Coordenadorias Regionais de Educação, Saúde, Proteção e Defesa Civil, entre outras.

XXI. Realizar exercícios simulados de campo para a validação do plano de contingência e dos protocolos, antes da retomada às aulas com 
estudantes e servidores. Acessar o Caderno de Apoio Plancon COVID-19, para conhecimento e compreensão sobre o que são os simulados, 
os tipos de simulados, metodologias e o passo a passo de como realizá-los.

XXII. Utilizar diferentes cenários de risco nas simulações e reunir o maior número de situações que os alunos vivenciam na escola, visuali-
zando-as na perspectiva de prevenção ao Coronavírus, por exemplo:
• Trajeto de ida e volta da escola: carro, ônibus, carona, bicicleta.
• Na escola: entrada, saída, durante as aulas, intervalo, ida e volta ao banheiro, momento do lanche.
• Ao chegar em casa: medidas de higienização e segurança.

XXIII. Garantir que toda a comunidade escolar seja formada, treinada e preparada para um retorno seguro às atividades presenciais, sendo 
que a capacitação dos alunos e professores poderá, ainda, ser reforçada com o apoio do Programa Defesa Civil na Escola, desenvolvido 
pela Defesa Civil de Santa Catarina, por meio do módulo voltado aos desastres de natureza biológica, módulos de preparação e resposta a 
eventos adversos.
Considerando as recomendações descritas neste documento, sugerimos a realização de um processo de monitoramento contínuo e avaliação 
periódica, visando diagnosticar possíveis ajustes necessários durante a aplicação da proposta de retorno, envolvendo a comunidade escolar.

DIRETRIZES PARA FINANÇAS Este documento é de caráter orientativo, sendo composto por diretrizes que têm como objetivo nortear os 
estabelecimentos de ensino do Estado de Santa Catarina no que se refere à Gestão de Finanças, contabilizando os gastos e abastecendo os 
recursos necessários para o retorno de suas atividades presenciais, de forma a prevenir e mitigar a disseminação do SARS Cov2 (COVID-19).
A Gestão de Finanças compreende o gerenciamento das ações e procedimentos administrativos que envolvem planejamento, análise e 
controle financeiro, no que tange ao processo de compras, para aquisição de itens como Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), de acordo com o estabelecido pelos órgãos competentes, qualificado e prescrito pelos técni-
cos da Secretaria de Estado da Saúde, bem como adequado pelos técnicos da Secretaria de Estado da Educação, tais como: máscaras 
reutilizáveis, álcool em gel, material de limpeza, assim como gerenciar as ações de contrato para equipes de limpeza, zeladoria, recepção 
e cantina. Enfim, organizar as ações, conforme foi definido no protocolo financeiro da instituição de educação/ensino, direcionado para o 
enfrentamento da COVID-19.

No retorno às atividades das Redes Pública e Privada de Ensino, bem como do Ensino Superior e Técnico, recomenda-se a adoção das se-
guintes medidas visando à Gestão de Finanças:

I. Avaliar, com base nas ações definidas pela Unidade de Gestão Operacional (Sistema de Comando de Operações - SCO), para cada nível 
de prontidão, os recursos financeiros necessários para a implementação das medidas preventivas e de contenção de contágio preconizadas 
(medidas sanitárias, medidas pedagógicas, medidas excepcionais de gestão de restaurantes, refeitórios. cantinas, apoio logístico às demais 
dinâmicas operacionais previstas, etc).

II. Dispor de um orçamento prévio quanto aos recursos a serem acionados para a realização das atividades, aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individuais (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletivas (EPCs), e todos os itens recomendados nas diretrizes sanitárias, de 
alimentação, de transporte, pedagógicas, gestão de pessoas, de comunicação e de capacitação e treinamento.

III. Fornecer informações financeiras para subsidiar a captação de recursos complementares para a gestão da crise sanitária no estabeleci-
mento, junto às instâncias competentes.

IV. Acionar os recursos levantados pelo Sistema de Comando Operacional, a fim de executar os processos de aquisição de materiais, con-
forme as normas e legislações vigentes, ou direcionar ao órgão competente, após a avaliação do cenário e definição de quais recursos 
necessários serão acionados, sendo eles pré-cadastrados ou não, conforme demandas para o atendimento seguro de estudantes, familiares 
e servidores;

V. Dimensionar e descrever detalhadamente a quantidade e a qualidade de itens indispensáveis que precisam ser adquiridos, e o período 
de abastecimento, identificando a quantidade de EPIs, EPCs, materiais individuais, materiais de limpeza, higiene e desinfecção, materiais 
coletivos, considerando o número de servidores, alunos, salas de aula, espaços físicos, entre outros, para que não faltem equipamentos e 
materiais nas unidades escolares até o retorno da normalidade (ver anexo exemplo).

VI. Apoiar o processo de compra de materiais e demais insumos que se façam necessários para a operacionalização das medidas definidas 



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 30

para enfrentamento da crise sanitária, no âmbito do estabelecimento de ensino.

VII. Auxiliar nos processos de licitação, no sentido de definir a necessidade; elaboração dos Termos de Referência, obtenção dos orçamen-
tos; encaminhamento para o setor financeiro para aprovação e pré-empenho; encaminhamento para o setor responsável para o lançamento 
da licitação; realização do contrato e empenho, considerando o tempo de tramitação e os prazos dos fornecedores para o fornecimento dos 
produtos e materiais.

VIII. Proceder ao levantamento de recursos necessários para planejar, organizar e executar as capacitações, treinamentos e simulados de 
campo, envolvendo equipes, equipamentos, viaturas (bombeiros e ambulâncias), entre outros.

IX. Considerar os procedimentos estabelecidos nas diretrizes sanitárias quanto à alimentação na escola (recebimento, armazenamento, 
pré-preparo, preparo, distribuição, acompanhamento e fiscalização), e os recursos demandados para este fim.

X. Considerar os procedimentos estabelecidos nas diretrizes de gestão de pessoas quanto à necessidade de contratação de servidores subs-
titutos para atender às demandas dos grupos de risco, identificando orçamento, fonte de recursos e legislação para contratação.
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Rio Fortuna

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N 074/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020
Publicação Nº 2690483

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Lindomar Ballmann, torna público, a todos os interessados, a retificação do Edital de Pregão Presencial 
nº 034/2020, Processo Licitatório nº 074/2020, do Município de Rio Fortuna, com a exclusão dos itens 4.1.5.4, 4.1.5.5, 4.1.5.6 e 4.1.5.7 do 
referido Edital, e alterar a data de abertura e prazo máximo para entrega dos envelopes com os documentos de habilitação e as propostas 
de preço para dia 09 de novembro de 2020, no mesmo local e horário. A retificação completa encontra-se disponível no setor de Licitações 
do Município e site www.riofortuna.sc.gov.br.
Rio Fortuna, 22 de outubro de 2020.
Lindomar Ballmann
Prefeito Municipal

http://www.riofortuna.sc.gov.br
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 13944/2020
Publicação Nº 2691530

DECRETO N.º 13944/2020
DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECOR-
RENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, I, da Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo com o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e;
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública, a fim de continuar o trabalho de controlar a disseminação da doença no Município de São José;
CONSIDERANDO a Portaria SES nº 464/2020 que institui o Programa de Descentralização e Regionalização das Ações de Combate à CO-
VID-19 em Santa Catarina;

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidas as seguintes medidas de enfrentamento à emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), pelo período de 14 dias:

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS E LIBERAIS

I - Fica autorizada a prestação de serviços autônomos e por profissionais liberais, desde que observada à necessidade de agendamento para 
atendimento individual, respeitando o limite de ocupação de 50% da capacidade do espaço do local, a necessidade de distanciamento de 
pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) entre uma pessoa e outra e o reforço das medidas de biossegurança;

AGÊNCIAS BANCÁRIAS

II - As agências bancárias deverão, em dias de semana, dispor de um funcionário no local para organizar o distanciamento nas filas, exigindo 
o uso de máscaras e dispondo álcool gel 70% junto aos caixas eletrônicos, inclusive aos finais de semana;

FESTAS RESIDENCIAIS

III - Ficam proibidas as festas residenciais, estando o descumprimento desta determinação sujeito, em caso de flagrante delito, ao ingresso 
de autoridades competentes em residência para verificação, nos termos art. 5º, XI, da Constituição Federal e do art. 268 do Código Penal;

CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS

IV - Fica proibida a permanência de pessoas nas áreas comuns dos condomínios residenciais, como saunas e home cinema;

V – Fica permitido frequentar as academias, pistas de caminhadas ao ar livre, piscinas, salão de festas e pet places, respeitando o distan-
ciamento social de pelo menos 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) entre uma pessoa e outra e observadas as seguintes medidas 
adicionais:
a) fica a critério do síndico a abertura ou não dos locais mencionados no caput deste inciso, bem como a organização da agenda de utilização 
e o cumprimento das normas sanitárias vigentes;
b) acesso nas academias, pistas de caminhada ao ar livre, piscinas e pet places, será permitido apenas para os residentes de um único 
apartamento por vez;
c) nos salões de festas a ocupação não poderá exceder o limite de 30% da lotação permitida, devendo ainda:
1 – fazer uso de máscara por todos os participantes;
2 – afixar avisos das medidas preventivas na entrada, em banheiros e outras dependências;
3 - manter todos os ambientes ventilados, com portas e janelas abertas, sempre que possível;
4 - realizar procedimentos que garantam a limpeza contínua dos espaços, intensificando a limpeza das áreas com desinfetantes próprios 
para a finalidade e a frequente desinfecção com álcool 70%, sob fricção, de superfícies expostas como maçanetas, mesas, teclado, mouse, 
materiais de escritório, balcões, corrimãos, interruptores, banheiros, lavatórios, pisos, entre outros;
5 - permitir somente o uso de sofás, mesas, cadeiras com superfícies higienizáveis nas áreas comuns como lounges e salas de espera, bem 
como evitar o seu compartilhamento, reduzindo os assentos para a capacidade de 30% do local, mantendo-se o distanciamento, exceto 
para pessoas que coabitam;
6 - As lixeiras devem ser providas de tampa e pedal, e devem ser higienizadas frequentemente durante o uso;
7- Disponibilizar sabonete líquido, toalhas de papel e álcool 70% em diversos locais para uso dos convidados e fornecedores;
8 – prover papel toalha, sabonete e álcool 70% nos banheiros e lavabos;

ESPORTES E LAZER

VI - Continuam proibidos, em todo o território, treinos e jogos de desporto coletivo profissional e amador, ressalvados os treinamentos do 
desporto de rendimento e as atividades constantes no Decreto 13673/2020 e as Portarias SES Nº 703/2020 e 754/2020;

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-jose/decreto/2020/1367/13673/decreto-n-13673-2020-dispoe-sobre-novas-medidas-para-enfrentamento-da-emergencia-de-saude-publica-de-importancia-internacional-decorrente-da-infeccao-humana-pelo-novo-coronavirus-covid-19-e-da-outras-providencias
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VII - Fica permitida a realização de atividades físico-desportivas orientadas por assessorias esportivas e treinadores de corrida que se limi-
tem à concentração máxima de seis pessoas, com distanciamento de pelo menos 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros) demar-
cados no piso e uso obrigatório de máscara;

VIII - Fica permitida a realização de atividades físico-desportivas nos ambientes de forma individual, ao ar livre, como parques, praças, 
calçadões, ciclovias, Beira Mar de São José, entre outros, bem como as atividades coletivas em quadras poliesportivas abertas.

IX - As atividades físico-desportivas para atividade outdoor como corridas, ciclismo, remo, surf, windsurfe, kitesurf, skate, dentre outros, 
devem seguir as seguintes determinações:
1. poderão ser utilizados os espaços públicos ao ar livre desde que não haja aglomeração de pessoas;
2. deverão ser mantidos pelo menos 4 metros de distância entre um praticante e outro;
3. todos os praticantes deverão utilizar máscaras durante todo o período da prática de atividade física;
4. excepcionalmente, para atividades aquáticas como surf e as demais atividades, não é necessário o uso de máscaras durante a perma-
nência na água;
5. usar sempre um calçado indicado e adequado para cada modalidade desenvolvida e, após o uso, fazer a devida higienização;
6. sempre que necessário fazer a troca da máscara que poderá ficar úmida com mais freq-ência durante a prática esportiva;
7. se forem utilizar as academias ao ar livre deve-se transportar recipiente com álcool 70% para higienizar o equipamento onde as mãos são 
colocadas, antes e após o uso. Manter utilização dos equipamentos de forma intercalada a fim de manter distância mínima de 4m (quatro 
metros);
8. higienizar as mãos sempre que possível com água e sabão ou solução alcóolica 70%;
9. não tocar nos olhos, nariz e boca sem que tenham as mãos higienizadas, bem como, seguir as medidas de etiqueta da tosse;
10. criar o hábito de monitorar sua saúde com frequência. Caso desenvolva sintomas sugestivos da COVID-19 (febre, tosse, falta de ar, etc), 
procurar orientação médica em uma unidade de assistência à saúde.

X- Fica proibida a concentração e a permanência de pessoas nos ambientes ao ar livre como parques, praças, calçadões e Beira-mar de 
São José;

XI - Continuam proibidas em todo território municipal as atividades de cinemas, teatros, casas noturnas, museus, bem como a realização 
de eventos, shows e espetáculos que acarretam reunião de público, ressalvada a modalidade drive in, prevista e regulamentada na forma 
do Decreto Municipal Nº 13449/2020;

XII - Fica permitido o acesso de pessoas à areia das praias, nos seguintes casos:
a) prática individual de esportes e atividades físicas condicionados ao distanciamento social mínimo de 1,5 metros de distância entre uma 
pessoa e outra e o uso obrigatório de máscara;
b) a prática de pesca de arrasto e de tainha e maricultura;

ACADEMIAS DE CROSSFIT, ESTÚDIOS, DANÇAS, NATAÇÃO E AFINS

XIII - Os estabelecimentos que oferecem serviços relacionados à prática regular de exercícios físicos como Academias de Ginástica, Muscu-
lação, Crossfit, Funcionais, Estúdios, Danças, Escolas de Natação, Hidroginástica, Hidroterapia, Academias de Lutas e áreas afins poderão 
funcionar observando as medidas:
a) limitar o número de usuários a 50% da capacidade operativa do estabelecimento;
b) limitar e ordenar o seu público, bem como organizar as atividades, atendendo as seguintes condições:
1 – disponibilizar, na entrada do estabelecimento, álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, para higieniza-
ção das mãos;
2- desativar os equipamentos de registro com digital, como catraca de entrada e saída. Um colaborador, na recepção, deve anotar o horário 
de entrada e saída de cada usuário;
3 - é obrigatório o uso de máscaras de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão, por todos os trabalhadores, usuários e visitantes 
durante a permanência no estabelecimento;
4 - manter o distanciamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) entre as pessoas;
5 - é obrigatório o uso de toalha de utilização pessoal durante toda a prática de atividade física;
6 - somente utilizar bebedouros com copos descartáveis ou recipientes de uso individual.
7 - realizar a limpeza geral e a desinfecção de todos os ambientes pelo menos uma vez por período;
8 - o tempo de permanência de cada usuário no local deve ser de, no máximo, 60 (sessenta)minutos;
9 - deve haver um intervalo de tempo de, no mínimo, 15 (quinze) minutos entre a saída de um grupo e a entrada de outro;
10 - os ambientes devem permanecer limpos, priorizando a ventilação natural; nos estabelecimentos que possuam exclusivamente ar condi-
cionado, deve ser realizada a limpeza dos filtros diariamente; 11 - evitar o uso do guarda volumes e, quando estes forem utilizados, devem 
ser higienizados após cada uso, assim como, os usuários não devem utilizar os vestiários para banhos e trocas de vestimentas;
12 - para as atividades físico-desportivas que usualmente tem contato físico como as lutas, orienta-se que o treinamento, neste momento 
de pandemia, seja pautado em técnicas de movimento e condicionamento físico em geral, ficando proibido o treinamento coletivo com a 
realização de contato físico;
13 - os equipamentos devem, após cada uso, ser higienizados com álcool 70% ou outras substâncias degermantes, igualmente eficazes;
14 - esteiras, bicicletas ergométricas e similares devem ser utilizadas de forma intercalada (uma em funcionamento e uma sem uso) ou com 
pelo menos 1,5 metros de distância entre elas;
15 - caso sejam utilizadas barras, halteres, bancos, colchonetes ou outros acessórios, os mesmos devem ser individualizados e higienizados 
antes ou depois do uso com álcool 70%, ou outras substâncias degermantes, em conformidade com a compatibilidade dos materiais e com 
as orientações dos fabricantes dos mesmos;
16 - os banheiros devem estar providos de sabonete líquido, toalha de papel e álcool 70%.
c) as atividades realizadas em piscinas devem seguir as seguintes regras:

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-jose/decreto/2020/1344/13449/decreto-n-13449-2020-estabelece-regras-para-o-funcionamento-de-drive-in-durante-a-situacao-de-emergencia-de-saude-publica-de-import-ncia-internacional-decorrente-do-novo-coronavirus-covid-19
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1 - disponibilizar, próximo à entrada da piscina, recipiente de álcool 70% para que os usuários usem antes de tocar na escada ou nas bordas 
da piscina;
2 – exigir o uso de chinelos no ambiente de práticas aquáticas;
3– disponibilizar, na área da piscina, suportes para que cada usuário possa pendurar sua toalha de forma individual;
4 – após o término de cada aula, higienizar os suportes de toalhas, as escadas, balizas e bordas da piscina;
5 - Para o uso das piscinas, poderá ser utilizado os vestiários para trocas de roupas molhadas por roupas secas.
d) - Em caso de algum dos trabalhadores (proprietários, empregados próprios ou terceirizados) apresentarem sintomas de contaminação da 
COVID-19, buscar orientação médica, bem como devem ser afastados do trabalho conforme orientação médica, sendo que as autoridades 
sanitárias devem ser imediatamente informadas da situação.
e) caso existam cantinas, lanchonetes ou venda de alimentos e suprimentos nesses locais, estes devem organizar o atendimento de for-
ma a seguir as determinações da Portaria SES nº 256 de 21/04/2020 sobre os serviços de alimentação outros regulamentos que venham 
substituí-la.

XIV - Fica proibido o uso de saunas instaladas em academias, clubes e similares;

ENSINO – EDUCAÇÃO

XV - Ficam autorizadas as aulas presenciais teóricas nos Centros de Formação de Condutores, desde que respeitadas às disposições da 
Portaria SES Nº 347/2020;

XVI - As atividades de aulas práticas de Cursos Técnicos poderão funcionar desde que respeitem a Portaria 448 de 29/06/2020, da Secre-
taria de Estado da Saúde;

XVII - Ficam proibidos estágios obrigatórios e as atividades práticas presenciais curriculares nos laboratórios de cursos superiores, sendo 
permitidos apenas os estágios obrigatórios de profissionais de saúde realizados na Rede Pública de Saúde e estágios obrigatórios dos cursos 
de graduação de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia, a serem realizados na rede privada, em consideração a Portaria Ministerial 
nº 374 de 03 de abril de 2020;

XVIII - Permanecem suspensas as aulas presenciais nas unidades da rede pública e privada de ensino, incluindo educação infantil, funda-
mental, nível médio, EJA - educação de jovens e adultos, ensino superior, cursos técnicos e pós-graduação.

IGREJAS E AFINS

XIX - As igrejas, templos religiosos e afins, poderão funcionar com ocupação máxima de 50%, e deverão cumprir as seguintes obrigações:
a) observar o disposto na Portaria SES nº 736, de 23 de setembro de 2020;
b) garantir a circulação de ar externo, mantendo-se as janelas e portas abertas, sendo recomendada a não utilização de aparelhos de ar 
condicionado;
c) quando maior de 300m², realizar a aferição de temperatura corporal de todas as pessoas antes de adentrarem ao estabelecimento, atra-
vés de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato;
d) os lugares de assento deverão ser disponibilizados de forma alternada entre as fileiras de bancos, devendo estar bloqueados de forma 
física aqueles que não puderem ser ocupados;
e) deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem estejam utilizando máscara e higienizem as mãos com álcool gel 70% ou 
preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar;

INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI

XX - Em relação às Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPI devem ser observadas as disposições da Portaria GAB/SES nº 
665/2020;

FEIRAS LIVRES

XXI - As feiras livres poderão ocorrer todos os dias da semana e devem obedecer ao seguinte regramento:
a) É obrigatório o uso de máscara por todos, incluindo clientes e atendentes;
b) Deve ser respeitado o distanciamento mínimo de 4 metros entre as barracas;
c) Deve ser atendido um cliente por vez e por atendente, mantendo o distanciamento de 1,5 metros;
d) Cada barraca é responsável pela organização de sua fila e deve garantir o distanciamento de 2 metros entre cada cliente;
e) Todo cliente deve higienizar as mãos com álcool 70% antes de tocar os produtos;
f) Os atendentes devem higienizar as mãos com álcool 70% a cada atendimento;
g) Recomenda-se, quando possível, que haja controle de acesso a feira a fim de evitar aglomeração.
h) É proibida a degustação de alimentos e bebidas;
i) Os alimentos devem ser selecionados, embalados e pesados pelos atendentes.

HOTÉIS, POUSADAS, ALBERGUES E SIMILARES

XXII - Os hotéis, pousadas e similares deverão cumprir as regras previstas no artigo 2º, da Portaria SES nº 244/2020 e Portaria SES Nº 
666/2020, e, ainda, deverão cumprir, no que couber, as seguintes medidas adicionais:
a) no momento da realização do check in deverá ser aplicado formulário de detecção de pacientes sintomáticos respiratórios;
b) os hotéis com capacidade igual ou maior a 20 (vinte) quartos deverão realizar a aferição de temperatura corporal dos clientes e funcio-
nários, antes de adentrarem ao estabelecimento, através de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato;
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c) disponibilizar álcool gel 70% para uso dos clientes na recepção, nas portas dos elevadores e nos corredores de acesso aos quartos;
d) não permitir a permanência e circulação em espaços comuns, como saunas e salas de reunião;
e) fica recomendada a não utilização de sistemas de ar-condicionado central;
f) os hóspedes deverão utilizar máscaras em todos os espaços do hotel, exceto no interior dos quartos;
g) o estabelecimento deverá definir e executar protocolos de desinfecção de ambientes, superfícies e equipamentos diariamente para todos 
os ambientes e após cada check-out de hóspedes;
h) todos os trabalhadores deverão usar máscaras durante todo seu turno de serviço, independentemente de estarem em contato direto 
com o público;
i) os espaços de playgrounds devem funcionar com agendamento prévio e dispor de profissional responsável pela supervisão do uso, cum-
primento das regras sanitárias de distanciamento e higienização e, ainda:
1. respeitar a limitação máxima de uma criança por brinquedo e, no máximo, cinco crianças com um acompanhante cada no espaço ao 
mesmo tempo;
2. respeitar o distanciamento social recomendado de dois metros entre todos os usuários, salvo aqueles ocupantes da mesma unidade 
habitacional;
3. realizar a higienização com álcool 70% ou outras substâncias degermantes, em conformidade com as orientações dos fabricantes dos 
equipamentos, tanto para o tipo de degermante quanto para os pontos possíveis de higienização, após a utilização por cada usuário;
4. disponibilizar álcool gel 70% para higienização de mãos.
j) as piscinas poderão ser utilizadas desde que respeitada a Portaria Nº 258/2020 e, ainda:
1. que os parâmetros físico-químicos e bacteriológicos estejam em conformidade com as normas vigentes;
2. higienizar após cada utilização as escadas, mesas, espreguiçadeiras ou qualquer outro mobiliário utilizado pelo(s) usuário(s);
3. As orientações ao usuário devem estar em local visível e que seja disponibilizado álcool gel;
4. Não permitir a utilização por pessoas com sintomas sugestivos de infecção pelo COVID-19.
k) as academias poderão ser utilizadas desde que licenciadas para este fim, com supervisão de um profissional durante todo turno de fun-
cionamento e cumprimento das regras previstas na Portaria SES nº 713/2020;

XXIII - Fica proibido o uso de saunas instaladas em hotéis, pousadas e similares;

SHOPPINGS CENTERS, GALERIAS E CENTROS COMERCIAIS

XXIV - Os shoppings centers, galerias e centros comerciais poderão funcionar todos os dias da semana, das 10h às 22h, mediante a indica-
ção de coordenador local que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização das medidas de combate e enfrentamento à COVID-19, 
respeitando ainda as determinações das portarias SES Nº 257/2020, 708/2020 e 743/2020;

XXV - Bares e restaurantes que estiverem localizados na área externa de shoppings centers e possuírem entrada exclusiva poderão funcionar 
de acordo com os critérios listados abaixo, mediante a utilização exclusiva do acesso externo;
a) atendimento integral da Portaria SES nº 256 de 21 de abril de 2020;
b) permitir o máximo de oito clientes por mesa, exceto nos casos de pessoas que coabitam na mesma unidade residencial, inclusive para 
mesas em calçadas e áreas externas;
c) permitir o consumo de alimentos ou bebidas apenas por pessoas sentadas;
d) no caso de restaurantes, a entrada do último cliente poderá se dar até as 00 horas;
e) encerramento das atividades a 01 hora;
f) proibição de narguilés;

XXVI - Ficam autorizadas apresentações culturais, como música ao vivo e afins, nos shoppings centers, com observância aos seguintes 
critérios:
a) que o volume esteja dentro do permitido pela legislação específica;
b) que o encerramento das apresentações ocorra uma hora antes do encerramento das atividades do estabelecimento;
c) que o ambiente seja ventilado, ficando vedada apresentações musicais em ambientes totalmente fechados;
d) que se garanta o uso de máscaras e o distanciamento de 1,5 metros de distância entre os artistas;
e) que o número de artistas por apresentação seja limitado a, no máximo, três;
f) que se utilize barreira física entre os artistas e o público;
g) que se diminua o tempo total da apresentação ou a segmente para que o público não permaneça longos períodos no estabelecimento;

COMÉRCIO EM GERAL

XXVII - Os estabelecimentos comerciais como lojas de departamentos ou não, lojas de materiais de construção, de comércio de veículos, 
de roupas e similares, poderão funcionar todos os dias da semana, devendo respeitar as seguintes exigências:
a) permitir a limitação de permanência dentro do estabelecimento de 1 (um) cliente por atendente e de 1 pessoa para cada 4m² (quatro 
metros quadrados) de área do local;
b) observar a distância mínima de pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) entre uma pessoa e outra;
c) garantir a circulação de ar externo nos estabelecimentos, mantendo-se as janelas e portas abertas, não sendo recomendada a utilização 
de aparelhos de ar condicionado;
d) organizar as filas externas, com a permanência de 1 (uma) pessoa a cada 2m (dois metros);
e) assegurar que todos os clientes, antes de adentrarem no estabelecimento, higienizem suas mãos com álcool gel 70% (setenta por cento) 
e utilizem máscaras;
f) estabelecimentos com mais de 1000 m² deverão dispor de equipamento controlador de fluxo de pessoas e afixar cartazes com informação 
de quantitativo máximo de pessoas permitidas no local e realizar a aferição da temperatura corporal dos clientes e funcionários antes de 
adentrarem o recinto através de termômetros infravermelho ou instrumentos correlatos;
g) continua proibida a prova de roupas no comércio de vestuário em todo o território municipal;
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ESTABELECIMENTOS E SERVIÇOS PRIORITARIAMENTE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

XXVIII - Os restaurantes, food parks, lanchonetes, cafeterias, pizzarias, bares, conveniências, adegas e demais atividades correlatas, têm 
autorização para permanecerem abertos com atendimento ao público, com acesso e uso do ambiente interno, todos os dias da semana, 
durante o período de enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19, desde que observado o seguinte:
a) atendimento integral da Portaria SES nº 256 de 21 de abril de 2020 que estabelece as normativas de funcionamento dos serviços de 
alimentação citados no caput deste inciso;
b) permitir o máximo de oito clientes por mesa, exceto nos casos de pessoas que coabitam na mesma unidade residencial, inclusive para 
mesas em calçadas e áreas externas;
c) permitir o consumo de alimentos ou bebidas apenas por pessoas sentadas;
d) no caso de restaurantes, a entrada do último cliente poderá se dar até as 00 horas;
e) encerramento das atividades a 01 hora;
f) proibição de narguilés;

XXIX - Ficam autorizadas apresentações culturais, como música ao vivo e afins, com observância dos critérios listados no inciso XXVI:

XXX - Os restaurantes, food parks, lanchonetes, cafeterias, padarias, pizzarias, bares, adegas e demais atividades correlatas poderão fun-
cionar também na modalidade do tipo tele entrega (delivery), todos os dias da semana, com retirada na porta e/ou balcão (take out) ou 
drive thru, observando, ainda:
a) nos pontos de atendimento ao cliente, deve ser disponibilizado dispensador de álcool gel;
b) disponibilizar aos clientes autoatendimento somente de produtos devidamente embalados; e
c) todos os trabalhadores deverão usar máscaras de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão durante todo o seu turno de serviço, 
independentemente de estarem em contato direto com o público;

XXXI- As conveniências localizadas dentro de postos de combustíveis 24h poderão permanecer abertas apenas para pagamento de produ-
tos, ficando vedado o consumo e permanência no local;

XXXII - Os supermercados poderão funcionar todos os dias, das 6h às 23h e deverão observar as seguintes normas adicionais:
a) os que possuem mais de 1000 m² deverão realizar a aferição da temperatura corporal dos clientes e funcionários antes de adentrarem 
o recinto através de termômetros infravermelhos ou instrumentos correlatos, bem como dispor de equipamento controlador de fluxo de 
pessoas e afixar cartaz com informação de quantitativo máximo de pessoas permitidas no local;
b) deverão operar com ocupação máxima de 40% (quarenta por cento);
c) proibir a degustação de alimentos e bebidas;
d) recomenda-se a entrada de apenas uma pessoa por família;
e) excepcionalmente, o cliente poderá adentrar ao estabelecimento acompanhado de crianças menores de 12 anos.

§ 1º Para fins deste decreto considera-se supermercado e hipermercado apenas o estabelecimento cuja atividade comercial seja predomi-
nantemente de gêneros alimentícios (superior a cinquenta por cento dos itens comercializados no estabelecimento) e que possua o devido 
Alvará Sanitário.

Art. 2º É obrigatória à utilização de máscara em todo território municipal.
Parágrafo único. A obrigação a que se refere o caput deste artigo se aplica também às áreas comuns dos condomínios residenciais.

Art. 3º Todos os estabelecimentos que descumprirem as regras previstas neste Decreto devem ser interditados por, no mínimo, 7 (sete) dias, 
sem prejuízo da aplicação de multas, ainda que tenham protocolado pedido de desinterdição em prazo anterior.

Art. 4º A partir da publicação deste decreto o transporte coletivo voltará a funcionar também aos finais de semanas.

Art. 5º As medidas dispostas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer tempo.

Art. 6º Este Decreto não revoga outras normas vigentes que se aplicam a pandemia de COVID -19, desde que mais restritivas.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as medidas em contrário, em especial o Decreto N.º 
13912/2020.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de outubro de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Saúde

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-jose/decreto/2020/1379/13793/decreto-n-13793-2020-decreto-n-137932020
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Associações

aMMVi

CONTRATO Nº 16/2020 - SISEGUROS
Publicação Nº 2691244

CONTRATO Nº 16/2020

Contrato que entre si celebram o ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.779.413/0001-43, com endereço na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em Blumenau (SC), neste ato repre-
sentado pelo seu Diretor Executivo, JOSÉ RAFAEL CORREA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SISEGUROS 
CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 85.107.233. 0001-40, com endereço à Rua 
Doutor Blumenau, nº 420, Bairro Do Sol, cidade de Indaial/SC, CEP: 89.086-020, neste ato representado pelo Sr. SIMÃO BALDOINO WEBER, 
CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, para Prestação de Serviços, regendo-se a presente relação 
jurídica pelas cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para a prestação de serviços de Seguro dos móveis e imóveis proprie-
dade da CONTRATANTE, contra possíveis perdas que poderia sofrer o seu Patrimônio, conforme especificado na proposta 08528812, de 
16/10/2020, da HDI Seguros.

CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

2.1 - O prazo de vigência do presente contrato inicia no dia 18/10/2020 e término dia 18/10/2021, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a critério da CONTRATANTE e mediante justificativa, conforme Resolução 12/2016 de 08 de dezembro de 2016.

2.2 - Fica delegado atribuição a empregada da CONTRATANTE, Sra. NAIR TEODORO MACHADO DE MELLO, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, para 
acompanhar a execução deste contrato, inclusive procedendo ao controle das atividades no atendimento do objeto deste instrumento.

CLASULA TERCEIRA – DO IMÓVEL A SER SEGURADO

3.1 – O Imóvel a ser segurado é o Edifício Sede da CONTRATANTE e seus bens do Patrimônio, situado na Rua Alberto Stein, 466, Blumenau/
SC.

CLÁUSULA QUARTA – DO TIPO DE CONSTRUÇÃO E COBERTURAS.

4.1 - Do tipo de Construção e Cobertura do Edifício Sede do CONTRATANTE:

4.2 - Alvenaria 04 (quatro) pavimentos (térreo, 1º, 2º e 3º andares), total de 1.912,37m2 construídos localizado na Rua Alberto Stein, 466, 
Velha, Blumenau/SC.

4.3 – Coberturas contratadas conforme proposta nº 08528812:
Incêndio, Raio, Explosão, Queda de Aeronave;
Danos elétricos;
Equipamentos eletrônicos;
Escritório em Casa de Funcionário;
Impacto de Veículos;
Perda ou Pagamento de Aluguel a Terceiros (12 meses);
Quebra de vidros;
Recomposição de documentos;
Responsabilidade Civil Danos Morais;
Responsabilidade Civil Empregador;
Responsabilidade Civil Operações;
Roubo e Furto de bens;
Vendaval, Furação, Ciclone, Tornado, Granizo, Fumaça;
Assistência 24 horas;
Clausula Específica de Valor de Novo.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Comunicar imediatamente quaisquer ocorrências danosas havidas ao imóvel.

5.2. Responsabilizar-se por todos os atos de direção dos seus profissionais.

5.3. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação ao bens móveis e Imóvel.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - Assumir integralmente e solidariamente com a seguradora a responsabilidade pela execução do serviço objeto do presente Contrato, 
de acordo com as especificações constantes da sua proposta.

6.2 - Manter seu cadastro de endereço (inclusive eletrônico) e telefones devidamente atualizados perante a CONTRATANTE, informando 
imediatamente qualquer alteração.

6.3 - Fica desde já designado como preposto da CONTRATADA, o Sr. SIMÃO BALDOINO WEBER, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, que será respon-
sável em coordenar a execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APÓLICE DE SEGURO DO IMÓVEL:

7.1. A apólice de seguro dos bens, móveis e imóvel, adotada pelas proponentes deverá conter, impreterivelmente, as coberturas acima 
descritas.

7.2. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE o manual ou documento equivalente, contendo as informações relativas ao funcio-
namento do seguro objeto do contrato

CLASULA OITAVA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 - Pela prestação dos serviços estabelecidos neste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 1.654,70 (um mil 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos) relativo ao prêmio anual total.

8.2 – Nos preços acima estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, bem como os tributos e demais encargos fiscais e trabalhistas.

8.3 - O pagamento será efetuado à vista, mediante emissão de boleto bancário emitido para o dia 29/10/2020 e fornecido pela CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA NONA – DAS FRANQUIAS DOS SEGUROS DOS IMÓVEIS

9.1. As franquias a serem considerada para os seguros dos imóveis serão as mínimas determinadas pelas seguradoras.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL

10.1 - A presente contratação funda-se na Resolução n° 12/2012 e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA DA RESCISÃO

11.1 - O presente Instrumento de Contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de Interpelação Judicial ou Notifica-
ção Judicial/Extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que o CONTRATADO tenha direito à indenização de qualquer espécie quando 
este:

I - Descumprir as obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista na cláusula décima segunda 
deste instrumento;

II - Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução do objeto do presente Instrumento de Contrato, sem prévio consentimento por 
escrito da CONTRATANTE.

11.2 - Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE, o direito de rescindir o presente Instrumento de Contrato, no todo ou em parte, mediante aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.

11.3 - Convindo as Partes, poderá o presente Instrumento de Contrato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não traga 
prejuízo à CONTRATANTE.

11.4 - Quaisquer que sejam a hipótese de rescisão do presente Instrumento de Contrato fica o CONTRATADO responsável pelo cumprimento 
das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias/sociais dela decorrentes.

11.5 - Havendo pendências, as Partes definirão, mediante Termo de Encerramento do Contrato, as responsabilidades de cada uma das 
Partes pelo cumprimento do objeto do presente Instrumento de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA PENALIDADES:

12.1 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do instrumento contratual caso a CONTRATADA preste informações inverídicas em 
decorrência da prestação de serviços ora contratados, independente de culpa ou dolo, sob pena, ainda, das demais cominações legais.

12.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual pelo descumprimento das demais Cláusulas do mesmo e na 
reincidência ao dobro, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso.
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12.3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do instrumento contratual, no caso de rescisão, por culpa ou requerimento da CONTRA-
TADA, sem motivo justificado ou amparo legal, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA DO DEVER DE RESSARCIMENTO:

13.1 - A CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamente, tanto na esfera civil, trabalhista, tributária, securitária, penal, entre 
outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pelo CONTRATADO, resguardado àquela o direito de regresso em caso de 
eventual condenação.

13.2 - O CONTRATADO responderá diretamente e/ou solidariamente por eventuais prejuízos causados ao patrimônio e aos bens da CON-
TRATANTE, inclusive daqueles colocados à disposição para o atendimento dos serviços de que trata este contrato.

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas neste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Blumenau/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor para um mesmo efeito, juntamente 
com as testemunhas abaixo assinadas.

Blumenau, SC, em 18 de outubro de 2020
CONTRATANTE
JOSÉ RAFAEL CORREA
DIRETOR EXECUTIVO - AMMVI

CONTRATADO
SIMÃO BALDOINO WEBER
SISEGUROS S/S LTDA EPP

NAIR TEODORO MACHADO DE MELLO
GESTORA DO CONTRATO
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Consórcios

CiMVi

LICITAÇÃO Nº 011/2019 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO - REQUERIMENTO DE DEMANDA DE SERVIÇOS DE 15/10/2020

Publicação Nº 2690236

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FINALIDADE: CREDENCIAMENTO COMPARTILHADO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, 
GEOLOGIA e SONDAGEM

CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor 
Executivo, Fernando Tomaselli,

Considerando o recebimento, por parte do CIMVI, de requerimento de demanda de serviços oriundo do Município de Doutor Pedrinho na 
data de 15 de Outubro de 2020;

CONVOCA a empresa AZIMUTE ENGENHEIROS CONSULTORES S/C LTDA (CNPJ: 04.967.284/0001-40) para que diligencie até a sede do 
Município de Doutor Pedrinho, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 64, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações) e formalizem o respectivo con-
trato, sob pena de perda do direito à contratação e aplicação das penalidades cabíveis previstas no Edital de Credenciamento nº 011/2019.

Timbó, 23 de Outubro de 2020.

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI

LICITAÇÃO Nº 014/2020 - CERTIDÃO
Publicação Nº 2690339

LICITAÇÃO Nº 014/2020
(REPETIÇÃO TOTAL DA LICITAÇÃO Nº 012/2020)
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ E DE GERADOR DE ENERGIA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA AUTARQUIA

CERTIDÃO

Certifico que nenhuma proposta de preço foi apresentada para atendimento do objeto da Licitação nº 014/2020 (Repetição Total da Licita-
ção nº 012/2020) – Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços.

Em razão disso, declaro a Licitação nº 014/2020 deserta.

À Autoridade Competente para deliberação.

Timbó (SC), 23 de Outubro de 2020.

PATRICIA BARBARESCO
Pregoeira
Resolução nº 399/2020
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LICITAÇÃO Nº 014/2020 - TERMO DE ANULAÇÃO
Publicação Nº 2690342

 

 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CIMVI 
Compras e Contratos 

Termo de Anulação Total 

Pág 1 / 1 
 

 

 
IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO141101-011-TGOMODYTIUKLIU-5 - Emitido por: PATRICIA BARBARESCO 23/10/2020 09:47:08 -03:00 
 

 

Termo de Anulação  
Despacho de anulação de licitação nº. 
14/2020, processo administrativo nº. 
14/2020 na modalidade de Pregão 
 

  
Finalidade: 
Combustíveis e Lubrificantes 

  
 

A comissão de licitações no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

  
Considerando: 
LICITAÇÃO DECLARADA DESERTA EM RAZÃO DE QUE NENHUMA PROPOSTA DE PREÇOS FOI APRESENTADA 
 

 
Resolve: 
Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, cujo objeto mencionado acima. Para futuras contratações de acordo com a 
conveniência e as necessidades da administração pública. 
 

  
   

Timbó, 23 de Outubro de 2020 
  

 
 
 
 

  

 
___________________________________ 

FERNANDO TOMASELLI 
DIRETOR EXECUTIVO DO CIMVI 
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CiNCatariNa

AT20CIN35326-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS-PAL0000762019

Publicação Nº 2690567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000076/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0062/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35442-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL0092152020

Publicação Nº 2690356

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35443-PETROLÂNDIA-LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL0092152020
Publicação Nº 2690362

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35444-PETROLÂNDIA-DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI-PAL0092152020
Publicação Nº 2690361

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35445-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-ÍTACA EIRELI-PAL0092232020
Publicação Nº 2690503

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ÍTACA EIRELI
PAL: 009223/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35446-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-HIPERMED COMÉRCIO DE ARTIGOS ORTOPÉDICOS EIRELI-
PAL0092232020

Publicação Nº 2690504

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: HIPERMED COMÉRCIO DE ARTIGOS ORTOPÉDICOS EIRELI
PAL: 009223/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35447-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA-PAL0092232020

Publicação Nº 2690505

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 009223/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35448-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO EIRELI-PAL0092312020
Publicação Nº 2690638

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO EIRELI
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35449-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA-
PAL0092312020

Publicação Nº 2690642

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35450-PETROLÂNDIA-ELETRO ZAGONEL LTDA-PAL0092312020
Publicação Nº 2690643

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: ELETRO ZAGONEL LTDA
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35466-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE 
APARELHOS ELETRI-PAL0139792020

Publicação Nº 2690704

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35467-MUNICÍPIO DE OURO VERDE-REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA-PAL0139792020
Publicação Nº 2690706

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35513-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2690542

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35514-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0001732020

Publicação Nº 2690559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35515-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI -PAL0001732020
Publicação Nº 2690560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35516-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0001732020
Publicação Nº 2690562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35517-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0001732020
Publicação Nº 2690563

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35518-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CENTER NUTRI FLORIPA COM. DE PROD. PARA SAÚDE EIRE-
PAL0109372020

Publicação Nº 2690649

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CENTER NUTRI FLORIPA COM. DE PROD. PARA SAÚDE EIRELI - EPP
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35519-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP-
PAL0109372020

Publicação Nº 2690658

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35520-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA-PAL0109372020
Publicação Nº 2690652

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35521-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-
PAL0109372020

Publicação Nº 2690660

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35522-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-PAL0109372020
Publicação Nº 2690661

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35523-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0109372020

Publicação Nº 2690659

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35535-AGROLÂNDIA-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690676

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35536-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690690

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35537-LAURENTINO-LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL0092152020
Publicação Nº 2690360

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35538-LAURENTINO-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0092152020
Publicação Nº 2690359

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35541-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-
PAL0092232020

Publicação Nº 2690506

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 009223/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35542-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI-
PAL0139792020

Publicação Nº 2690708

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35543-BRAÇO DO TROMBUDO-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI-
PAL0139792020

Publicação Nº 2690709

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36127-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-AMAZING METALÚRGICA EIRELI-PAL0045402020
Publicação Nº 2690662

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36127
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: AMAZING METALÚRGICA EIRELI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36128-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI-PAL0045402020
Publicação Nº 2690669

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36129-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-LUCIANO PILATTI-PAL0045402020
Publicação Nº 2690668

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36129
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36130-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-PROJETARE SOLUÇÕES EM REDES LTDA-PAL0045402020
Publicação Nº 2690672

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: PROJETARE SOLUÇÕES EM REDES LTDA
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36131-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC -AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E DISTRIBUIÇÃO DE EQ-PAL0045402020

Publicação Nº 2690671

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC
FORNECEDOR: AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC , durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36134-LAGES-LUCIANO PILATTI-PAL0139952020
Publicação Nº 2690692

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36135-LAGES-GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-E-PAL0139952020
Publicação Nº 2690702

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36135
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-EPP
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36136-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-E-
PAL0139952020

Publicação Nº 2690699

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-EPP
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36137-LAGES-LUCIANO PILATTI-PAL0139952020
Publicação Nº 2690701

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36138-LAGES-GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-E-PAL0139952020
Publicação Nº 2690698

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-EPP
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36139-LAGES-LUCIANO PILATTI-PAL0139952020
Publicação Nº 2690693

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36140-LAGES-GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-E-PAL0139952020
Publicação Nº 2690697

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-EPP
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36141-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA-
PAL0092312020

Publicação Nº 2690641

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36142-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SERRALED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E IL-
PAL0092312020

Publicação Nº 2690640

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: SERRALED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ILUMINAÇÃO EIRELI
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36143-PETROLÂNDIA-ELETRO ZAGONEL LTDA-PAL0092312020
Publicação Nº 2690644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: ELETRO ZAGONEL LTDA
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36144-MUNICÍPIO DE URUBICI-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690713

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36145-MUNICÍPIO DE URUBICI-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690811

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36146-MUNICÍPIO DE URUBICI-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690813

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36147-LAGES-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2690814

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36148-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2690812

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36149-LAGES-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2690726

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36150-LAGES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690715

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36151-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0083082020
Publicação Nº 2690716

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36152-LAGES-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690717

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36153-LAGES-PC FORT INFORMÁTICA LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2690718

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: PC FORT INFORMÁTICA LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36154-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2690719

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36155-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2690720

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36156-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690721

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36157-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690722

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36158-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690723

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36159-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690724

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36160-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690725

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36161-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690789

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36162-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690727

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36163-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690728

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36164-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690729

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36165-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690730

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36166-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690731

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36167-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690732

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36168-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690733

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36169-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690734

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36170-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690735

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36171-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690736

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36172-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690737

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36173-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690738

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36174-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690739

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36175-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690740

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36176-CINCATARINA-FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0083082020
Publicação Nº 2690741

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36177-CINCATARINA-PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETR-PAL0083082020
Publicação Nº 2690742

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36178-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690743

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36179-CINCATARINA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690744

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36180-CINCATARINA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS -PAL0083082020
Publicação Nº 2690745

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36181-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690746

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36182-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690747

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36182
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36183-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690748

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36184-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690749

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36185-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690750

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36186-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690751

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36187-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690752

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36188-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690753

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36189-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690754

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36190-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690755

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36191-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690756

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36192-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690757

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36193-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690758

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36194-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690759

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36195-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690760

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36196-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690761

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36197-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690762

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36198-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690763

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36199-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690764

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36200-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690765

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36201-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS 
GERAIS -PAL0083082020

Publicação Nº 2690766

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36202-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690767

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36203-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690768

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36204-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINAS GERAIS -PAL0083082020

Publicação Nº 2690769

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36205-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-R.S VAREJO EIRELI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2690770

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36206-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-LUCIANO PILATTI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2690771

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36207-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690772

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36208-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690773

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36209-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690774

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36210-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690775

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36211-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690776

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36212-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690777

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36213-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690778

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36214-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690779

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36215-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690780

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36216-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690781

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36216
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36217-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690782

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36218-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690783

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36219-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690785

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36220-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690786

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36220
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36221-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690787

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36222-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690788

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36223-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690810

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36224-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690790

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36225-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC -R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690791

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36226-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690792

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36227-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-R.S VAREJO EIRELI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2690793

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36228-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690794

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

AT20CIN36229-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690795

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36230-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690796

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36231-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0083082020

Publicação Nº 2690797

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN36232-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690798

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36233-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690799

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36234-MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690800

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36235-MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690801

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36235
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36236-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690802

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36236
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36237-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO -LUCIANO PILATTI-
PAL0083082020

Publicação Nº 2690803

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36238-MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690804

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
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PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36239-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690805

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36240-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690806

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36241-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -R.S VAREJO EIRELI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690807

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36242-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -LUCIANO PILATTI-PAL0083082020
Publicação Nº 2690808

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN36243-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETR-
PAL0083082020

Publicação Nº 2690809

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN36243
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PREVIEW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI
PAL: 008308/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37141-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37142-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690636

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37143-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37144-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37145-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37146-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690598

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37147-CINCATARINA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37148-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37148
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37149-MUNICÍPIO DE IRANI-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37150-MUNICÍPIO DE ITÁ-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37151-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37152-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37153-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37154-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37155-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37156-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37157-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37158-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37159-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37160-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 102

AT20CIN37161-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37162-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37163-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37164-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37164
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37165-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37166-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37167-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37168-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37169-LONTRAS-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37170-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37171-AGROLÂNDIA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37172-DONA EMMA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690594

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37173-GUATAMBÚ-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37174-MUNICÍPIO DE SALETE-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37175-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37176-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690637

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37177-MUNICÍPIO DE PERITIBA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37178-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37179-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37180-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37180
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37181-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37182-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37182
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37183-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37184-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690634

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37185-CINCATARINA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37186-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37187-MUNICÍPIO DE ITÁ-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37188-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690635

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37189-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37190-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37191-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37192-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
PAL0176212020

Publicação Nº 2690614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37193-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37194-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37195-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37196-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690633

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37196
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37197-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -TRIASA COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA-PAL0176212020

Publicação Nº 2690619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37198-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
PAL0176212020

Publicação Nº 2690620

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37199-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
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FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37200-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
PAL0176212020

Publicação Nº 2690622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37201-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
PAL0176212020

Publicação Nº 2690623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37202-LONTRAS-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37203-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
PAL0176212020

Publicação Nº 2690625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37204-AGROLÂNDIA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37205-DONA EMMA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37206-GUATAMBÚ-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37207-MUNICÍPIO DE SALETE-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37208-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37209-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37210-MUNICÍPIO DE PERITIBA-TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-PAL0176212020
Publicação Nº 2690632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
PAL: 017621/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/10/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37211-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-PROJETARE SOLUÇÕES EM REDES LTDA-PAL0045402020
Publicação Nº 2690670

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PROJETARE SOLUÇÕES EM REDES LTDA
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37212-AGROLÂNDIA-LUCIANO PILATTI-PAL0045402020
Publicação Nº 2690663

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37269-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0001732020

Publicação Nº 2690561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CA-
TARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37270-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E-PAL0001732020

Publicação Nº 2690543

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37270
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37286-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
LT-PAL0170602020

Publicação Nº 2690691

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37287-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA E-PAL0170602020

Publicação Nº 2690677

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37288-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690689

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37289-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO 
E INFOR-PAL0170602020

Publicação Nº 2690687

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37293-MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 
ELETRI-PAL0139792020

Publicação Nº 2690707

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37294-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE 
APARELHOS ELETRI-PAL0139792020

Publicação Nº 2690710

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37295-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA-PAL0109372020

Publicação Nº 2690650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37296-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA-
PAL0109372020

Publicação Nº 2690651

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37299-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-CIRÚRGICA FLORIANÓPOLIS COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSP-PAL0092152020

Publicação Nº 2690358

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA FLORIANÓPOLIS COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37300-LONTRAS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0001732020
Publicação Nº 2690544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37301-LONTRAS-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0001732020
Publicação Nº 2690545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37301
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37302-LONTRAS-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2690546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37303-LONTRAS-RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2690547

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37303
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37304-LONTRAS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0001732020
Publicação Nº 2690548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37304
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37305-LONTRAS-VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E-PAL0001732020
Publicação Nº 2690549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37305
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37311-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
E-PAL0170602020

Publicação Nº 2690688

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37311
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 124

PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37312-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690678

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37313-MUNICÍPIO DE JABORÁ-SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME -PAL0170602020
Publicação Nº 2690679

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37314-MUNICÍPIO DE JABORÁ-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690680

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37314
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/10/2020 a 15/08/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37315-MUNICÍPIO DE JABORÁ-DHZ COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-PAL0170602020
Publicação Nº 2690681

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37315
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: DHZ COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37316-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690682

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37317-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690683

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/10/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37318-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE -COTA.COM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-PAL0170602020

Publicação Nº 2690684

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: COTA.COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 20/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37323-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO -SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0001732020

Publicação Nº 2690550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37323
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO , durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37324-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2690551

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37324
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37325-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-LPK LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2690552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37326-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0001732020

Publicação Nº 2690553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37327-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0001732020
Publicação Nº 2690554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37328-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2690555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37329-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-ROBERTO TESSARO & CIA LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2690556

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37330-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0001732020
Publicação Nº 2690557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37331-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME-PAL0001732020

Publicação Nº 2690558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 000173/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37595-LAGES-LUCIANO PILATTI-PAL0045402020
Publicação Nº 2690664

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37596-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAM-LUCIANO PILATTI-
PAL0045402020

Publicação Nº 2690665

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37597-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -LUCIANO PILATTI-PAL0045402020
Publicação Nº 2690666

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37598-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-LUCIANO PILATTI-PAL0045402020
Publicação Nº 2690667

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 004540/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS PARA REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37605-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-
PAL0109372020

Publicação Nº 2690657

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37605
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37606-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-
PAL0109372020

Publicação Nº 2690653

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37606
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37607-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA-PAL0109372020
Publicação Nº 2690654

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37607
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37608-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-PAL0109372020
Publicação Nº 2690655

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37608
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37615-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE 
APARELHOS ELETRI-PAL0139792020

Publicação Nº 2690705

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37615
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37619-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-LUCIANO PILATTI-PAL0139952020
Publicação Nº 2690694

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37619
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CADEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37620-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS LTDA-E-PAL0139952020

Publicação Nº 2690695

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: GM INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA-EPP
PAL: 013995/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0031/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37621-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690685

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37621
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37622-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-A H DA S MORAES-PAL0170602020
Publicação Nº 2690686

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37622
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: A H DA S MORAES
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37625-PETROLÂNDIA-CRP COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E MEDICAMENT-
PAL0092152020

Publicação Nº 2690357

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37625
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: CRP COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 009215/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0018/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37626-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-SPORTHAUS COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
EIRELI-PAL0092232020

Publicação Nº 2690507

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37626
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: SPORTHAUS COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI
PAL: 009223/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/10/2020 a 15/07/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37631-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA-
PAL0092312020

Publicação Nº 2690639

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA
PAL: 009231/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37655-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA-PAL0109372020

Publicação Nº 2690656

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/10/2020 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CA-
TARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/10/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 23 de outubro de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0049
Publicação Nº 2690934

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0049/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” 22668/2020-e
Objeto: Contratação de empresas especializadas para execução de serviços de RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ROTINEIRAS, incluindo, 
terraplanagem, pavimentação, drenagem, obras complementares, materiais asfálticos e conservação rodoviária, em rodovias estaduais pre-
vistas no Plano Rodoviário Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual nº 759, de 21 de dezembro de 2011, em conformi-
dade com o Projeto Recuperar instituído pelo Decreto Estadual nº 195, de 1º de agosto de 2019, nos municípios consorciados e identificados 
neste Edital, conforme especificações constantes no Termo de Referência que compõe o ANEXO I deste Edital.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
JULGAMENTO: Menor preço Global por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 26/10/2020 até às 15:00 horas do dia 09/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 15:01 às 15:30 horas do dia 09/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:31 horas do dia 09/11/2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Sede do CINCATARINA, localizado na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro 
Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. Fone (48) 3380-1620.Site: www.
cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 23 de outubro de 2020.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

CiS/aMarP

PARECER CONSELHO FISCAL 1º TRIMESTRE
Publicação Nº 2690260

Videira, 03 de setembro de 2020.

CONSELHO FISCAL CISAMARP

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal do CISAMARP, por seus membros, no uso de suas atribuições, após análise da prestação de contas referente ao 1º Tri-
mestre do ano de 2020, manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

Presidente do Conselho Fiscal:

Luciano Paganini

Membros representantes dos(as) Prefeitos(as):

Moises Diersmann   Claudete Gheller Mathias

Membros representantes dos(as)  Secretários(as) de Saúde:

Juliana C. Samistraro   Gilmar Massaneiro

PARECER CONSELHO FISCAL 2º TRIMESTRE
Publicação Nº 2690262

Videira, 28 de setembro de 2020.

CONSELHO FISCAL CISAMARP

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal do CISAMARP, por seus membros, no uso de suas atribuições, após análise da prestação de contas referente ao 2º Tri-
mestre do ano de 2020, manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

Presidente do Conselho Fiscal:

Luciano Paganini

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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Membros representantes dos(as) Prefeitos(as):

Moises Diersmann   Claudete Gheller Mathias

Membros representantes dos(as)  Secretários(as) de Saúde:

Juliana C. Samistraro   Gilmar Massaneiro

PARECER CONSELHO FISCAL 3º TRIMESTRE
Publicação Nº 2690264

Videira, 21 de outubro de 2020.

CONSELHO FISCAL CISAMARP

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal do CISAMARP, por seus membros, no uso de suas atribuições, após análise da prestação de contas referente ao 3º Tri-
mestre do ano de 2020, manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

Presidente do Conselho Fiscal:

Luciano Paganini

Membros representantes dos(as) Prefeitos(as):

Moises Diersmann    Claudete Gheller Mathias

Membros representantes dos(as)   Secretários(as) de Saúde:

Juliana C. Samistraro    Gilmar Massaneiro

CiS/aMauC

TERMO ADITIVO N°100 - TC13
Publicação Nº 2691036

 TERMO ADITIVO 100
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 13

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar 
– Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 07.654.807/0001-97 neste ato representado pela sua Presidente Senhora 
NEUSA KLEIN MARASCHINI – Prefeita de Peritiba e a empresa BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO FRANCISCO, situada 
à Rua Marechal Deodoro, 915, Centro, Município de Concórdia – SC, inscrita com CNPJ nº 83.506.030/0002-82, CNES 2303892 através de 
seus Procuradores, Sr. CLAUDEMIR ANDRIGHI, Diretor Geral e do Sr. ANDRÉ BRÜCKMANN, Diretor Financeiro, conforme instrumento de 
procuração lavrado no 14º Tabelião de Notas – Comarca - São Paulo, no Livro 5175- Pág. 335 a 338, ADITAM o TC 13/2014, com base na 
Tabela de Serviços e Valores, republicada e atualizada setembro de 2020, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Art. 1° A credenciada inclui o profissional médico Dr. Ricardo Rosseto Gallego Campos, CRM/SC 19.545, RQE 19.442 para a prestação dos 
serviços: Eletrocardiograma- 02.11.02.003-6, Holter-02.11.02.004-4, Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial – MAPA 02.11.02.005-2 
e Teste Ergométrico ou Esforço 02.11.02.006-0, conforme Solicitação de Credenciamento de 13 de outubro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos taxas de administração, gastos 
com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 13/2014, naquilo que não colidir com o presente instrumento.

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.
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Concórdia - SC, 14 de outubro de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Presidente

CLAUDEMIR ANDRIGHI ANDRÉ BRÜCKMANN
Diretor Geral Diretor Financeiro
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO FRANCISCO

TESTEMUNHAS:

1-_________________________________   2 - ____________________________________
CIS AMAUC/Termo Aditivo 100/TC013/2014 Benef  Camiliana Sul HS Fco Exames Cardiologia

CiS/aMOSC

RESOLUÇÃO 31/2020
Publicação Nº 2690455

RESOLUÇÃO Nº 31/2020

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC. ”

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos IV e VIII do art. 17 do Contrato de Consórcio Público e, com base na autorização contida no Art. 3º, da 
Resolução Orçamentária n. 28/2019 de 18 de novembro de 2019:

RESOLVE:
Art. 1º - Abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do CIS-AMOSC, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), para as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 01.00 - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
Unidade Orçamentária: 01.02 - Serviços Médicos Especializados
Atividade: 2002 – Serviços Médicos Especializados
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 800.000,00
TOTAL R$ 800.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar será utilizado a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 01.00 - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
Unidade Orçamentária: 01.02 - Serviços Médicos Especializados
Atividade: 2.002 - Serviços Médicos Especializados
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. – Pessoa Jurídica R$ 700.000,00

Órgão: 01.00 - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
Unidade Orçamentária: 01.02 - Serviços Médicos Especializados
Atividade: 2.002 - Serviços Médicos Especializados
3.3.90.36.00 – Outros Serv. Terc. – Pessoa Física R$ 100.000,00
TOTAL R$ 800.000,00

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 23 de outubro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CISAMOSC
Presidente
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CiS/aMVi

499.2020 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS - JANE JUÇARA PROENÇA LIMA
Publicação Nº 2690241

RESOLUÇÃO Nº 499, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
Designa a atividade de fiscal dos contratos administrativos decorrentes do credenciamento de prestadores de serviços do CISAMVI.

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 428, de 09 de junho de 2020, e considerando o artigo 53, I, “h” do contrato de consórcio público e o 
artigo 35, I, “h”, do regimento interno, ambos do CISAMVI, e considerando:
1. a substituição do colaborador Marcos da Rocha.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Jane Juçara Proença Lima, portadora do CPF nº 808.779.150-91 e RG nº 5071648835, SJSII/RS, ocupante do cargo tem-
porário de Analista Administrativo deste consórcio, para atuar como fiscal dos contratos administrativos decorrentes do credenciamento de 
prestadores de serviços do CISAMVI, desempenhando as competências regulamentares e, em especial, as seguintes atividades:
I. acompanhar continuamente a realização dos contratos;
II. detectar toda e qualquer ocorrência, tendência ou possibilidade de desvio;
III. realizar a análise crítica dos contratos, propondo alterações ou melhorias onde necessário ou possível;
IV. providenciar registro suficiente de todas as ações e eventos do contrato que satisfaçam eventual auditoria;
V. criar condições de comprovar o cumprimento das obrigações dos contratos, com vistorias, diários, fotografias, atas, inventários, notas 
fiscais, certificados, etc...;
VI. controlar os prazos de vigência dos contratos e, encaminhar solicitações de prorrogação;
VII. estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução dos contratos;
VIII. encaminhar à autoridade superior eventuais pedidos de aditivos aos contratos;
IX. provocar a comunicação para abertura de nova licitação antes do vencimento do contrato ou estoque de bens;
X. manter contato com os contratados visando o acompanhamento da satisfação e equilíbrio das partes envolvidas;
XI. reportar à supervisão todas as alterações propostas nas rotinas de fiscalização dos contratos;
XII. assinar e atestar como responsável pelo correto cumprimento do objeto contratados, liquidando a despesa e encaminhando o valor 
correto para pagamento.

Art. 2º. Instituir a gratificação especial do artigo 35, I, “h”, do regimento interno do CISAMVI, em favor da empregada pública Jane Juçara 
Proença Lima nomeada fiscal dos contratos administrativos decorrentes do credenciamento de fornecedores junto ao CISAMVI.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau - SC, 23 de outubro de 2020.

CLEONES HOSTINS
Diretor Executivo

500.2020 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - REVOGAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES
Publicação Nº 2690242

RESOLUÇÃO Nº 500, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Revoga as resoluções nº 292, nº 406 e nº 407.

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 428/2020 e, considerando:
1. a saída, afastamento e remanejamento de empregados públicos do CISAMVI;
2. a organização setorial do CISAMVI e a segregação de funções e das áreas de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar as resoluções:
I. nº 292 de 28 de maio de 2019, que designou o empregado público Marcos da Rocha, gestor de Contratos Administrativos no âmbito do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI
II. nº 406, de 20 de abril de 2020, que designou as empregadas públicas Ericka Schwambach Mutz Marques Torres, Gislaine dos Santos e 
Lucilene Manerichi, membros da comissão especial de licitações emergenciais do CISAMVI;
III. nº 407, de 20 de abril de 2020, que designou a empregada pública Ericka Schwambach Mutz Marques Torres, fiscal das compras de 
insumos, relacionadas as atas de Pregão realizados pelo CISAMVI e Gislaine dos Santos, fiscal das compras e contratações vinculadas à 
manutenção direta do CISAMVI
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau - SC, 23 de outubro de 2020.

CLEONES HOSTINS
Diretor Executivo



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

501.2020 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - SUP. ORÇ. 2020 - RIO DOS CEDROS MEDICAMENTOS
Publicação Nº 2690968

RESOLUÇÃO Nº 501, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Suplementa por conta de provável excesso de arrecadação o orçamento vigente do CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Contrato de Consórcio Público do CISAMVI; e com base na Lei n°. 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n°. 101, 
de 04/05/2000, e considerando:
1. as previsões contidas no artigo 3º da Resolução nº. 333/2019; e
2. o decreto municipal Rio dos Cedros de 23 de setembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Fica suplementado ao Orçamento-Programa 2020 do CISAMVI, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Provável Excesso de 
Arrecadação, no valor indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente do CISAMVI:
Órgão: 02 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí
Unidade: 001 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí
Função: 010 - Saúde
SubFunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0002– Gestão de Compras Compartilhadas
Projeto/Atividade: 2016 – Gestão de Insumos
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Vínculo: 0100653 – Rio dos Cedros - Medicamentos e Insumos CISAMVI 
2020 R$ 20.000,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau - SC, 23 de outubro de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Presidente do Conselho Administrativo

AUTORIZAÇÃO DISPENSA 067.2020
Publicação Nº 2690895

A U T O R I Z A Ç Ã O
DISPENSA DE LICITAÇÃO 067/2020

Objeto: Aquisição de 1 webcam videoconferência FullDH 1080p USB para utilização nas videoconferências realizadas pelos profissionais do 
CISAMVI.

Após análise da Justificativa do Processo de Dispensa de Licitação n° 067/2020, e afigurando-me que a contratação é legal, nos termos 
permissivos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com artigo 17, Parágrafo Único da Lei Federal n° 11.107/2005, 
AUTORIZO o procedimento que se cogita, objetivando a aquisição do objeto supramencionado por intermédio de contratação direta com 
Infoharde Informática Ltda. – CNPJ 04.222.838/0002-61, pelo valor de R$ 1.427,00 (um mil, quatrocentos e vinte e sete reais).

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 23 de outubro de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo

EXTRATO DISPENSA 067.2020
Publicação Nº 2690896

EXTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 078/2020
Dispensa: 067/2020
Objeto: Aquisição de 1 webcam videoconferência FullDH 1080p USB para utilização nas videoconferências realizadas pelos profissionais do 
CISAMVI.
Contratado: Infoharde Informática Ltda. – CNPJ 04.222.838/0002-61
Valor total: R$ 1.427,00 (um mil, quatrocentos e vinte e sete reais)
Data de vigência: Entrega imediato após a publicação deste Extrato.
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o artigo 17, parágrafo único da Lei Federal n° 11.107/2005.
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Blumenau/SC, 23 de outubro de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo

RATIFICAÇÃO DISPENSA 067.2020
Publicação Nº 2690897

T E R M O D E R A T I F I C A Ç Ã O
DISPENSA DE LICITAÇÃO 067/2020

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com o artigo 17, pará-
grafo único da Lei Federal n° 11.107/2005, RATIFICO os atos do procedimento em favor de contratação direta com Infoharde Informática 
Ltda. – CNPJ 04.222.838/0002-61, para a aquisição 1 webcam videoconferência FullDH 1080p USB para utilização nas videoconferências 
realizadas pelos profissionais do CISAMVI.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 23 de outubro de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo

CiSaM

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 35/2020
Publicação Nº 2690977

RESOLUÇÃO Nº 035/2020

“Delega competências à Superintendente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM MEIO OESTE, na forma que 
especifica”

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em observância ao que dispõe o Art. 29, incisos II,III e VII, §§ 1º e 
2º do Estatuto Social e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam delegadas à Superintendente as competências constantes do Art. 27 do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Sane-
amento Ambiental CISAM MEIO OESTE, conforme a seguir:
I – Ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;
II – Efetuar a movimentação de recursos financeiros, através da rede bancária, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro;
III – Subscrever e, solidariamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, responsabilizar-se pelos balancetes, balanços e outros docu-
mentos e apuração contábil e de prestação de contas do Consórcio.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Capinzal/SC, 22 de outubro de 2020.

Moisés Diersmann
Presidente CISAM Meio Oeste

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 36/2020
Publicação Nº 2690978

RESOLUÇÃO Nº 036/2020

“Delega competências ao Diretor Administrativo e Financeiro Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, na 
forma que especifica”

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em observância ao que dispõe o Art. 29, incisos II,III e VII, §§ 1º e 
2º do Estatuto Social e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam delegadas ao Diretor Administrativo e Financeiro as competências constantes do Art. 27 do Estatuto Social do Consórcio In-
termunicipal de Saneamento Ambiental CISAM MEIO OESTE, conforme a seguir:
I – Ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;
II – Efetuar a movimentação de recursos financeiros, através da rede bancária, em conjunto com a Superintendência;
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III – Subscrever e, solidariamente com a Superintendência, responsabilizar-se pelos balancetes, balanços e outros documentos e apuração 
contábil e de prestação de contas do Consórcio.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Capinzal/SC, 22 de outubro de 2020.

Moisés Diersmann
Presidente CISAM Meio Oeste

CiSNOrDeSte

ERRATA AO EDITAL 011/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020-CISNORDESTE/SC
Publicação Nº 2690254

ERRATA AO
EDITAL 011/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020

Na primeira página do Edital, onde se lê:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 9h00m do dia 23/11/2020 até às 12h00m do dia 05/11/2020.

Leia-se:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 9h00m do dia 23/10/2020 até às 12h00m do dia 05/11/2020.

Ratificam-se todos os outros termos do Edital.

Joinville/SC, 22 de outubro de 2020.

CISNORDESTE/SC
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EDITAL Nº 010.2020 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009.2020 - RP Nº 009.2020 - PA Nº 023.2020 - MEDICAMENTOS
Publicação Nº 2691415

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNDORDESTE/SC 
Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville – SC 

Fones: 47 3422 9838 e 3422 5715 - CNPJ: 03.222.337/0001-31 
ww.cisnordeste.sc.gov.br 

 

 1

EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 

   
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA - CISNORDESTE/SC 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 03.222.337/0001-31, com 
sede na Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Julio Cés  ar Ronconi, Prefeito do Município 
de Rio Negrinho, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade“PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações 
futuras do objeto abaixo indicado, de forma parcelada pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Municípios 
de Araquari, Balneário Barra do Sul, Barra Velha, Campo Alegre, Corupá, Garuva, Guaramirim, Itapoá, 
Jaraguá do Sul, Joinville, Massaranduba, Rio Negrinho, São Bento do Sul, São João do Itaperiú, São 
Francisco do Sul, Schroeder e Hospital Municipal São José (autarquia integrante da administração 
indireta do Município de Joinville). 
 
 
TIPO: Menor preço - POR ITEM 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m do dia 26/10/2020 até às 17h00m do dia 06/11/2020. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 8h00m às 10h00m do dia 09/11/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h01m do dia 09/11/2020 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC 
E-mail: pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br    
Site: www.cisnordeste.sc.gov.br 
Telefone: (47) 3422-9838  
 
O certame será regido pelas condições estatuídas neste Edital, bem como pela Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, pela Resolução CISNORDESTE/SC nº 02, de 10 de janeiro de 2014 e nº 17, de 02 de 
outubro de 2015, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, no que 
for aplicável. 
 
1 DO OBJETO 
1.1   O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação, de forma parcelada, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC: MUNICÍPIOS DE ARAQUARI, 
BALNEÁRIO BARRA DO SUL, BARRA VELHA, CAMPO ALEGRE, CORUPÁ, GARUVA, GUARAMIRIM, 
ITAPOÁ, JARAGUÁ DO SUL, JOINVILLE, MASSARANDUBA, RIO NEGRINHO, SÃO BENTO DO SUL, 
SÃO FRANCICO DO SUL, SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ, SCHROEDER, HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, 
(autarquia integrante da administração indireta do Município de Joinville) durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, conforme descrições abaixo:  
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1.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de dezembro de 2020 a 31 de 
agosto de 2021. 

1.3  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, não podendo superar a 
1 (um) ano, conforme inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 
2  DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
2.1 As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade de cada 

Órgão Participante, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
2.1.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante, por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento, 
Pedido de Medicamentos ou Contrato. 

2.1.2 Será atribuído um login e senha aos fornecedores registrados para acesso a sistema 
informatizado de controle de processos administrativos, disponível online, sendo as 
Autorizações de Fornecimento/Pedidos de Medicamentos lançadas pelos Órgãos 
Participantes diretamente neste sistema. 

2.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou 
Contrato, que serão emitidas através do sistema informatizado e enviadas por meio 
eletrônico, no endereço eletrônico cadastrado pelo fornecedor, conforme dados informados 
de acordo com o Anexo VIII. 

2.1.4 O Fornecedor deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por 
meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após envio.   

2.1.4.1 Caso o Fornecedor não confirme neste prazo o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, o própri o sistema fará a confirmação pelo Fornecedor, sendo considerada 
válida para todos os efeitos. 

2.1.4.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento 
pelo sistema, na forma do item 2.1.4.1, caso haja alteração de dados de acesso em relação 
àqueles informados no Anexo VIII. 

2.1.4.3 Compete exclusivamente ao Fornecedor requerer a atualização dos seus dados de acesso ao 
sistema de Controle de Processos Administrativos Licitatórios. 

2.1.5 Caso as autorizações de fornecimento a serem entregues não atinjam o valor mínimo de R$ 
50,00 (cinquenta reais), o Fornecedor, desde que inequivocamente noticie ao requisitante e 
este expressamente concorde, poderá exceder, em no máximo 10 (dez) dias, o prazo de 
entrega, não aplicando-se-lhe qualquer sanção; 

2.1.6 O controle da situação das Autorizações de Fornecimento será realizada através do sistema 
informatizado, sendo liberado acesso ao fornecedor, através de senha, fornecida por ocasião 
da celebração da Ata de Registro de Preços, conforme item 2.1.2. 

2.1.7 Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, 
o fornecedor deverá registrar o evento no sistema informatizado, por meio de acesso com 
seu login e senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva, em formato “pdf”, bem 
como o arquivo XML correspondente. 

2.1.8 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização de Fornecimento, 
conforme dados de faturamento e locais indicado pelo Órgão Participante (Anexo VIII), com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

2.2 Os medicamentos deverão ter mínimo de 70%  (setenta porcento) de seu prazo de validade total, 
contando a partir de sua fabricação, quando de sua entrega nos locais indicados na Autorização 
de Fornecimento emitida pelo executor da compra. 

2.3 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por 
conta do fornecedor. 
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2.4 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e 
manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, 
garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

2.5 A proponente vencedora deverá apresentar quando solicitado, o Certificado de Controlede 
Qualidade do lote de cada produto, emitido pelo laboratório produtor. 

2.6 O Fornecedor deverá apresentar também, quando solicitado dos medicamentos, o Certificado de 
Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido via internet, no site da 
ANVISA, dentro do prazo de validade. 

2.7 Apenas serão aceitas propostas de medicamentos nas formas farmacêuticas comprimidos, 
cápsulas ou drágeas, cuja embalagem primária permita o fracionamento, exceto quando 
acondicionado em frasco, condição que impossibilita o fracionamento. 

2.7.1 A fracionabilidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 
6.360/76, Lei nº 6.437/77 e RDC nº 80/2006. 

2.7.2 No caso de inexistência de registro na ANVISA de determinado medicamento sob a  forma  
farmacêutica  sólida,  administrada  por  via  oral,  na  apresentação  acima  descrita, poderão 
ser acatadas propostas que não atendam o supracitado, de acordo como o item 2.7.1. 

2.8 O fornecedor deverá observar as diretrizes estabelecidas pela RDC nº 54/2013, referente à 
implantação do sistema nacional de controle de medicamentos e os mecanismos e 
procedimentos para rastreamento de medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos. 

2.9 Em caso de necessidade de recolhimento do medicamento, motivada ou por termo de 
compromisso ou por determinação da Agência Nacional de Saúde ou outro órgão equivalente, o 
recolhimento deverá ser realizado às expensas do  fornecedor, e imediatamente substituído por 
medicamento equivalente, sob pena de aplicação de sanção. 

2.10 O Fornecedor autoriza a divulgação de resultaro de avaliação de qualidade de fornecimento.  
 
3 DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
3.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo para cada 

Órgão Participante é constante nos quadros abaixo: 
 
3.1.1 Elenco de medicamentos da Farmácia Básica e Pronto Atendimento: 
 

Nº Item Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unidade 

1 
ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO, 
FRASCO 120,00 ML 

BR0293892 FRASCO 120,00 ML 67 

2 
ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL, 
FRASCO 120,00 ML 

BR0448838 FRASCO 120,00 ML 67 

3 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO BR0268370 COMPRIMIDO 42 

4 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BR0268375 BISNAGA 10,00 G 15 

5 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267502 COMPRIMIDO 42 

6 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267503 COMPRIMIDO 42 

7 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0327566 AMPOLA 5,00 ML 13 

8 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA BR0267504 CÁPSULA 41 

9 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO BR0308732 COMPRIMIDO 42 

10 
ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, 
FRASCO 100,00 MIL 

BR0267505 FRASCO 100,00 ML 62 
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Nº Item Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unidade 

11 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

BR0278281 AMPOLA 2,00 ML 9 

12 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0276839 AMPOLA 10,00 ML 4 

13 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO BR0267506 COMPRIMIDO 42 

14 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 10,00 ML 

BR0267507 FRASCO 10,00 ML 63 

15 
ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0269462 COMPRIMIDO 42 

16 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267508 COMPRIMIDO 42 

17 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO BR0267509 COMPRIMIDO 42 

18 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, 
XAROPE, FRASCO 120,00 ML 

BR0446264 FRASCO 120,00 ML 67 

19 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267511 COMPRIMIDO 42 

20 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0292402 AMPOLA 10,00 ML 4 

21 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO BR0267510 COMPRIMIDO 42 

22 
AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 3,00 ML 

BR0271710 AMPOLA 3,00 ML 10 

23 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267512 COMPRIMIDO 42 

24 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA BR0271089 CÁPSULA 41 

25 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 150,00 ML 

BR0271111 
FRASCO  150,00 

ML 
74 

26 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML 

BR0271111 FRASCO 60,00 ML 110 

27 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG, 
COMPRIMIDO 

BR0271217 COMPRIMIDO 42 

28 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 ML 

BR0281135 FRASCO 75,00 ML 113 

29 AMPICILINA 1G, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA BR0268207 FRASCO-AMPOLA 118 

30 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO BR0268896 COMPRIMIDO 42 

31 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO BR0272434 COMPRIMIDO 42 

32 ATENOLOL, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267518 COMPRIMIDO 42 

33 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267516 COMPRIMIDO 42 

34 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO BR0267517 COMPRIMIDO 42 

35 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0268214 AMPOLA  5 

36 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0277934 AMPOLA 5 

37 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267140 COMPRIMIDO 42 

38 
AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0268952 FRASCO-AMPOLA 118 
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Nº Item Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unidade 

39 
AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 600,00 MG 

BR0314517 FRASCO 600,00 MG 108 

40 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 
MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, FRASCO 
DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR, FRASCO 
200,00 DOSES 

BR0346586 
FRASCO 200,00 

DOSES 
84 

41 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY 
ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR 
COM BOCAL AEROGADOR, FRASCO 200,00 
DOSES 

BR0267581 
FRASCO 200,00 

DOSES 
84 

42 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0270612 FRASCO-AMPOLA 118 

43 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0270613 FRASCO-AMPOLA 118 

44 
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA 
À PENICILINA PROCAINADA, 100.000UI + 
300.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0270614 FRASCO-AMPOLA 118 

45 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0270590 AMPOLA 1,00 ML 5 

46 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0268222 AMPOLA 10,00 ML 4 

47 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO BR0270140 COMPRIMIDO 42 

48 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0270138 AMPOLA 1,00 ML 5 

49 BISACODIL, 5 MG, COMPRIMIDO BR0269603 COMPRIMIDO 42 

50 
BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20,00 
ML 

BR0269956 FRASCO 20,00 ML 86 

51 
BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

BR0269958 AMPOLA 2,00 ML 9 

52 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 
32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

BR0266706 
FRASCO 120,00 

DOSES 
66 

53 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 
50MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

BR0266701 
FRASCO 120,00 

DOSES 
66 

54 
BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0268994 COMPRIMIDO 42 

55 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267613 COMPRIMIDO 42 

56 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO BR0267618 COMPRIMIDO 42 

57 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

BR0272454 FRASCO 100,00 ML 62 

58 CARBAMAZEPINA, 400 MG, COMPRIMIDO BR0267617 COMPRIMIDO 42 

59 
CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, 
COMPRIMIDO 

BR0270895 COMPRIMIDO 42 

60 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, 1250 MG (EQUIVALENTE A 500 
MG DE CÁLCIO) + 400 UI, COMPRIMIDO 

BR0407241 COMPRIMIDO 42 
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Nº Item Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unidade 

61 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, 600 MG + 400 UI, COMPRIMIDO 

BR0396076 COMPRIMIDO 42 

62 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO BR0267621 COMPRIMIDO 42 

63 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO BR0267564 COMPRIMIDO 42 

64 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267567 COMPRIMIDO 42 

65 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO BR0267566 COMPRIMIDO 42 

66 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO BR0267565 COMPRIMIDO 42 

67 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267625 COMPRIMIDO 42 

68 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

BR0331555 FRASCO 100,00 ML 62 

69 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, 
FRASCO-AMPOLA 

BR0442701 FRASCO-AMPOLA 118 

70 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL 
USO INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

BR0442703 FRASCO-AMPOLA 118 

71 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO BR0267151 COMPRIMIDO 42 

72 
CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, 
BISNAGA 30,00 G 

BR0308736 BISNAGA 30,00 G 23 

73 
CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 
MIL 

BR0271103 FRASCO 100,00 ML 62 

74 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL, ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

BR0448844 FRASCO-AMPOLA 118 

75 CETOPROFENO, 50 MG, CÁPSULA BR0268422 CÁPSULA 41 

76 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 
ML 

BR0448845 AMPOLA 2,00 ML 9 

77 
CICLOPENTOLATO, 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICO , 
FRASCO 5,00 ML 

BR0272134 FRASCO 5,00 ML 106 

78 CILOSTAZOL, 100 MG, COMPRIMIDO BR0276378 COMPRIMIDO 42 

79 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0340167 AMPOLA 2,00 ML 9 

80 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO BR0267629 COMPRIMIDO 42 

81 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267632 COMPRIMIDO 42 

82 CITALOPRAM, 20 MG, COMPRIMIDO BR0272903 COMPRIMIDO 42 

83 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0268439 COMPRIMIDO 42 

84 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA BR0268436 CÁPSULA 41 

85 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267522 COMPRIMIDO 42 

86 CLONAZEPAM, 0,5 MG, COMPRIMIDO BR0270118 COMPRIMIDO 42 

87 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

BR0270120 FRASCO 20,00 ML 86 

88 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO BR0270119 COMPRIMIDO 42 

89 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO BR0272045 COMPRIMIDO 42 

90 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0267162 AMPOLA 10,00 ML 4 

91 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO BR0268237 AMPOLA 10,00 ML 4 
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INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 
ML 

92 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 100,00 
ML 

BR0268236 BOLSA 100,00 ML 34 

93 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 
ML 

BR0268236 BOLSA 250,00 ML 37 

94 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 
ML 

BR0268236 BOLSA 500,00 ML 39 

95 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, 
FRASCO 30,00 ML 

BR0437160 FRASCO 30,00 ML 97 

96 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0267574 AMPOLA 10,00 ML 4 

97 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267638 COMPRIMIDO 42 

98 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267635 COMPRIMIDO 42 

99 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

BR0340207 FRASCO 20,00 ML 86 

100 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0268069 AMPOLA 5,00 ML 13 

101 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO BR0272782 COMPRIMIDO 42 

102 
COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA, BISNAGA 
30,00 G 

BR0268958 BISNAGA 30,00 G 23 

103 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA, 
BISNAGA 30,00 G 

BR0270495 BISNAGA 30,00 G 23 

104 COLCHICINA, 0,5 MG, COMPRIMIDO BR0267642 COMPRIMIDO 42 

105 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0276283 AMPOLA 2,00 ML 9 

106 
DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 
10,00 G 

BR0267643 BISNAGA 10,00 G 15 

107 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0300733 AMPOLA 1,00 ML 5 

108 DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO BR0269388 COMPRIMIDO 42 

109 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,50 ML 

BR0292427 AMPOLA 2,50 ML 6 

110 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

BR0267646 FRASCO 100,00 ML 62 

111 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267645 COMPRIMIDO 42 

112 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO BR0267197 COMPRIMIDO 42 

113 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267195 COMPRIMIDO 42 

114 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

BR0267194 AMPOLA 2,00 ML 9 

115 
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, 

BR0448612 BISNAGA 60,00 MG 30 
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GEL, BISNAGA 60,00 MG 

116 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

BR0271003 AMPOLA 3,00 ML 10 

117 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0271000 COMPRIMIDO 42 

118 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO BR0267647 COMPRIMIDO 42 

119 
DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267568 COMPRIMIDO 42 

120 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0272334 AMPOLA 1,00 ML 5 

121 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 
5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0272336 AMPOLA 10,00 ML 4 

122 
DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 
450MG + 50MG, COMPRIMIDO 

BR0273818 COMPRIMIDO 42 

123 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267203 COMPRIMIDO 42 

124 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0268252 AMPOLA 2,00 ML 9 

125 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL (GOTAS), FRASCO 20,00 ML 

BR0267205 FRASCO 20,00 ML 86 

126 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 20,00 ML 

BR0268446 AMPOLA 20,00 ML 7 

127 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0268960 AMPOLA 10,00 ML 4 

128 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO BR0268493 COMPRIMIDO 42 

129 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO BR0268495 COMPRIMIDO 42 

130 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0271036 COMPRIMIDO 42 

131 
EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0287687 AMPOLA 1,00 ML 5 

132 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO BR0267651 COMPRIMIDO 42 

133 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO BR0267652 COMPRIMIDO 42 

134 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267650 COMPRIMIDO 42 

135 

ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
(GRADUADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), 
SERINGA 

BR0448982 SERINGA 135 

136 

ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA 
(GRADUADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), 
SERINGA 

BR0448982 SERINGA 135 

137 
ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA 
(GRADUADA COM DISPOSITIVO DE 

BR0448982 SERINGA 135 
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SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), 
SERINGA 

138 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0268255 AMPOLA 1,00 ML 5 

139 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0269996 COMPRIMIDO 42 

140 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML 

BR0269998 FRASCO 60,00 ML 110 

141 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, 
DRÁGEA 

BR0267283 DRÁGEA 46 

142 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20,00 ML 

BR0267281 FRASCO 20,0 ML 86 

143 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0267282 AMPOLA 1,00 ML 5 

144 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0270621 AMPOLA 5,00 ML 13 

145 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20,00 ML 

BR0270622 FRASCO 20,00 ML 86 

146 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO BR0343494 COMPRIMIDO 42 

147 ESPIRONOLACTONA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267654 COMPRIMIDO 42 

148 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267653 COMPRIMIDO 42 

149 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 
50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0270846 AMPOLA 1,00 ML 5 

150 
ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 
50,00 G 

BR0267208 BISNAGA 50,00 G 29 

151 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - 
BLISTER CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BR0271434 BLISTER 32 

152 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0272198 AMPOLA 1,00 ML 5 

153 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0270116 AMPOLA 10,00 ML 4 

154 
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA 
(AESCULUS HIPPOCASTANUM L.), 100 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0309062 COMPRIMIDO 42 

155 
EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE 
FOLHAS DE ESPINHEIRA-SANTA, MAYTENUS 
ILICIFOLIA, 380 MG, CÁPSULA 

BR0396450 CÁPSULA 41 

156 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, 
FRASCO 100,00 MIL 

BR0368779 FRASCO 100,00 ML 62 

157 
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM 
PROCUMBENS DC, 400 MG, COMPRIMIDO 

BR0393339 COMPRIMIDO 42 

158 
FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML 

BR0271790 FRASCO 5,00 ML 106 
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159 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267657 COMPRIMIDO 42 

160 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0267107 AMPOLA 5,00 ML 13 

161 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267660 COMPRIMIDO 42 

162 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0300725 AMPOLA 2,00 ML 9 

163 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

BR0300723 FRASCO 20,00 ML 86 

164 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

BR0396471 FRASCO 20,00 ML 86 

165 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0271950 AMPOLA 10,00 ML 4 

166 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0271950 AMPOLA 2,00 ML 9 

167 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO BR0275963 COMPRIMIDO 42 

168 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, ENDOVENOSO, AMPOLA 1,00 ML 

BR0292399 AMPOLA 1,00 ML 5 

169 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E 
SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

BR0292399 AMPOLA 1,00 ML 5 

170 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA BR0267662 CÁPSULA 41 

171 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0268510 AMPOLA 5,00 ML 13 

172 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA BR0273009 CÁPSULA 41 

173 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO BR0268292 COMPRIMIDO 42 

174 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO 
MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6%, 
FRASCO 130,0 ML 

BR0267328 FRASCO 130,00 ML 70 

175 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0267666 AMPOLA 2,00 ML 9 

176 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO BR0267663 COMPRIMIDO 42 

177 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0268256 AMPOLA 2,00 ML 9 

178 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML 

BR0406308 FRASCO 5,00 ML 106 

179 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267671 COMPRIMIDO 42 

180 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO 
CONTROLADA, COMPRIMIDO 

BR0442754 COMPRIMIDO 42 

181 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA, COMPRIMIDO 

BR0442755 COMPRIMIDO 42 

182 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0270019 AMPOLA 10,00 ML 4 

183 
GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

BR0267540 AMPOLA 10,00 ML 4 
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184 
GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

BR0267541 AMPOLA 10,00 ML 4 

185 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BR0270092 BOLSA 250,00 ML 37 

186 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BR0270092 BOLSA 500,00 ML 39 

187 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 
5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BR0366913 BOLSA 250,00 ML 37 

188 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 
5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BR0366913 BOLSA 500,00 ML 39 

189 
GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG, 
CÁPSULA 

BR0395620 CÁPSULA 41 

190 HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO BR0267670 COMPRIMIDO 42 

191 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

BR0292195 FRASCO 20,00 ML 86 

192 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267669 COMPRIMIDO 42 

193 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0292196 AMPOLA 1,00 ML 5 

194 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0292194 AMPOLA 1,00 ML 5 

195 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 0,25 ML 

BR0272796 AMPOLA 0,25 ML 1 

196 
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, 
FRASCO 5,00 ML 

BR0272796 FRASCO 5,00 ML 106 

197 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0268115 AMPOLA 1,00 ML 5 

198 HIDRALAZINA, 25 MG, DRÁGEA BR0268111 DRÁGEA 46 

199 HIDRALAZINA, 50 MG, DRÁGEA BR0268112 DRÁGEA 46 

200 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267674 COMPRIMIDO 42 

201 
HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, 
CREME, BISNAGA 30,00 G 

BR0345240 BISNAGA 30,00 G 23 

202 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 
100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

BR0342135 FRASCO-AMPOLA 118 

203 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 
500 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

BR0342134 FRASCO-AMPOLA 118 

204 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 150,00 ML 

BR0340783 FRASCO 150,00 ML 74 

205 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

BR0433257 FRASCO 100,00 ML 62 

206 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

BR0340783 FRASCO 100,00 ML 62 

207 
HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, EQUIVALENTE A 20MG/ML DE 

BR0448616 AMPOLA 5,00 ML 13 
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FERRO III, USO ENDOVENOSO, NA FORMA DE 
COMPLEXO COLOIDAL, AMPOLA 5,00 ML 

208 IBUPROFENO, 300 MG, COMPRIMIDO BR0267677 COMPRIMIDO 42 

209 
IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO , FRASCO 
30,00 ML 

BR0294643 FRASCO 30,00 ML 97 

210 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO BR0267676 COMPRIMIDO 42 

211 
IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267292 COMPRIMIDO 42 

212 
INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, 
INJETÁVEL, FRASCO 10,00 ML 

BR0271157 FRASCO 10,00 ML 63 

213 
INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, 
INJETÁVEL, FRASCO 10,00 ML 

BR0271154 FRASCO 10,00 ML 63 

214 

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 
10% ( TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA, 
FRASCO 30 ML 

BR0398706 FRASCO 30,00 ML 97 

215 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

BR0268331 FRASCO 20,00 ML 86 

216 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0273396 COMPRIMIDO 42 

217 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
COMPRIMIDO SUBLINGUAL 

BR0273395 COMPRIMIDO 42 

218 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0273404 AMPOLA 1,00 ML 5 

219 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0273400 COMPRIMIDO 42 

220 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0273401 COMPRIMIDO 42 

221 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, 
COMPRIMIDO SUBLINGUAL 

BR0273402 COMPRIMIDO 42 

222 ITRACONAZOL, 100 MG, CÁPSULA BR0268861 CÁPSULA 41 

223 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO BR0376767 COMPRIMIDO 42 

224 
LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 
120,0 ML 

BR0383750 FRASCO 120,00 ML 67 

225 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
100MG + 25 MG,CÁPSULA LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

BR0433280 CÁPSULA 41 

226 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
100MG + 25 MG, - COMPRIMIDO 
BIRRANHURADOS 

BR0398689 COMPRIMIDO 42 

227 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
100MG + 25MG, COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS 

BR0270128 COMPRIMIDO 42 

228 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
200MG + 50MG, COMPRIMIDO 

BR0270126 COMPRIMIDO 42 

229 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG 
+ 25MG, COMPRIMIDO 

BR0270130 COMPRIMIDO 42 

230 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO BR0332985 BOLSA 100,00 ML 34 
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INJETÁVEL, BOLSA 100,00 ML 

231 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0268129 COMPRIMIDO 42 

232 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0268128 COMPRIMIDO 42 

233 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

BR0268130 FRASCO 20,00 ML 86 

234 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS 

BR0448804 COMPRIMIDO 42 

235 
LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, 
COMPRIMIDO 

BR0268125 COMPRIMIDO 42 

236 
LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, 
COMPRIMIDO 

BR0268124 COMPRIMIDO 42 

237 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG,COMPRIMIDO BR0268123 COMPRIMIDO 42 

238 
LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, 
COMPRIMIDO 

BR0268859 COMPRIMIDO 42 

239 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, 
FRASCO 50,00 ML 

BR0269845 FRASCO 50,00 ML 105 

240 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, 
BISNAGA 30,00 G 

BR0269846 BISNAGA 30,00 G 23 

241 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, 
SERINGA ESTÉRIL, SERINGA 10,00 G 

BR0269846 SERINGA 10,00 G 508 

242 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

BR0269843 AMPOLA 5,00 ML 13 

243 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, 
FRASCO 20,00 ML 

BR0269843 FRASCO 20,00 ML 86 

244 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, 
TUBETE 1,8ML 

BR0269843 TUBETE 1,80 ML 165 

245 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

BR0269851 TUBETE 1,80 ML 165 

246 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL, COM 
INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL, FRASCO 20,00 
ML 

BR0269852 FRASCO 20,00 ML 86 

247 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL, 
FRASCO 20,00 ML 

BR0269852 FRASCO 20,00 ML 86 

248 
LOPERAMIDA CLORIDRATO, 2MG, 
COMPRIMIDO 

BR0273264 COMPRIMIDO 42 

249 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO BR0273466 COMPRIMIDO 42 

250 
LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 
100,00 MIL 

BR0273467 FRASCO 100,00 ML 62 

251 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO BR0268856 COMPRIMIDO 42 

252 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BR0299675 BOLSA 250,00 ML 37 

253 MEBENDAZOL, 20 MG/ML SUSPENSAÕ ORAL, BR0267694 FRASCO 30,00 ML 97 



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 155

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNDORDESTE/SC 
Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville – SC 

Fones: 47 3422 9838 e 3422 5715 - CNPJ: 03.222.337/0001-31 
ww.cisnordeste.sc.gov.br 

 

 14 

Nº Item Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unidade 

FRASCO 30,00 ML 

254 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0271445 COMPRIMIDO 42 

255 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 
MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

BR0398702 AMPOLA 1,00 ML 5 

256 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL SEM VASOCONSTRITOR, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

BR0357788 TUBETE 1,80 ML 165 

257 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA 
COM EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

BR0269888 TUBETE 1,80 ML 165 

258 
METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267690 COMPRIMIDO 42 

259 
METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267691 COMPRIMIDO 42 

260 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO BR0267689 COMPRIMIDO 42 

261 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO BR0267688 COMPRIMIDO 42 

262 
METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0268264 AMPOLA 1,00 ML 5 

263 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267312 COMPRIMIDO 42 

264 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 10,00 ML 

BR0267311 FRASCO 10,00 ML 63 

265 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0267310 AMPOLA 2,00 ML 9 

266 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

BR0345259 AMPOLA 5,00 ML 13 

267 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, 
COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA 

BR0276658 COMPRIMIDO 42 

268 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, 
COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA 

BR0276656 COMPRIMIDO 42 

269 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA 

BR0276657 COMPRIMIDO 42 

270 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 
10 APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BR0372335 BISNAGA 50,00 G 29 

271 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO BR0267717 COMPRIMIDO 42 

272 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO BR0268499 COMPRIMIDO 42 

273 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 80,00 ML 

BR0266863 FRASCO 80,00 ML 115 

274 
MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, 
BISNAGA 30,00 G 

BR0268286 BISNAGA 30,00 G 23 

275 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, 
BISNAGA 80,00 G 

BR0268162 BISNAGA 80,00 G 31 

276 MIDAZOLAM, 1 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA BR0268482 AMPOLA 5,00 ML 13 
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5,00 ML 

277 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

BR0268481 AMPOLA 10,00 ML 4 

278 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
3,00 ML 

BR0268481 AMPOLA 3,00 ML 10 

279 MORFINA, SULFATO, 10MG, COMPRIMIDO BR0271392 COMPRIMIDO 42 

280 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0304871 AMPOLA 1,00 ML 5 

281 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

BR0271394 FRASCO 60,00 ML 110 

282 
MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0304870 AMPOLA 2,00 ML 9 

283 MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO BR0271391 COMPRIMIDO 42 

284 

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, 
D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, 
MN, MO, P, ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO 
FÓLICO, COMPRIMIDO 

BR0452040 COMPRIMIDO 42 

285 
MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, 
E, SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO 
PARETERAL - NPT, AMPOLA 10,00 ML 

BR0304148 AMPOLA 10,00 ML 4 

286 
MUPIROCINA, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 15,00 
G 

BR0273455 BISNAGA 15,00 G 17 

287 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0272326 AMPOLA 1,00 ML 5 

288 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 
5MG + 250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BR0273167 BISNAGA 10,00 G 15 

289 NIFEDIPINO, 10 MG, COMPRIMIDO BR0267728 COMPRIMIDO 42 

290 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO BR0267729 COMPRIMIDO 42 

291 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO RETARD BR0267729 COMPRIMIDO 42 

292 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0273710 COMPRIMIDO 42 

293 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 15,00 ML 

BR0273711 FRASCO 15,00 ML 75 

294 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 50,00 ML 

BR0267378 FRASCO 50,00 ML 105 

295 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, 
BISNAGA 60,00 MG 

BR0266788 BISNAGA 60,00 G 30 

296 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE 
ZINCO, 100.000UI + 200MG/G, CREME, BISNAGA 
60,00 MG 

BR0279297 BISNAGA 60,00 G 30 

297 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA BR0268273 CÁPSULA 41 

298 
NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0268970 AMPOLA 10,00 ML 4 

299 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0273719 AMPOLA 1,00 ML 5 

300 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 BR0442584 AMPOLA 4,00 ML 11 
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MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 
ML 

301 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES, 
COMPRIMIDO 

BR0448808 COMPRIMIDO 42 

302 NORFLOXACINO, 400 MG, COMPRIMIDO BR0268851 COMPRIMIDO 42 

303 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG, 
CÁPSULA 

BR0271609 CÁPSULA 41 

304 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, 
CÁPSULA 

BR0271606 CÁPSULA 41 

305 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG, 
CÁPSULA 

BR0271610 CÁPSULA 41 

306 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL BR0233632 FRASCO 100,00 ML 62 

307 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA BR0267712 CÁPSULA 41 

308 
OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

BR0268160 FRASCO-AMPOLA 118 

309 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0268504 AMPOLA 2,00 ML 9 

310 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

BR0268504 AMPOLA 4,00 ML 11 

311 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0268506 COMPRIMIDO 42 

312 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0268505 COMPRIMIDO 42 

313 OXCARBAZEPINA, 600 MG, COMPRIMIDO BR0273256 COMPRIMIDO 42 

314 
OXCARBAZEPINA, 60 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

BR0273255 
FRASCO 100,00 

MIL 
62 

315 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 15,00 ML 

BR0267777 FRASCO 15,00 ML 75 

316 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267778 COMPRIMIDO 42 

317 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

BR0270907 COMPRIMIDO 42 

318 
PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 
60,00 ML 

BR0267773 FRASCO 60,00 ML 110 

319 
PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 
60,00 ML 

BR0363597 FRASCO 60,00 ML 110 

320 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0272329 AMPOLA 2,00 ML 9 

321 PIRIMETAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0268158 COMPRIMIDO 42 

322 
POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS, FRASCO 
120,00 ML 

BR0449117 FRASCO 120,00 ML 67 

323 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML 

BR0448595 FRASCO 60,00 ML 110 

324 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO BR0267743 COMPRIMIDO 42 

325 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267741 COMPRIMIDO 42 

326 PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, BR0269833 TUBETE 1,80 ML 165 
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3% + 0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

327 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267768 COMPRIMIDO 42 

328 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0267769 AMPOLA 2,00 ML 9 

329 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO BR0273135 COMPRIMIDO 42 

330 PROPILTIOURACIL, 100 MG, COMPRIMIDO BR0273589 COMPRIMIDO 42 

331 
PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267772 COMPRIMIDO 42 

332 
RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267736 COMPRIMIDO 42 

333 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0267735 AMPOLA 2,00 ML 9 

334 
RETINOL, ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

BR0399414 FRASCO 10,00 ML 63 

335 

RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 
10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA 
OFTALMICA, BISNAGA 3,50 G 

BR0274918 BISNAGA 3,50 G 22 

336 
RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY, FRASCO 20,00 
ML 

BR0271140 FRASCO 20,00 ML 86 

337 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BR0303292 BOLSA 500,00ML 39 

338 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO BR0272839 COMPRIMIDO 42 

339 RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO BR0268149 COMPRIMIDO 42 

340 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, 
COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + 
GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + 
CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

BR0268390 ENVELOPE 52 

341 
SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0268523 AMPOLA 1,00 ML 5 

342 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL 
ORAL, FRASCO 200,00 DOSES 

BR0294887 
FRASCO 200,00 

DOSES 
84 

343 SECNIDAZOL, 1.000 MG, COMPRIMIDO BR0268299 COMPRIMIDO 42 

344 
SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, 
COMPRIMIDO 

BR0272365 COMPRIMIDO 42 

345 SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO BR0412963 COMPRIMIDO 42 

346 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

BR0412965 FRASCO 10,00 ML 63 

347 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO BR0267747 COMPRIMIDO 42 

348 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO BR0267745 COMPRIMIDO 42 

349 SULFADIAZINA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267765 COMPRIMIDO 42 

350 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, 
BISNAGA 30,00 G 

BR0272089 BISNAGA 30,00 G 23 
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351 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, POTE 
400,00 GR 

BR0272089 POTE 400,00 G 146 

352 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG, COMPRIMIDO 

BR0308882 COMPRIMIDO 42 

353 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 ML 

BR0308884 FRASCO 100,00 ML 62 

354 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 50,00 ML 

BR0308884 FRASCO 50,00 ML 105 

355 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0268076 AMPOLA 10,00 ML 4 

356 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

BR0292345 FRASCO 30,00 ML 97 

357 
SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, 
COMPRIMIDO 

BR0292344 COMPRIMIDO 42 

358 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

BR0268442 FRASCO-AMPOLA 118 

359 
TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

BR0268532 FRASCO-AMPOLA 118 

360 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0269818 AMPOLA 1,00 ML 5 

361 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

BR0396853 FRASCO 10,00 ML 63 

362 TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO BR0272341 COMPRIMIDO 42 

363 
TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

BR0272581 FRASCO 5,00 ML 106 

364 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

BR0271581 FRASCO 5,00 ML 106 

365 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA BR0268534 CÁPSULA 41 

366 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0292382 AMPOLA 1,00 ML 5 

367 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0292382 AMPOLA 2,00 ML 9 

368 
TROPICAMIDA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

BR0274561 FRASCO 5,00 ML 106 

369 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG, COMPRIMIDO BR0279270 COMPRIMIDO 42 

370 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO BR0279269 COMPRIMIDO 42 

371 
VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267425 COMPRIMIDO 42 

372 

VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 
5.000 UI/ML, SOLUCÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO, AMPOLA 3,00 
ML 

BR0363088 AMPOLA 3,00 ML 10 

373 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, 
B6, DRÁGEA 

BR0368499 DRÁGEA 46 
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Nº Item Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unidade 

374 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E 
PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0363088 AMPOLA 2,00 ML 9 

 
3.1.1.1 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ARAQUARI, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ n° 08.345.495/0001-00, com sede na Av. Coronel Almeida, nº 60, Centro, CEP 89.245-
000, na cidade de Araquari, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 10.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 200 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 400.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 60.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

7 50 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

8 40.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 50.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 400 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 100 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 2.400 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 3.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 2.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 5.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 50.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 100 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 20.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 100 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 200.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 50.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

26 2.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 20.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 1.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 ML 

FRASCO 75,00 ML 

31 300.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 300.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 100 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 15.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

42 1.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

FRASCO-AMPOLA 

46 200 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 30.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

51 600 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

52 1.200 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM 
VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 
DOSES 

55 250.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 100.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 300 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

59 20.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

60 70.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 70.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 50.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 40.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 90.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 50.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 700 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 800 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

70 800 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

74 3.000 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

76 4.000 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

77 20 
CICLOPENTOLATO, 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICO , FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

79 800 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

81 15.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 2.500 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

89 35.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 200 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 200 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

92 20.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

93 15.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

94 10.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA BOLSA 500,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

95 1.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

96 200 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 40.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 50.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

99 100 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

100 200 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 100.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

105 50 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

106 1.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

109 1.500 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 750 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 10.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 30.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 20.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 1.000 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

116 1.500 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

118 10.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 500 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

121 200 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

123 100.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 3.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 1.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

126 30 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 20,00 ML 

AMPOLA 20,00 ML 

127 50 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

128 70.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 150.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 150.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

138 400 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

139 1.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

140 100 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

143 700 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 1.200 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

148 45.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 250 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

151 3.000 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

152 20 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

153 100 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

156 1.000 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

158 20 
FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

159 30.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 200 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 40.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 50 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

163 200 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 30 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

166 200 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

167 40.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

169 100 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 3.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

171 40 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

172 250.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

174 50 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6%, FRASCO 130,0 ML 

FRASCO 130,00 ML 

175 2.000 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 140.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

179 150.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 80.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

COMPRIMIDO 

181 150.000 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

182 200 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

183 200 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 200 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

186 200 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

187 100 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

188 100 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

191 100 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

192 40.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 200 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 500 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 2.000 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 0,25 
ML 

AMPOLA 0,25 ML 

196 50 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

197 300 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

200 800.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 400 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

204 300 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

206 500 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

209 1.500 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO , FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 200.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 25.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

215 50 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

217 15.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

219 30.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

223 3.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 500 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 
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229 2.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

234 15.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG 
+ 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 50.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG,COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 6 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

243 250 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

247 200 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% 
+ 1:200.000, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

249 20.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 300 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

251 800.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

255 200 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

258 300.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 500.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 50.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 20.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 200 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 2.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

266 25 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

268 50.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 600 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 15.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

272 10.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 100 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 80,00 
ML 

FRASCO 80,00 ML 

274 500 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

275 700 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

278 300 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

282 800 
MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

288 1.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

294 300 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

298 50 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

300 50 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

307 300.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 800 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

309 300 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

315 1.500 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 200.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

317 75.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

318 300 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

323 800 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 40.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 20.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 500 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

330 3.000 PROPILTIOURACIL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

331 80.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 20.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 800 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

335 30 
RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, 
POMADA OFTALMICA, BISNAGA 3,50 G 

BISNAGA 3,50 G 

337 150 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

340 1.500 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

341 300 
SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

342 2.000 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

347 300.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 250.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 500 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 15.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

354 200 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

356 500 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 90.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

358 50 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

360 50 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

361 20 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% 
+ 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

363 250 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

366 1.200 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

368 20 TROPICAMIDA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

370 15.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

374 1.000 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

 
3.1.1.2 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJn° 95.945.509/0001-80, com sede na Av. Amandio Cabral, nº 457, 
Centro, CEP 89.247-000, na cidade de Balneário Barra do Sul, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

1 400 
ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO, FRASCO 120,00 
ML 

FRASCO 120,00 ML 

2 300 
ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL, FRASCO 120,00 
ML 

FRASCO 120,00 ML 

3 8.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 250 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 150.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 12.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

7 150 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

8 10.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 18.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 100 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 200 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 3.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 1.500 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 3.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 3.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 25.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 8.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

19 10.000 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 200 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNDORDESTE/SC 
Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville – SC 

Fones: 47 3422 9838 e 3422 5715 - CNPJ: 03.222.337/0001-31 
ww.cisnordeste.sc.gov.br 

 

 27 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

21 15.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 200 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 90.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 15.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 400 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

26 400 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 8.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 500 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 ML 

FRASCO 75,00 ML 

29 200 AMPICILINA 1G, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

30 12.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

31 45.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 25.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 30.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 200 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 6.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

38 100 
AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

39 1.200 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

40 100 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL 
BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

41 100 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

42 1.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

43 500 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

44 300 
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA 
PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

46 200 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 22.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 50 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

51 1.000 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

52 100 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM 
VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 
DOSES 

55 40.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

56 50.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 100 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

61 45.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 
MG + 400 UI, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 15.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 25.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 25.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 25.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 30.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 15.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 300 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 400 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

70 100 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 5.000 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

72 600 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

73 200 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

74 2.000 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

76 4.000 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

80 10.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 10.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 100 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

89 5.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 200 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 200 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

95 300 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

97 15.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 10.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

100 100 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 10.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

103 400 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

104 10.000 COLCHICINA, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

105 300 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

106 1.500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

109 5.000 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 500 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 5.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 40.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 10.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 500 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

116 3.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

117 35.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

118 5.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

119 3.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 1.500 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

121 100 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

122 2.000 
DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

123 50.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 2.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 6.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

127 100 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

128 15.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

129 25.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

131 100 
EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

132 30.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 30.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

135 150 
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, VIA SUBCUTÂNEA, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (GRADUADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA 

SERINGA 

138 200 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

141 8.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

143 1.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 1.500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 
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145 1.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

147 3.000 ESPIRONOLACTONA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 35.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 100 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

150 100 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G BISNAGA 50,00 G 

151 2.800 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

153 200 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

156 1.000 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

159 15.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 100 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 35.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 100 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

164 200 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

166 300 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

169 100 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 2.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

171 100 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

172 90.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

175 400 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 40.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

177 200 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

179 20.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 45.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

181 45.000 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

182 100 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

183 400 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 400 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 50 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

186 50 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

192 25.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 100 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 300 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 250 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

197 200 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

200 30.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 1.200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 1.200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

204 500 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

208 6.000 IBUPROFENO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

209 1.500 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 42.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 22.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

212 100 
INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

213 100 
INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

214 200 
IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% (TEOR DE 
IODO 1%), FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA, FRASCO 30 ML 

FRASCO 30,00 ML 

215 200 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

217 15.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

218 100 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

219 30.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

223 3.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 2.000 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 

225 3.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 
MG,CÁPSULA LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CÁPSULA 

226 4.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - 
COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

COMPRIMIDO 

227 4.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, 
COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS 

COMPRIMIDO 

229 3.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

230 100 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 
100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

231 15.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

234 8.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG 
+ 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 35.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 30.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 35.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

238 25.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

240 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

242 500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

243 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

249 6.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 1.500 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

251 50.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

252 100 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

254 1.000 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

255 100 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

258 15.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 25.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 10.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

261 3.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 12.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 600 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 1.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

269 1.500 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 500 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 3.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

272 3.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

274 800 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

275 800 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

276 200 MIDAZOLAM, 1 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

278 300 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

279 1.000 MORFINA, SULFATO, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

280 350 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

AMPOLA 1,00 ML 

284 20.000 

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, 
B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, 
OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

287 100 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

288 2.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

290 15.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

291 12.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO RETARD COMPRIMIDO 

292 20.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

294 200 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 350 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 MG BISNAGA 60,00 G 

296 600 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 G 

297 2.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

299 200 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

300 100 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

301 50 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

302 6.000 NORFLOXACINO, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

304 1.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

306 800 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 120.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 100 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

309 800 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

311 500 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

312 500 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

313 1.000 OXCARBAZEPINA, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

314 100 
OXCARBAZEPINA, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 MIL 

315 2.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 45.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

317 36.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

318 1.000 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

319 1.000 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

320 100 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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323 1.600 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 20.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 20.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

327 500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 1.000 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

331 30.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 15.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 1.000 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

334 400 
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

336 100 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

338 2.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 1.500 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 800 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

343 1.000 SECNIDAZOL, 1.000 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

344 50.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

347 40.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 40.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 350 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 6.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

354 300 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

355 200 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

356 300 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 25.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

358 100 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

360 500 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

363 1.000 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

364 100 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

365 25.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

367 1.500 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

370 12.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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371 7.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

373 6.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

374 2.000 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

 
3.1.1.3 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJn° 83.102.830/0001-57, com sede na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, CEP 
88.390-000, na cidade de Barra Velha, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

1 1.000 
ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO, FRASCO 120,00 
ML 

FRASCO 120,00 ML 

2 500 
ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL, FRASCO 120,00 
ML 

FRASCO 120,00 ML 

3 12.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 500 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 200.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 50.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

7 150 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

8 20.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 60.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 400 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 200 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 5.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 3.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 1.500 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 10.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 500 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

19 10.000 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 400 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 15.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 500 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 200.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 80.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 5.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

26 2.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 42.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
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28 1.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 ML 

FRASCO 75,00 ML 

31 120.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 250.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 100.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 300 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 100.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 10.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

42 3.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

43 2.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

44 100 
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA 
PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

45 3.000 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

46 200 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 30.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 100 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

50 1.000 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

51 8.000 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

52 500 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 
DOSES 

55 120.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 100.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 300 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

61 90.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
600 MG + 400 UI, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 50.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 60.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 80.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 60.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 90.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 60.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 2.000 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 5.000 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

70 3.000 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 
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72 1.000 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

73 1.000 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

74 5.000 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

76 7.000 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

79 5.000 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

80 40.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 40.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

84 500 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

85 500 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 200 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 150.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 35.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 200 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 400 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

95 500 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

96 400 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 30.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 25.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

100 200 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

103 600 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

105 200 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

106 5.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

107 4.000 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

109 9.000 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 2.500 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 30.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 80.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 800 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

116 6.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

118 18.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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120 2.000 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

121 2.000 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

123 150.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 8.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 5.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

127 200 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

128 40.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 250.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 120.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

138 600 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

139 500 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

140 100 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

141 30.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

142 600 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,0 ML 

143 4.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 6.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

148 100.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

150 500 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G BISNAGA 50,00 G 

152 200 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

153 100 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

156 500 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

159 20.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 200 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 30.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 200 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

163 100 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 400 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA FRASCO 20,00 ML 
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NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

165 200 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

167 15.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

169 400 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 10.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

171 100 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

172 200.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

174 200 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6%, FRASCO 130,0 ML 

FRASCO 130,00 ML 

175 2.000 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 80.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

179 100.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 150.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

182 200 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

183 400 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 800 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

191 100 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

192 35.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 300 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 600 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 100 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

196 100 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

197 300 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

200 250.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 2.000 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 2.500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

206 2.000 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

209 6.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO , FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 300.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 80.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

215 400 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA FRASCO 20,00 ML 



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNDORDESTE/SC 
Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville – SC 

Fones: 47 3422 9838 e 3422 5715 - CNPJ: 03.222.337/0001-31 
ww.cisnordeste.sc.gov.br 

 

 40 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

217 20.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

218 200 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

219 30.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

223 30.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

228 20.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

229 6.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

231 15.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 14.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

235 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 150.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 130.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 400 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

242 600 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

243 600 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

245 5.000 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% 
+ 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 
1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

251 300.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

256 5.000 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM 
VASOCONSTRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

257 5.000 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

258 150.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 250.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 30.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

262 200 
METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

263 30.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 1.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 8.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

266 150 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

268 20.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

269 30.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

LIBERAÇÃO CONTROLADA 

270 600 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 3.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

272 8.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 100 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 80,00 
ML 

FRASCO 80,00 ML 

275 800 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

277 300 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

278 100 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

280 600 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

285 1.000 
MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

287 100 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

288 3.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

289 30.000 NIFEDIPINO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

294 100 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 700 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 MG BISNAGA 60,00 G 

296 2.000 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 G 

297 1.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

298 50 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

299 50 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

300 300 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

305 45.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

306 500 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 400.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 200 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

315 4.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 250.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

318 3.000 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

320 100 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

323 5.000 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 40.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

325 30.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

326 5.000 
PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + 
0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 
1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

328 2.000 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

331 100.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 5.000 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

335 80 
RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, 
POMADA OFTALMICA, BISNAGA 3,50 G 

BISNAGA 3,50 G 

338 100.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 3.000 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

344 300.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

347 350.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 1.200 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 20.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

353 600 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

354 600 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

355 400 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

356 500 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 100.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

358 150 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

360 600 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

361 100 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% 
+ 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

365 100.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

367 5.000 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

370 1.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

373 25.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

374 10.000 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

3.1.1.4 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica dedireito público 
interno, CNPJ n° 83.102.749/0001-77, com sede na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, na cidade 
de Campo Alegre,SC. 
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3 1.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 300 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 180.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 20.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

8 20.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 20.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 200 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

12 1.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 2.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 500 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 10.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 5.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 3.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

18 800 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE, FRASCO 
120,00 ML 

FRASCO 120,00 ML 

19 10.000 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 100 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 15.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

23 80.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 30.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

26 2.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 8.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 600 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

31 120.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 120.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 100 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 15.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 600 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

42 800 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

43 200 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

45 2.000 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

46 300 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 
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47 7.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

50 600 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

55 80.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 50.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

59 3.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

60 40.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 40.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 20.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 20.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 30.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 25.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 600 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

70 400 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 4.000 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

72 400 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

74 1.200 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

76 1.500 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

78 50.000 CILOSTAZOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

80 15.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 8.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

85 5.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

88 50.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 50.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

91 300 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

92 2.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

93 1.500 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

94 800 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

95 800 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

97 5.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 5.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

103 200 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

106 1.500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

107 800 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 
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108 5.000 DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

109 800 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 2.000 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

112 50.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

115 100 
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, 
BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 MG 

116 1.500 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

117 60.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

118 20.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

122 150.000 
DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

123 60.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 1.500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 1.500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

128 18.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

129 18.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 200.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

136 50 

ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 
45/2003), SERINGA 

SERINGA 

140 200 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

141 30.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

142 800 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,0 ML 

143 800 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 1.500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

145 1.500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

147 3.000 ESPIRONOLACTONA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 60.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 600 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

154 60.000 
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.), 100 MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

159 20.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

161 50.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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164 100 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

167 30.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

170 6.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

172 80.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

175 500 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 60.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

177 500 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

178 400 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 
5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

179 80.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 100.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

184 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 100 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

186 100 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

187 300 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 
ML 

BOLSA 250,00 ML 

188 300 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 
ML 

BOLSA 500,00 ML 

192 7.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 100 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 100 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

200 180.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 400 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 800 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

206 2.000 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

208 80.000 IBUPROFENO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

209 3.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

211 8.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

214 200 
IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% (TEOR DE 
IODO 1%), FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA, FRASCO 30 ML 

FRASCO 30,00 ML 

215 200 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

216 8.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

217 4.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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SUBLINGUAL 

223 15.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 400 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 

231 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

234 21.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 70.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 90.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

240 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

243 800 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 
ML 

FRASCO 20,00 ML 

244 500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, TUBETE 1,8ML TUBETE 1,80 ML 

245 400 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

249 10.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

251 180.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

253 300 
MEBENDAZOL, 20 MG/ML SUSPENSAÕ ORAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

255 300 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

256 400 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
SEM VASOCONSTRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

257 800 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

258 70.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 100.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 15.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

261 10.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 25.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 800 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 1.200 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

269 2.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 600 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 10.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

275 300 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 
80,00 G 

BISNAGA 80,00 G 

288 2.500 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 
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289 15.000 NIFEDIPINO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

290 25.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

292 50.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

295 300 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 
MG 

BISNAGA 60,00 G 

296 500 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 G 

301 1.400 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

304 15.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

307 160.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

315 3.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 150.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

318 300 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

319 500 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

323 600 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 25.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 10.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

327 8.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 800 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

331 80.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 80.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 1.000 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

337 100 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

338 8.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

339 8.000 RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 2.000 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

344 150.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

346 400 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

347 150.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 100 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

351 100 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, POTE 400,00 GR POTE 400,00 G 

354 6.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

356 100 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 60.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

360 100 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA AMPOLA 1,00 ML 
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3.1.1.5 Órgão Participante: MUNICIPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

n° 83.102.467/0001-70, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 443 na cidade de Corupá, 
SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 3.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 200 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 100.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 15.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

7 200 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

8 10.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 15.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 300 
ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 
MIL 

FRASCO 100,00 MIL 

11 200 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 1.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 1.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 800 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 4.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 10.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 6.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

19 10.000 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 200 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 10.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 200 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 60.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 15.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 300 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

26 500 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML 

1,00 ML 

361 100 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 
1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

364 100 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

365 15.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

370 15.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

371 3.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

373 80.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

374 1.000 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

FRASCO 60,00 ML 

27 5.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 200 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

30 20.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

31 50.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

32 10.000 ATENOLOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 50.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 50.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

35 200 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

36 200 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 6.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 300 
AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 
MG 

FRASCO 600,00 MG 

40 100 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, 
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

41 100 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

42 500 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

43 200 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

44 200 
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA 
PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

45 100 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

46 200 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 15.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

49 2.000 BISACODIL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

51 500 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

52 100 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 DOSES 

53 100 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 DOSES 

54 1.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 50.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 30.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 200 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO FRASCO 100,00 ML 



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 192

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNDORDESTE/SC 
Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville – SC 

Fones: 47 3422 9838 e 3422 5715 - CNPJ: 03.222.337/0001-31 
ww.cisnordeste.sc.gov.br 

 

 51 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

100,00 MIL 

58 10.000 CARBAMAZEPINA, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

59 30.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

60 3.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

61 3.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
600 MG + 400 UI, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 5.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 12.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 12.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 10.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 15.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 12.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 200 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

70 200 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 1.200 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

72 200 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

73 100 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

74 300 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

75 1.000 CETOPROFENO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

76 500 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

79 500 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

80 10.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 6.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

83 1.000 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

84 1.000 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

85 1.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

86 5.000 CLONAZEPAM, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 300 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 25.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 20.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 200 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 200 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

92 500 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

93 500 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA BOLSA 250,00 ML 
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FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

94 500 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

95 100 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

96 300 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 4.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 5.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

99 50 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

100 100 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 6.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

102 200 COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

103 200 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

104 3.000 COLCHICINA, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

105 200 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

106 500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

107 200 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

108 5.000 DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

109 200 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 200 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 5.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 20.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 5.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 200 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

115 200 
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, 
BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 MG 

116 1.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

117 15.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

118 5.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 300 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

121 300 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 
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123 30.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 300 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 300 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

126 200 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 20,00 ML 

AMPOLA 20,00 ML 

127 200 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

128 12.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

129 10.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

130 1.200 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

131 200 
EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

132 50.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 60.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

134 20.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

135 100 

ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (GRADUADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 
45/2003), SERINGA 

SERINGA 

136 100 

ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 
45/2003), SERINGA 

SERINGA 

137 100 

ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 
45/2003), SERINGA 

SERINGA 

138 100 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

139 1.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

140 100 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

141 10.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

142 300 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,0 ML 

143 500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

145 300 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

146 1.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

147 1.000 ESPIRONOLACTONA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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148 30.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 50 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

150 10 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G BISNAGA 50,00 G 

151 10 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

152 100 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

153 100 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

154 1.000 
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.), 100 MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

155 1.000 
EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE 
ESPINHEIRA-SANTA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG, 
CÁPSULA 

CÁPSULA 

156 200 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

157 1.000 
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS 
DC, 400 MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

159 10.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 100 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 10.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 100 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

163 100 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 100 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

166 100 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

167 15.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

168 100 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

169 100 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 1.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

171 100 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

172 60.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

173 2.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

174 500 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6%, FRASCO 130,0 ML 

FRASCO 130,00 ML 

175 200 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 30.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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179 50.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 15.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

181 12.000 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

182 100 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

183 200 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 200 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

186 200 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

187 200 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 
ML 

BOLSA 250,00 ML 

188 200 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 
ML 

BOLSA 500,00 ML 

189 1.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG, CÁPSULA CÁPSULA 

190 1.000 HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

191 100 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

192 5.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 100 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 100 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 1.000 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

196 100 
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

197 100 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

198 1.000 HIDRALAZINA, 25 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

199 1.000 HIDRALAZINA, 50 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

200 100.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

201 100 
HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME, 
BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

202 200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

204 200 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

208 10.000 IBUPROFENO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

209 500 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 
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210 40.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 10.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

214 500 
IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% (TEOR DE 
IODO 1%), FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA, FRASCO 30 ML 

FRASCO 30,00 ML 

215 100 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

216 1.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

217 1.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

218 100 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

219 5.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

220 1.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

221 1.000 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

222 500 ITRACONAZOL, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

223 3.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 300 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 

225 3.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, 
CÁPSULA LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CÁPSULA 

226 3.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - 
COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

COMPRIMIDO 

227 3.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, 
COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS 

COMPRIMIDO 

228 10.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

229 1.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

231 1.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 1.500 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

233 30 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

234 300 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

238 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

242 100 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

243 100 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 
ML 

FRASCO 20,00 ML 
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244 1.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, TUBETE 1,8ML TUBETE 1,80 ML 

245 4.000 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

249 10.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 300 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

251 60.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

252 100 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

254 100 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

255 100 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

257 2.000 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

258 50.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 60.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 10.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

261 5.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 10.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 200 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 500 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

266 200 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

267 6.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

268 6.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

269 6.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 100 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 4.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

272 1.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 100 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
80,00 ML 

FRASCO 80,00 ML 

274 100 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

275 100 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 
80,00 G 

BISNAGA 80,00 G 

276 200 MIDAZOLAM, 1 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

278 200 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

279 200 MORFINA, SULFATO, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

282 200 
MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

283 1.000 MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

284 5.000 

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, 
B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, 
OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

285 200 
MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

286 100 MUPIROCINA, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 15,00 G BISNAGA 15,00 G 

288 500 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

289 1.500 NIFEDIPINO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

290 3.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

291 1.200 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO RETARD COMPRIMIDO 

292 20.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

293 200 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 

294 200 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 200 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 
MG 

BISNAGA 60,00 G 

296 100 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 G 

297 5.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

299 200 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

301 100 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

303 3.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

304 10.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

305 5.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

306 200 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 100.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 200 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

309 200 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

310 200 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

311 1.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

312 1.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

315 600 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 50.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

317 10.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

318 200 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

319 200 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

321 500 PIRIMETAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

322 200 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS, FRASCO 120,00 ML FRASCO 120,00 ML 

323 300 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 10.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 10.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

326 2.000 
PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + 
0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 
1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

327 2.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 200 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

329 15.000 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

331 50.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 10.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 200 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

334 300 
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

337 300 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

338 15.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 500 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 100 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

343 1.000 SECNIDAZOL, 1.000 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

345 1.000 SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

347 100.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 60.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

349 2.000 SULFADIAZINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 300 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

351 100 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, POTE 400,00 GR POTE 400,00 G 

352 2.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

353 100 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG 
+ 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

354 100 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG 
+ 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

355 200 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

356 300 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 30.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

358 200 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

360 200 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

362 5.000 TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

363 50 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

365 15.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

366 200 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

367 200 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

369 1.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

370 5.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

371 5.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

373 10.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

374 200 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

 
3.1.1.6 Órgão Participante: MUNICIPIO DE GARUVA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

n° 83.102.848/0001-59, com sede na Avenida Celso Ramos, nº 1.614, Centro, CEP 89.248-
000, na cidade de Garuva, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 1.400 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 100 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 60.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 15.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

7 100 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

8 5.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 15.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 350 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 50 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 1.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 2.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 2.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 4.500 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 4.500 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 2.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

18 800 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE, 
FRASCO 120,00 ML 

FRASCO 120,00 ML 

19 3.000 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 200 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA AMPOLA 10,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

10,00 ML 

21 4.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 100 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 50.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 25.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 1.200 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

26 1.200 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 10.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 1.200 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

30 30.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

31 32.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 80.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 40.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 100 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 6.600 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 1.000 
AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 
MG 

FRASCO 600,00 MG 

40 60 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, 
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

41 60 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

42 1.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

43 800 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

44 50 
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA 
PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

45 500 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

46 200 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 14.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 50 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

50 1.000 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

51 600 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

52 150 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO FRASCO 120,00 DOSES 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

53 200 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 DOSES 

54 18.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 70.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 30.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 100 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

61 35.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
600 MG + 400 UI, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 10.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 14.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 17.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 12.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 14.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 25.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 600 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 800 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

70 600 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 1.500 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

72 300 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

73 300 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

74 1.500 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

76 1.750 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

78 9.000 CILOSTAZOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

79 1.000 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

80 11.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 9.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

82 25.000 CITALOPRAM, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

83 3.000 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

85 3.600 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 400 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

89 13.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 200 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 4.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

92 4.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA BOLSA 100,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

93 4.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

94 4.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

95 200 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

96 200 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 7.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 1.600 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

99 20 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

100 100 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 30.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

103 150 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

105 50 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

106 900 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

109 1.500 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 600 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 6.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 15.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 6.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 400 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

116 1.800 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

117 30.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

118 7.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 500 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

122 70.000 
DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

123 60.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 3.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 2.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

126 100 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 20,00 ML 

AMPOLA 20,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

127 200 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

128 8.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

129 8.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 80.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 45.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

138 300 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

139 500 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

140 50 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

141 15.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

143 1.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 2.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

145 800 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

146 1.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 20.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 1.000 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

150 50 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G BISNAGA 50,00 G 

151 150 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

152 200 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

154 6.000 
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.), 100 MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

157 15.000 
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS 
DC, 400 MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

159 9.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 100 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 9.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 100 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

163 30 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 200 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

165 100 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

166 100 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO AMPOLA 2,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

167 6.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

169 100 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 3.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

171 50 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

172 50.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

174 100 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6%, FRASCO 130,0 ML 

FRASCO 130,00 ML 

175 500 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 40.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

177 200 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

178 50 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 
5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

179 30.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 20.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

181 10.000 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

182 200 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

183 500 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 400 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

186 400 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

187 400 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 
ML 

BOLSA 250,00 ML 

188 400 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 
ML 

BOLSA 500,00 ML 

189 10.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG, CÁPSULA CÁPSULA 

190 1.600 HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

191 20 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

192 10.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 100 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 160 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 125 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 
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197 100 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

198 7.000 HIDRALAZINA, 25 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

199 5.000 HIDRALAZINA, 50 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

200 90.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

201 300 
HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME, 
BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

202 500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

207 200 

HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
EQUIVALENTE A 20MG/ML DE FERRO III, USO 
ENDOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO COLOIDAL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

209 2.500 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO , FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 40.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 5.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

215 200 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

216 8.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

217 2.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

218 100 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

219 8.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

220 4.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

221 2.000 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

222 1.500 ITRACONAZOL, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

223 1.500 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 600 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 

225 1.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 
MG,CÁPSULA LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CÁPSULA 

226 4.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - 
COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

COMPRIMIDO 

228 3.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

229 2.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

231 1.600 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 2.600 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

233 40 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

234 15.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 

COMPRIMIDO 
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COMPRIMIDOS 

235 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG,COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

238 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 10 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

243 200 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 
ML 

FRASCO 20,00 ML 

245 250 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

249 8.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 1.000 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

251 100.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

252 100 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

254 600 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

255 600 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

256 300 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
SEM VASOCONSTRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

258 70.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 80.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 15.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

261 5.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

262 50 
METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

263 12.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 900 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 2.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

266 50 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

268 8.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

269 10.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

277 100 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

278 100 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

279 2.000 MORFINA, SULFATO, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

284 3.000 
MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, 
B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, 

COMPRIMIDO 
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OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO, COMPRIMIDO 

287 100 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

288 1.600 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

290 30.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

292 20.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

293 600 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 

294 200 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 800 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 
MG 

BISNAGA 60,00 G 

296 500 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 G 

297 9.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

298 50 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

299 20 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

300 200 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

301 4.000 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

304 5.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

306 200 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 120.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 500 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

309 500 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

311 3.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

312 1.500 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

315 3.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 80.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

317 30.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

318 300 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

319 200 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

321 400 PIRIMETAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

322 150 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS, FRASCO 120,00 ML FRASCO 120,00 ML 

323 1.000 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 14.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 10.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

326 1.200 PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + TUBETE 1,80 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 
1,80 ML DE VIDRO 

327 2.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 500 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

331 40.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 20.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 1.000 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

334 500 
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

335 50 

RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 
10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA, 
BISNAGA 3,50 G 

BISNAGA 3,50 G 

336 100 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

337 200 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

338 8.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

339 6.000 RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 2.500 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 700 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

344 55.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

345 7.000 SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

346 1.600 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

347 120.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

349 500 SULFADIAZINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 600 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 8.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

354 400 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG 
+ 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

355 200 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

356 500 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 50.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

358 50 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

360 200 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

361 10 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 
1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

362 3.000 TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

363 50 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

364 200 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

366 720 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

369 2.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

370 8.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

372 700 
VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 UI/ML, 
SOLUCÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO, 
AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

373 10.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

374 700 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

 
3.1.1.7 Órgão Participante: MUNICIPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ n° 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Vinte e Oito de Agosto, nº 2.043, Centro, CEP 
89.270-000, na cidade de Guaramirim, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 16.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 700 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 460.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 70.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

7 50 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

8 40.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 90.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 800 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 500 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 5.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 6.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 6.500 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 25.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 70.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 300 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 30.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 200 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 300.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 65.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 6.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 
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26 6.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 40.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 3.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

30 55.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

31 160.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

32 28.000 ATENOLOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 1.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 190.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 300 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 20.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 4.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

40 400 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, 
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

41 900 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

42 4.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

45 200 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

46 200 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 40.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 50 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

52 800 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 DOSES 

53 1.700 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 DOSES 

54 120.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 200.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 130.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 500 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

58 6.000 CARBAMAZEPINA, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

59 1.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

61 350.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
600 MG + 400 UI, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 30.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 75.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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64 35.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 30.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 80.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 70.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 2.500 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 400 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

70 1.400 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 500 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

72 1.300 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

73 1.000 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

76 300 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

78 1.000 CILOSTAZOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

80 45.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 40.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

83 6.000 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

84 1.000 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

85 22.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

86 30.000 CLONAZEPAM, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 1.500 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 90.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 68.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 200 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 300 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

92 300 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

93 300 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

94 300 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

95 1.500 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

96 300 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 20.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 12.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

99 100 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

100 200 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 
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101 100.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

103 2.200 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

105 50 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

106 5.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

108 5.000 DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

109 200 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 3.000 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 26.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 50.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 14.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 500 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

115 100 
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, 
BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 MG 

118 21.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 400 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

121 400 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

122 1.000 
DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

123 250.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 6.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

126 300 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 20,00 ML 

AMPOLA 20,00 ML 

127 300 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

128 95.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

130 2.000 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 350.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 400.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

134 60.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

135 400 

ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (GRADUADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 
45/2003), SERINGA 

SERINGA 

138 600 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 
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139 4.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

140 300 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

141 42.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

143 300 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 300 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

146 5.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 150.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 1.500 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

151 1.484 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

156 1.500 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

159 30.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 200 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 31.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 200 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

163 500 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 500 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

167 60.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

170 14.500 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

172 450.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

173 2.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

175 500 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 100.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

178 150 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 
5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

179 180.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 90.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

181 100.000 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

184 500 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 200 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

186 200 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

189 40.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG, CÁPSULA CÁPSULA 
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190 5.000 HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

191 300 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

192 30.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 400 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 550 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 200 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

200 600.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

201 500 
HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME, 
BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

202 500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

206 2.500 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

207 600 

HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
EQUIVALENTE A 20MG/ML DE FERRO III, USO 
ENDOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO COLOIDAL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

209 6.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 250.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 35.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

212 700 
INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

213 250 
INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

215 300 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

217 8.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

219 15.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

220 5.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

221 6.000 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

222 20.000 ITRACONAZOL, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

223 2.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 1.300 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 

225 10.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, 
CÁPSULA LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CÁPSULA 

226 22.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - 
COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

COMPRIMIDO 

227 10.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, 
COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS 

COMPRIMIDO 

228 16.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, COMPRIMIDO 
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COMPRIMIDO 

229 13.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

231 12.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

233 600 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

234 100.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 160.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 150.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 80 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 4.500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

242 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

243 300 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 
ML 

FRASCO 20,00 ML 

246 150 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:200.000, INJETÁVEL, COM INVÓLUCRO EXTERNO 
ESTÉRIL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

247 150 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:200.000, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

249 50.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 1.500 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

251 750.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

255 2.800 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

258 210.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 460.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 115.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 35.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 400 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 500 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

266 10 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

267 15.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

268 20.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

269 40.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 1.400 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 15.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

272 12.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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273 200 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
80,00 ML 

FRASCO 80,00 ML 

274 900 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

275 900 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 
80,00 G 

BISNAGA 80,00 G 

280 300 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

283 600 MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

284 55.000 

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, 
B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, 
OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

288 4.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

290 200 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

292 180.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

294 600 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 1.400 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 
MG 

BISNAGA 60,00 G 

297 32.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

298 20 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

301 10.000 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

303 5.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

304 15.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

305 6.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

306 3.000 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 800.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 300 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

309 300 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

310 300 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

311 35.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

312 17.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

315 4.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 450.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

317 40.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

318 2.500 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

321 2.000 PIRIMETAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

322 800 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS, FRASCO 120,00 ML FRASCO 120,00 ML 

323 4.500 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 50.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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325 42.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

327 9.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 500 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

329 40.000 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

331 120.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 66.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

336 100 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

337 200 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

338 28.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

339 40.000 RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 3.500 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 4.000 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

343 3.000 SECNIDAZOL, 1.000 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

344 300.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

347 610.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 120.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

349 8.000 SULFADIAZINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 2.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 16.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

354 1.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

355 200 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

356 1.200 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 180.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

358 10 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

359 500 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

360 200 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

361 50 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 
1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

362 510 TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

363 300 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

365 43.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

366 300 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

367 300 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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3.1.1.8 Órgão Participante: MUNICIPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

n° 81.140.303/0001-00, com sede na Rua Mariana Michel Borges, nº 201, Bairro Itapema do 
Norte, CEP 89.249-000, na cidade de Itapoá, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

5 120.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 15.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

7 1.000 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

8 30.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 60.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 1.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 1.000 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 10.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 2.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 2.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 6.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 30.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 1.000 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 15.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 1.000 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 150.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 45.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

26 2.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 15.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 1.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

31 250.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 3.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

35 1.000 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 10.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

38 1.000 
AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

39 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

41 1.000 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 

FRASCO 200,00 
DOSES 

370 26.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

371 5.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

42 1.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

43 1.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

44 1.000 
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA 
PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

46 1.000 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 45.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 90.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 90.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

59 15.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

60 90.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 60.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 60.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 30.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 120.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 45.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 1.000 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 3.000 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 10.000 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

72 1.500 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

74 6.000 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

76 10.000 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

80 30.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 60.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 1.000 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 60.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 60.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 1.000 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 10.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

92 15.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

93 10.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 
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94 10.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

96 1.000 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 45.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 15.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

100 1.000 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 90.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

102 2.000 COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

105 1.000 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

106 6.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

107 2.000 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

109 10.000 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 2.000 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

112 30.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 15.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 1.000 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

115 2.000 
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, 
BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 MG 

116 10.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

117 45.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

118 15.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 1.500 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

121 1.000 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

122 250.000 
DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

123 150.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 10.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 3.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

126 1.000 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 20,00 ML 

AMPOLA 20,00 ML 

127 1.000 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 
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128 45.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

129 60.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 3.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

138 1.500 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

139 3.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

140 500 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

141 15.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

143 1.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 6.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

145 1.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

146 3.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 60.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 1.500 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

150 1.000 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G BISNAGA 50,00 G 

151 15.000 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

152 1.000 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

153 1.000 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

159 30.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 1.000 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 30.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 500 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

163 1.000 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 1.000 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

165 1.000 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

166 1.000 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

168 1.000 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 6.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

171 500 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 
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172 200.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

173 2.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

174 500 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6%, FRASCO 130,0 ML 

FRASCO 130,00 ML 

175 1.500 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 90.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

177 1.000 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

179 45.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 175.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

182 600 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

183 1.000 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 1.000 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 1.000 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

186 1.000 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

187 1.000 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

188 1.000 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

192 30.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 1.000 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 1.000 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 500 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

196 500 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

197 1.000 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

200 90.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

201 1.000 
HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME, 
BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

202 1.000 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 2.000 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

204 1.000 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

210 120.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 45.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

215 1.000 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA FRASCO 20,00 ML 
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INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

216 15.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

217 6.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

223 10.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 1.000 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 

226 18.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - 
COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

COMPRIMIDO 

228 15.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

229 10.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

231 15.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 40.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

234 63.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 90.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 90.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 90.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

238 60.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 1.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

243 1.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

249 30.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

252 1.000 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

255 1.500 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

258 60.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 90.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

261 10.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

262 1.000 
METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

263 15.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 1.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 5.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

266 500 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

270 1.000 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

272 6.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 500 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO FRASCO 80,00 ML 
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80,00 ML 

275 1.000 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

277 1.000 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

278 1.000 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

280 1.000 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

283 10.000 MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

284 45.000 

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, 
B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, 
OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

288 3.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

290 45.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

292 60.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

294 1.000 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 1.500 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 MG BISNAGA 60,00 G 

298 500 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

300 1.000 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

301 7.000 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

302 10.000 NORFLOXACINO, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

304 25.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

305 15.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

306 1.000 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 350.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 2.000 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

309 5.000 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

315 3.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 180.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

318 1.500 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

320 500 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

322 500 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS, FRASCO 120,00 ML FRASCO 120,00 ML 

323 1.000 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 25.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 25.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 2.000 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

331 60.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 60.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 2.000 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

335 100 
RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, 
POMADA OFTALMICA, BISNAGA 3,50 G 

BISNAGA 3,50 G 

336 300 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

337 1.000 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

339 60.000 RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 5.000 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

341 500 
SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

342 1.000 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

344 300.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

347 500.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 1.500 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 10.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

354 500 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

356 1.000 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 100.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

358 500 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

359 500 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

360 1.000 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

361 100 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% 
+ 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

363 200 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

364 300 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

366 5.000 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

370 15.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

373 30.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

374 5.000 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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3.1.1.9 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJn° 83.102.459/0001-23, com sede na Rua Walter Marquardt, nº 1.111, na 
cidade de Jaraguá do Sul, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 40.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 1.000 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 1.200.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 150.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

8 100.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 250.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 1.500 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 1.000 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 5.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 8.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 15.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 70.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 80.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 60.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

19 80.000 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 1.000 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 180.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 600 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 800.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 100.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 5.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

27 80.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 4.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

30 80.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

31 400.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

32 100.000 ATENOLOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 800.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 600 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 150.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 10.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

41 1.000 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

42 20.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

47 80.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

51 400 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

52 2.000 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 
DOSES 

53 3.000 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 
DOSES 

55 200.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 500.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 1.500 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

59 180.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

60 200.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 300.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 180.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 130.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 120.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 180.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 80.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 2.000 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

73 2.000 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

76 2.000 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

79 600 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

80 100.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 60.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

83 80.000 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

84 6.000 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

85 100.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

86 60.000 CLONAZEPAM, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 3.000 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 200.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 200.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

92 600 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

95 400 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

96 600 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

97 80.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 40.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

101 250.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

103 2.000 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

104 30.000 COLCHICINA, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

106 8.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

107 800 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

108 40.000 DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

109 800 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 3.000 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 30.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 100.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 20.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 4.000 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

116 4.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

117 100.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

118 60.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 600 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

121 1.000 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

123 1.200.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 1.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 400 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

128 180.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

129 60.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

130 5.000 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 800.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 800.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

134 150.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

138 800 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

140 100 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

141 120.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

143 800 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 1.200 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

146 10.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 300.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

150 100 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G BISNAGA 50,00 G 

151 30.000 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

154 80.000 
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.), 100 MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

155 50.000 
EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE 
ESPINHEIRA-SANTA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG, 
CÁPSULA 

CÁPSULA 

156 5.000 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

157 20.000 
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS 
DC, 400 MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

159 120.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 800 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 80.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 600 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

163 800 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 400 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

167 100.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

170 8.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

172 1.200.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

175 800 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 400.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

179 300.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 800.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

181 300.000 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

184 800 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

190 4.000 HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

191 400 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

192 50.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 800 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA AMPOLA 1,00 ML 
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1,00 ML 

194 4.000 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 40.000 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

200 2.000.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 800 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 800 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

206 2.000 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

208 20.000 IBUPROFENO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

209 3.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 700.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 120.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

215 800 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

217 10.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

218 800 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

219 60.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

222 8.000 ITRACONAZOL, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

223 180.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 8.000 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 

225 8.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, 
CÁPSULA LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CÁPSULA 

226 30.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - 
COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

COMPRIMIDO 

227 5.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, 
COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS 

COMPRIMIDO 

228 70.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

229 18.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

231 40.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 20.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

235 300.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 450.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 500.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

248 4.000 LOPERAMIDA CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

249 200.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 5.000 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

251 2.000.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

254 2.000 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

258 800.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 1.500.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 400.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 150.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 800 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 5.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

267 30.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

268 80.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

269 100.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 1.000 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 50.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 600 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
80,00 ML 

FRASCO 80,00 ML 

274 3.000 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

275 1.000 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

283 2.000 MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

288 4.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

289 50.000 NIFEDIPINO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

292 400.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

293 600 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 

294 800 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

297 40.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

300 600 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

304 70.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

305 50.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

306 4.000 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 1.800.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 1.000 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

312 3.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

313 10.000 OXCARBAZEPINA, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

314 300 
OXCARBAZEPINA, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 MIL 

315 8.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 FRASCO 15,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

ML 

316 1.200.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

317 200.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

318 2.000 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

319 2.000 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

323 3.000 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 100.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 50.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

327 30.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 800 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

329 180.000 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

331 300.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 100.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 600 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

334 800 
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

337 600 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

338 180.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

339 100.000 RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 20.000 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 5.000 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

345 30.000 SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

346 1.000 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

347 1.800.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 800.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

349 1.000 SULFADIAZINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 3.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 30.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

354 800 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

356 1.000 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 350.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

359 600 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

360 600 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA AMPOLA 1,00 ML 
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1,00 ML 

362 20.000 TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

363 100 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

365 2.000.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

366 3.000 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

370 80.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

371 20.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

373 100.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

 
3.1.1.10 Órgão Participante: MUNICIPIO DE JOINVILLE, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n° 83.169.623/0001-10, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, 
Centro, CEP 89.201-910, na cidade de Joinville, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 72.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

5 2.750.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 250.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

8 75.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 600.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 5.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 1.000 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 25.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 18.500 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 17.500 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 75.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 230.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 150.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 1.000 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 85.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 1.250 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 1.900.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 600.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 15.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

27 2.500 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 24.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

29 1.000 AMPICILINA 1G, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

31 2.500.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 2.500.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

35 3.500 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 125.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 12.500 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

40 900 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, 
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

41 3.000 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

42 20.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

43 10.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

44 1.000 
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA 
PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

45 15.000 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

46 500 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 450.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 250 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

54 35.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 3.000.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 1.300.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 1.250 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

60 1.750.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 500.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 300.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 2.500.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 450.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 7.500 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 7.500 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 20.000 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

74 55.000 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

77 100 CICLOPENTOLATO, 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICO, FRASCO 5,00 FRASCO 5,00 ML 
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ML 

80 65.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 125.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

84 7.500 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

89 145.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 600 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

92 300.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

93 300.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

94 300.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

95 12.500 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

96 600 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 400.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 90.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

99 150 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

100 400 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

105 750 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

106 22.500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

109 27.500 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 25.000 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

112 65.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 5.000 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

116 30.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

118 100.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 7.500 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

121 18.000 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

124 100.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 50.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

126 500 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 20,00 ML 
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AMPOLA 20,00 ML 

127 1.000 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

129 300.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

130 5.000 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 3.500.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

138 4.500 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

140 750 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

143 14.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 27.500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

146 10.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 650.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 8.000 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

150 2.500 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G BISNAGA 50,00 G 

151 3.500 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

155 75.000 
EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE 
ESPINHEIRA-SANTA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG, 
CÁPSULA 

CÁPSULA 

156 4.750 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

158 50 
FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

159 275.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 1.000 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 275.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 250 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

163 1.000 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 1.250 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

165 1.000 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

166 2.000 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

167 80.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

169 600 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 42.500 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 
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171 500 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

172 2.500.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

173 5.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

174 1.000 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6%, FRASCO 130,0 ML 

FRASCO 130,00 ML 

175 10.000 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 1.000.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

177 300 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

178 650 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 
5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

179 1.150.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 2.500.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

182 600 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

184 5.000 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

191 400 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

192 450.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 1.000 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 4.250 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 7.500 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

196 600 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

200 5.000.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 12.500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 12.500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

204 12.000 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

205 12.000 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

206 12.000 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

209 15.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 2.500.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 500.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

212 30.000 
INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

213 8.000 INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 10,00 ML 
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FRASCO 10,00 ML 

215 2.000 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

217 100.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

223 17.500 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

225 50.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, 
CÁPSULA LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CÁPSULA 

226 325.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - 
COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

COMPRIMIDO 

229 50.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

230 3.000 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 
100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

231 125.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 450.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

234 20.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 900.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 1.250.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 1.300.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 50 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 6.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

243 2.500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

245 22.500 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% 
+ 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 
1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

246 1.000 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% 
+ 1:200.000, INJETÁVEL, COM INVÓLUCRO EXTERNO 
ESTÉRIL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

247 1.000 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% 
+ 1:200.000, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

249 300.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 15.000 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

251 5.500.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

252 5.000 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

253 3.000 
MEBENDAZOL, 20 MG/ML SUSPENSAÕ ORAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

255 4.500 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

256 18.000 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM 
VASOCONSTRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

257 32.500 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

TUBETE 1,80 ML 
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TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

258 3.000.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 4.250.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 500.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 20.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 32.500 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

266 1.000 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

270 4.750 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 150.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

275 18.000 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

278 3.000 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

280 100 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

281 750 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

282 11.000 
MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

287 250 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

288 15.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

294 2.500 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

297 55.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

298 500 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

299 500 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

300 1.500 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

301 2.500 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

306 250 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 3.000.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 30.000 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

315 35.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 3.500.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

317 1.150.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

318 8.500 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

321 5.000 PIRIMETAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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323 22.500 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 275.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 190.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

326 20.000 
PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + 
0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 
1,80 ML DE VIDRO 

TUBETE 1,80 ML 

327 90.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 5.000 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

329 350.000 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

330 50.000 PROPILTIOURACIL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

331 1.400.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 30.000 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

334 11.000 
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

335 250 
RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, 
POMADA OFTALMICA, BISNAGA 3,50 G 

BISNAGA 3,50 G 

337 5.000 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

340 35.000 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 22.500 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 DOSES 

347 4.500.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 1.500.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

349 13.000 SULFADIAZINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 7.500 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 190.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

353 2.500 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

354 2.500 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

355 1.750 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

356 5.500 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 900.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

358 1.250 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

359 500 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

360 2.500 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 
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361 250 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% 
+ 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

363 3.600 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

366 5.000 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

367 25.000 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

368 250 TROPICAMIDA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

369 300.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

371 115.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

374 8.000 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

 
3.1.1.11 Órgão Participante: MUNICIPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ n° 83.102.483/0001-62, com sede na Rua Onze de Novembro, nº 2.765, 
Centro, CEP 89.108-000, na cidade de Massaranduba, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

5 100.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 40.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

9 26.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 50 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

12 200 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 2.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 1.500 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 6.500 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 11.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 4.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

19 4.000 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 100 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 18.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 100 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 70.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 20.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 500 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

26 500 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 12.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 500 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 
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31 85.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 70.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 75.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

35 50 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 3.500 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 500 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

42 150 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

47 9.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 35.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 37.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

61 45.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
600 MG + 400 UI, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 11.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 25.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 23.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 25.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 400 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 100 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

70 100 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

74 100 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

76 100 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

81 11.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

84 5.000 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

86 20.000 CLONAZEPAM, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 250 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 25.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 20.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

96 50 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 5.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 5.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

100 50 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 55.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

104 18.000 COLCHICINA, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

105 50 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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106 500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

109 100 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 300 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 10.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 7.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 50 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

116 100 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

118 8.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

123 80.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 100 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 700 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

126 50 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 20,00 ML 

AMPOLA 20,00 ML 

127 50 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

128 25.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

130 2.000 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 90.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

134 40.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

135 400 
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, VIA SUBCUTÂNEA, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (GRADUADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA 

SERINGA 

136 400 
ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, VIA SUBCUTÂNEA, 
SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA 

SERINGA 

137 400 
ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, VIA SUBCUTÂNEA, 
SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA 

SERINGA 

141 12.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

142 100 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,0 ML 

143 100 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

147 3.500 ESPIRONOLACTONA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 45.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

151 150 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

160 100 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 16.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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162 50 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

167 21.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

170 2.500 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

172 85.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

175 50 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 40.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

179 35.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

184 50 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

192 6.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 50 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 100 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

200 160.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 50 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 50 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

204 150 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

205 150 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

206 100 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

209 350 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO , FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 60.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 10.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

216 9.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

221 5.000 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

223 2.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

228 9.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

234 200 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 36.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 25.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 26.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG,COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

238 25.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

242 50 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

249 10.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 350 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 
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255 40 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

258 60.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 85.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 20.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

261 25.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 11.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 100 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 100 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

267 10.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

269 18.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 100 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 9.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

272 4.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 100 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
80,00 ML 

FRASCO 80,00 ML 

274 400 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

275 300 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

278 50 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

280 50 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

290 8.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

292 50.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

293 100 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 

294 100 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 100 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 MG BISNAGA 60,00 G 

297 6.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

301 20 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

307 240.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 50 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

315 500 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 130.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

318 100 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

319 100 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

323 700 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO FRASCO 60,00 ML 
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ORAL, FRASCO 60,00 ML 

324 10.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 14.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

327 8.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 100 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

331 23.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 13.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

338 9.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

339 9.000 RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 400 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

343 800 SECNIDAZOL, 1.000 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

347 180.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 100.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

352 5.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

353 100 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

354 200 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

356 500 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 22.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

365 15.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

366 50 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

370 12.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

372 50 
VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 UI/ML, 
SOLUCÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO, 
AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

373 25.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

 
3.1.1.12 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n° 83.102.756/0001-79, com sede na Avenida Richard S. de Albuquerque, nº 
200, Centro, CEP 89.295-000, na cidade de Rio Negrinho, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

1 2.000 
ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO, FRASCO 120,00 
ML 

FRASCO 120,00 ML 

5 245.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 21.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

9 32.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 500 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

12 1.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 AMPOLA 10,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

ML 

13 1.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 2.500 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 9.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 20.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

21 5.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

23 200.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 25.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 600 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

27 14.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 350 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 ML 

FRASCO 75,00 ML 

33 32.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

37 12.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

45 2.000 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

47 25.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

51 200 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

55 21.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 100.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 200 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

60 100.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 25.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 120.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 50.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 20.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 20.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 27.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 700 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

81 18.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 1.000 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 185.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 45.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

97 21.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

101 21.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

106 2.500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

110 2.500 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

112 42.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 300 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

116 2.500 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

118 18.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

123 140.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 1.500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

128 46.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

129 20.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 15.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 150.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

135 200 
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, VIA SUBCUTÂNEA, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (GRADUADA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA 

SERINGA 

138 200 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

141 21.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

143 500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

148 70.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 5.600 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

159 21.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

161 35.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

163 200 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

170 3.500 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

172 210.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

175 200 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 140.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

178 300 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 
5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

180 350.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

183 200 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

192 21.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 200 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA AMPOLA 1,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

1,00 ML 

194 1.000 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

200 45.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

211 25.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

215 500 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

216 7.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

223 3.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

229 15.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

231 11.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

233 500 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

234 46.200 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 70.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 70.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 90.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG,COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

238 65.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

255 600 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

259 35.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

261 12.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 10.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 300 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 200 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

270 300 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

272 7.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

274 500 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

275 600 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

280 200 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

281 300 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

288 1.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

291 130.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO RETARD COMPRIMIDO 

292 120.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

294 500 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 1.000 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 MG BISNAGA 60,00 G 

297 7.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

301 7.525 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

304 20.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

307 320.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 200 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

315 2.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 15.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

318 200 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

319 300 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

323 1.000 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 15.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 20.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 300 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

329 20.000 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

331 5.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

334 500 
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

340 1.500 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

347 450.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

352 7.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

353 500 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

356 500 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 50.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

366 200 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

371 30.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

 
3.1.1.13 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ n° 08.281.643/0001-62, com sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, 
CEP 89.280-902, na cidade de São Bento do Sul, SC. 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 35.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

5 600.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 100.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

8 32.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 100.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 3.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

12 4.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 4.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 3.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 25.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 55.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 300 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 25.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 300 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 450.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 120.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 4.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

26 4.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 22.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 300 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 ML 

FRASCO 75,00 ML 

31 400.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 450.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

35 300 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 25.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 3.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

42 2.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

47 70.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 300.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 250.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 600 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

58 60.000 CARBAMAZEPINA, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

60 300.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 130.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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63 200.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 200.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 90.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 2.000 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

72 1.500 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

76 300 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

79 500 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

81 60.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

85 55.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 6.000 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

89 130.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

95 2.500 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

97 55.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 45.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

99 450 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

100 100 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 100.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

103 500 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

106 5.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

109 600 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 12.000 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 80.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 100.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 300 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

116 6.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

118 40.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

121 300 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

123 300.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 1.500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 3.500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

128 250.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

132 400.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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133 400.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

138 300 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

141 15.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

143 500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 800 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

146 6.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

148 200.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 2.000 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

159 60.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 100 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 80.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

163 200 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 400 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

169 150 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 8.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

172 500.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

173 2.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

175 600 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 300.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

178 600 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 
5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

180 800.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

183 600 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 600 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

190 10.000 HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

191 500 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

192 60.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 200 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 1.000 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 100 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

200 1.000.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

201 1.000 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G 
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BISNAGA 30,00 G 

202 500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

204 4.000 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

209 5.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 250.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

215 500 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

216 30.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

217 200 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

218 100 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

226 90.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - 
COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

COMPRIMIDO 

234 100.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 180.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 350.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 380.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

251 1.000.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

252 500 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

255 2.000 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

258 350.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 500.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 150.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 50.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 1.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 1.200 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

270 1.000 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 25.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

275 1.000 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

278 500 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

280 300 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

281 400 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 
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283 8.000 MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

288 5.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

291 130.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO RETARD COMPRIMIDO 

292 350.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

294 1.000 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

297 15.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

301 10.000 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

307 900.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

315 6.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 400.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

319 1.000 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

323 1.200 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 40.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 80.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 500 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

331 200.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 140.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 500 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

338 200.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 4.000 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 500 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

344 400.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

346 600 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

347 1.200.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

352 25.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

353 1.500 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

354 1.500 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

356 600 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 180.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

359 200 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

360 200 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 
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3.1.1.14 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ n° 83.102.269/0001-06, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 
01, Centro, CEP 89.240-000,  na cidade de São Francisco do Sul, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 30.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 500 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 300.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 60.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

7 500 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

9 2.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 40.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

12 4.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 1.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 3.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 2.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

18 3.000 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE, FRASCO 
120,00 ML 

FRASCO 120,00 ML 

19 500 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 500 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 500 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 500 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 50.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 50.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 1.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

26 1.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

30 200.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 250.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 500 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 40.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

361 50 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% 
+ 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

366 300 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

370 60.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

371 70.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

374 600 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

42 1.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

43 300 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

47 30.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

54 20.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

55 300.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 60.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

62 60.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 1.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 1.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 1.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 1.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 150.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 3.000 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 300 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

70 200 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

72 2.000 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

73 2.000 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

74 3.000 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

75 2.000 CETOPROFENO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

88 50.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

223 6.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

240 500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

241 2.000 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, SERINGA ESTÉRIL, 
SERINGA 10,00 G 

SERINGA 10,00 G 

242 2.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

316 170.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

323 3.500 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 50.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 40.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

 
3.1.1.15 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ n° 95.954.442/0001-83, com sede na Rua José Bonifácio Pires, 
nº 45, bairro Centro, CEP 88.395-000,  na cidade de São João do Itaperiú, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

1 250 
ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO, FRASCO 
120,00 ML 

FRASCO 120,00 ML 

2 250 
ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL, FRASCO 
120,00 ML 

FRASCO 120,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 2.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 500 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 10.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 10.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

8 5.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 10.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 300 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

12 500 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 5.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 1.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 10.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 10.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 10.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

18 250 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE, FRASCO 
120,00 ML 

FRASCO 120,00 ML 

19 10.000 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 500 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

22 500 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 20.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 10.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

26 2.000 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 10.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 1.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

30 5.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

31 10.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

32 5.000 ATENOLOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

33 1.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 10.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

35 100 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

36 100 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 10.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 5.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

42 600 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

45 3.000 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, 

AMPOLA 1,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

AMPOLA 1,00 ML 

47 10.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 250 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

49 2.000 BISACODIL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

51 500 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

55 8.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 20.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

62 15.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

63 10.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

64 1.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

65 10.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 10.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 10.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 3.000 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 500 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

70 1.000 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 2.000 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

72 600 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

76 1.000 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

78 8.000 CILOSTAZOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

79 600 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

80 10.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 20.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

82 15.000 CITALOPRAM, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

83 5.000 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

85 15.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

88 15.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

91 1.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

93 1.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

94 1.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

97 15.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 15.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

100 100 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 2.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

102 600 COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

103 600 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

106 2.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

107 600 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

108 5.000 DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

109 600 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 1.000 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 5.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 10.000 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 10.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 500 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

115 600 
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, 
BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 MG 

116 200 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

117 10.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

118 10.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

119 3.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

120 800 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

122 15.000 
DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

123 20.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 2.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

128 3.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

131 200 
EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

132 3.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 10.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

134 5.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

141 5.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

142 600 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,0 ML 

143 300 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

144 1.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM AMPOLA 5,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

145 600 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

148 8.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 200 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

150 100 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G BISNAGA 50,00 G 

154 10.000 
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.), 100 MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

159 10.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 100 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 10.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 100 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

164 200 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

165 100 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

167 2.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

168 200 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

169 200 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 1.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

172 20.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

175 200 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 10.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

179 1.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 10.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

181 10.000 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

183 200 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

184 600 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 600 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

186 600 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

187 600 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

188 600 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

192 10.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 200 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 200 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

196 200 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

198 5.000 HIDRALAZINA, 25 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

200 2.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

201 200 
HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME, 
BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

202 200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

205 600 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

206 300 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

208 10.000 IBUPROFENO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

209 1.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 10.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 10.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

212 50 
INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

213 50 
INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

215 300 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

216 5.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

217 5.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

219 10.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

223 5.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

231 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

232 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

234 1.050 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 10.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 10.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 10.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

241 10 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, SERINGA ESTÉRIL, 
SERINGA 10,00 G 

SERINGA 10,00 G 
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243 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

246 300 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:200.000, INJETÁVEL, COM INVÓLUCRO EXTERNO 
ESTÉRIL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

248 1.000 LOPERAMIDA CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

249 500 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

252 1.000 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

253 600 
MEBENDAZOL, 20 MG/ML SUSPENSAÕ ORAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

255 100 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

258 2.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 2.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 9.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

261 9.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 10.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

265 1.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

269 9.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 800 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 9.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 900 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
80,00 ML 

FRASCO 80,00 ML 

274 900 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

275 900 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 
80,00 G 

BISNAGA 80,00 G 

278 100 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

279 1.000 MORFINA, SULFATO, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

280 300 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

284 5.000 

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, 
B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, 
OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

286 50 MUPIROCINA, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 15,00 G BISNAGA 15,00 G 

288 1.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

289 10.000 NIFEDIPINO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

290 10.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

291 2.000 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO RETARD COMPRIMIDO 

292 10.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

293 3.000 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 
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294 600 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

295 900 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 
MG 

BISNAGA 60,00 G 

296 200 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 G 

297 9.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

301 980 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

302 9.000 NORFLOXACINO, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

304 9.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

306 900 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 50.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 100 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

311 600 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

315 2.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 20.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

317 15.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

318 900 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

320 200 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

322 500 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS, FRASCO 120,00 ML FRASCO 120,00 ML 

323 1.000 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 9.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 9.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 600 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

329 9.000 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

331 5.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 6.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

335 100 

RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 
10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA, 
BISNAGA 3,50 G 

BISNAGA 3,50 G 

336 100 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

337 900 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

338 9.000 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

340 6.000 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 50 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 
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343 6.000 SECNIDAZOL, 1.000 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

344 20.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

345 10.000 SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

346 600 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

347 20.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 10.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 5.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 9.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

354 900 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

356 600 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 10.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

364 600 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

365 20.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

366 900 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

369 6.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

370 6.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

373 4.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

 
3.1.1.16 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n° 83.102.491/0001-09, com sede na Rua Mal. Castelo Branco, nº 3.201, 
Centro, CEP 89.275-000, na cidade de Schroeder, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 5.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

4 150 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

5 160.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 25.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

8 10.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

9 30.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

10 500 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 200 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 2.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 3.000 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

14 3.000 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 
ML 

FRASCO 10,00 ML 

15 15.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

16 25.000 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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17 15.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

20 300 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 25.000 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 200 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 150.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 30.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

25 500 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

26 700 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

27 25.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

28 600 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 75,00 
ML 

FRASCO 75,00 ML 

31 170.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 100.000 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

35 200 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 7.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39 600 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600,00 MG FRASCO 600,00 MG 

40 200 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, 
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

41 200 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

42 300 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

46 200 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 10.000 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 100 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

51 500 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

52 300 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES 

FRASCO 120,00 
DOSES 

55 15.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 90.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

57 300 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

60 150.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

62 20.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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63 100.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 60.000 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

67 40.000 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 500 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

70 300 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

74 200 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

80 1.000 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 15.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

82 160.000 CITALOPRAM, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

83 3.000 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 700 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 50.000 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 40.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 300 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 300 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

95 1.200 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, FRASCO 30,00 
ML 

FRASCO 30,00 ML 

96 300 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 10.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 6.000 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

99 100 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

103 300 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BISNAGA 30,00 G 

106 2.500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

109 2.000 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 500 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 15.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 30.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 200 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

116 2.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

118 12.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

121 300 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 
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123 90.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

124 600 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 2.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

128 60.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

130 2.000 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 160.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

134 70.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

138 200 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

141 15.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

143 400 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

148 65.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

149 700 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

151 2.000 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BLISTER 

155 15.000 
EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE 
ESPINHEIRA-SANTA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG, 
CÁPSULA 

CÁPSULA 

156 1.500 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

159 22.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

161 25.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

163 250 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

164 150 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

166 200 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

167 30.000 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

170 5.000 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

171 100 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

172 150.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

175 200 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 60.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

179 25.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

180 80.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

184 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

189 25.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG, CÁPSULA CÁPSULA 

191 100 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO FRASCO 20,00 ML 



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNDORDESTE/SC 
Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville – SC 

Fones: 47 3422 9838 e 3422 5715 - CNPJ: 03.222.337/0001-31 
ww.cisnordeste.sc.gov.br 

 

 130

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

20,00 ML 

192 10.000 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 150 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

194 200 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 200 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

200 65.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 200 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

205 800 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

209 1.200 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML FRASCO 30,00 ML 

210 60.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 20.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

212 200 
INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

213 150 
INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

215 200 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

217 3.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

219 7.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

222 3.000 ITRACONAZOL, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

223 3.000 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

227 8.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, 
COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS 

COMPRIMIDO 

228 4.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

229 2.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

231 5.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

233 250 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

234 30.000 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO 

235 80.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

236 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

237 90.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

240 500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

243 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 
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249 20.000 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

250 300 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

251 50.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

255 600 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

258 20.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

259 50.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 40.000 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 25.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 200 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

268 10.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

269 50.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 500 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 10.000 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 100 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
80,00 ML 

FRASCO 80,00 ML 

275 1.000 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 
G 

BISNAGA 80,00 G 

278 200 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

288 2.000 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BISNAGA 10,00 G 

292 60.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

293 200 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 

294 500 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

297 15.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

303 10.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

304 25.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

307 250.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

313 15.000 OXCARBAZEPINA, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

314 300 
OXCARBAZEPINA, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100,00 MIL 

FRASCO 100,00 MIL 

315 3.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 100.000 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

318 700 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

323 600 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

324 18.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 15.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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327 6.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 100 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

329 25.000 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

331 12.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

332 40.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 200 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

334 600 
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

340 4.000 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE 

ENVELOPE 

342 400 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

344 170.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

347 200.000 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

348 150.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 100 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

352 10.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

353 300 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

356 300 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

FRASCO 30,00 ML 

357 100.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

360 200 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

362 4.000 TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

364 100 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

366 300 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

370 25.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

371 7.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

374 500 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

 
3.1.1.17 Órgão Participante: HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, pessoa jurídica de direito 

público, de natureza autárquica, integrante da administração indireta do Município de Joinville, 
CNPJ n° 84.703.248/0001-09, com sede na Av.Getúlio Vargas, nº 238, Centro, CEP 89.202-000, na 
cidade de Joinville, SC. 

Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

3 4.000 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

5 15.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

6 6.500 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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7 9.000 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

10 600 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 MIL 

11 500 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

12 65.000 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

13 3.500 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

17 3.500 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

18 250 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE, FRASCO 
120,00 ML 

FRASCO 120,00 ML 

20 250 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

21 3.250 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22 4.000 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

23 9.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

24 1.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 

27 1.500 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

29 5.000 AMPICILINA 1G, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

31 20.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

34 12.500 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

36 30.000 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

37 3.000 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

38 3.000 
AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

42 500 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

45 750 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

46 2.250 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

47 1.250 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

48 250 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

49 6.000 BISACODIL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

50 400 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

51 20.000 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML AMPOLA 2,00 ML 

55 11.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

56 5.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

59 6.500 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

62 1.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

66 18.500 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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67 750 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

68 250 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

69 7.500 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

71 250 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

72 300 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

74 60.000 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

75 2.500 CETOPROFENO, 50 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

76 10.000 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

77 100 
CICLOPENTOLATO, 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICO, FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

78 500 CILOSTAZOL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

80 500 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

81 3.500 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

83 600 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

84 3.500 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

86 8.500 CLONAZEPAM, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

87 300 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

88 12.500 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

89 10.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

90 14.000 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

91 105.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

92 200.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

93 200.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

94 200.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

96 11.500 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

97 1.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

98 2.500 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

99 100 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

100 500 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

101 40.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

102 6.000 COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

104 1.500 COLCHICINA, 0,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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105 1.250 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

106 250 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BISNAGA 10,00 G 

107 5.000 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

108 25.000 DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

109 22.500 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,50 ML 

AMPOLA 2,50 ML 

110 650 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

FRASCO 100,00 ML 

111 9.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

112 6.500 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

113 10.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

114 3.500 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

AMPOLA 2,00 ML 

116 3.000 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

118 1.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

119 2.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

121 14.000 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

124 130.000 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

125 3.500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

126 600 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 20,00 ML 

AMPOLA 20,00 ML 

127 1.000 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

129 4.500 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

130 500 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

131 6.500 
EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

132 32.500 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

133 7.500 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

135 40.000 

ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (GRADUADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 
45/2003), SERINGA 

SERINGA 

136 12.500 

ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 
45/2003), SERINGA 

SERINGA 

137 5.000 
ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 

SERINGA 
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45/2003), SERINGA 

138 7.500 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 
ML 

AMPOLA 1,00 ML 

142 150 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,0 ML 

143 14.000 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

148 9.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

153 12.500 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

AMPOLA 10,00 ML 

158 50 
FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

FRASCO 5,00 ML 

159 10.500 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

160 10.500 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

161 2.500 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

162 300 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

164 1.000 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

165 70.000 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

166 15.000 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

167 600 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

168 4.000 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

169 3.000 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

170 2.500 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

171 300 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

172 6.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

173 1.500 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

174 3.500 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6%, FRASCO 130,0 ML 

FRASCO 130,00 ML 

175 16.000 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

176 9.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

177 7.000 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

179 750 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

182 3.000 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

184 22.500 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

185 15.000 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 ML 



24/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3300

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 278

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNDORDESTE/SC 
Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville – SC 

Fones: 47 3422 9838 e 3422 5715 - CNPJ: 03.222.337/0001-31 
ww.cisnordeste.sc.gov.br 

 

 137
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BOLSA 250,00 ML 

186 15.000 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00 ML 

190 1.000 HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

192 1.500 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

193 3.000 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

195 100.000 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 0,25 ML 

196 6.000 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

197 2.250 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

198 14.000 HIDRALAZINA, 25 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

199 11.000 HIDRALAZINA, 50 MG, DRÁGEA DRÁGEA 

200 7.500 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

202 17.500 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

203 3.000 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

204 250 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

FRASCO 150,00 ML 

205 250 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

206 250 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

207 1.000 

HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
EQUIVALENTE A 20MG/ML DE FERRO III, USO 
ENDOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO COLOIDAL, 
AMPOLA 5,00 ML 

AMPOLA 5,00 ML 

210 1.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

211 1.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

212 500 
INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

213 900 
INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

214 100 
IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA, FRASCO 30 ML 

FRASCO 30,00 ML 

215 2.500 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

217 600 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 

218 1.500 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

219 4.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

223 1.250 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

224 15.000 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 ML FRASCO 120,00 ML 
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230 2.500 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 
100,00 ML 

BOLSA 100,00 ML 

232 2.250 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

233 200 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

235 5.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

239 400 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML FRASCO 50,00 ML 

240 10.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

241 3.500 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, SERINGA ESTÉRIL, 
SERINGA 10,00 G 

SERINGA 10,00 G 

242 45.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

243 45.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML FRASCO 20,00 ML 

244 1.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, TUBETE 1,8ML TUBETE 1,80 ML 

246 4.500 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:200.000, INJETÁVEL, COM INVÓLUCRO EXTERNO 
ESTÉRIL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

247 4.500 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:200.000, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML 

FRASCO 20,00 ML 

248 2.500 LOPERAMIDA CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

251 17.500 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

252 2.500 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BOLSA 250,00 ML 

259 6.500 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

260 2.500 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

263 3.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

264 250 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

265 65.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

266 1.000 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

AMPOLA 5,00 ML 

268 4.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

269 3.500 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 

270 300 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BISNAGA 50,00 G 

271 5.500 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

273 250 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
80,00 ML 

FRASCO 80,00 ML 

275 500 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 
80,00 G 

BISNAGA 80,00 G 

276 50.000 MIDAZOLAM, 1 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML AMPOLA 5,00 ML 

277 50.000 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

278 10.000 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML AMPOLA 3,00 ML 

279 100.000 MORFINA, SULFATO, 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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280 65.000 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

281 500 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
60,00 ML 

FRASCO 60,00 ML 

282 27.500 
MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

283 40.000 MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

285 3.000 
MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT, AMPOLA 
10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

286 500 MUPIROCINA, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 15,00 G BISNAGA 15,00 G 

287 500 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

290 750 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

294 2.500 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 
ML 

FRASCO 50,00 ML 

296 2.250 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 MG 

BISNAGA 60,00 G 

297 1.250 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

298 1.250 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML AMPOLA 10,00 ML 

299 1.500 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

300 35.000 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

302 1.000 NORFLOXACINO, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

306 2.500 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL FRASCO 100,00 ML 

307 45.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA CÁPSULA 

308 75.000 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

309 65.000 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

310 50.000 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 4,00 ML 

AMPOLA 4,00 ML 

315 3.000 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00 
ML 

FRASCO 15,00 ML 

316 12.500 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

318 250 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML FRASCO 60,00 ML 

320 100 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

321 2.250 PIRIMETAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

324 11.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

325 8.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

327 2.500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

328 1.500 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

329 600 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

330 500 PROPILTIOURACIL, 100 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 
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331 5.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

333 50.000 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

335 2.500 
RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, 
POMADA OFTALMICA, BISNAGA 3,50 G 

BISNAGA 3,50 G 

337 20.000 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BOLSA 500,00ML 

338 17.500 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

341 250 
SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

342 1.500 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 
200,00 DOSES 

FRASCO 200,00 
DOSES 

344 3.500 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

345 6.000 SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

346 3.500 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

347 37.500 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

349 6.000 SULFADIAZINA, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

350 15.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G BISNAGA 30,00 G 

351 2.500 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, POTE 400,00 GR POTE 400,00 G 

352 15.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

353 150 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

354 150 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML 

FRASCO 50,00 ML 

355 10.000 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

AMPOLA 10,00 ML 

357 3.500 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

358 6.000 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

FRASCO-AMPOLA 

359 6.000 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA FRASCO-AMPOLA 

360 4.000 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

361 150 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 
1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 10,00 ML 

362 3.500 TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

363 100 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 

364 50 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 
ML 

FRASCO 5,00 ML 

366 25.000 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 1,00 ML 

367 60.000 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

368 75 TROPICAMIDA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML FRASCO 5,00 ML 
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade 

369 2.500 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

370 6.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

371 1.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

372 600 
VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 UI/ML, 
SOLUCÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO, 
AMPOLA 3,00 ML 

AMPOLA 3,00 ML 

373 7.500 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, DRÁGEA DRÁGEA 

374 37.500 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

AMPOLA 2,00 ML 

 
3.2 Total estimado para consumo em todos os Órgãos Participantes: 

 

Nº 
Item 

Quantida
de 

Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unida
de 

1 3.650 
ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO, 
FRASCO 120,00 ML 

BR0293892 FRASCO 120,00 ML 67 

2 1.050 
ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL, 
FRASCO 120,00 ML 

BR0448838 FRASCO 120,00 ML 67 

3 239.400 ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO BR0268370 COMPRIMIDO 42 

4 4.400 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10,00 G BR0268375 BISNAGA 10,00 G 15 

5 7.050.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267502 COMPRIMIDO 42 

6 919.500 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267503 COMPRIMIDO 42 

7 11.200 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0327566 AMPOLA 5,00 ML 13 

8 397.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA BR0267504 CÁPSULA 41 

9 1.378.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO BR0308732 COMPRIMIDO 42 

10 55.000 
ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 
100,00 MIL 

BR0267505 FRASCO 100,00 ML 62 

11 4.950 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

BR0278281 AMPOLA 2,00 ML 9 

12 135.100 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0276839 AMPOLA 10,00 ML 4 

13 66.500 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO BR0267506 COMPRIMIDO 42 

14 64.800 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 10,00 ML 

BR0267507 FRASCO 10,00 ML 63 

15 280.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO BR0269462 COMPRIMIDO 42 

16 550.500 ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267508 COMPRIMIDO 42 

17 337.000 ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO BR0267509 COMPRIMIDO 42 

18 5.100 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE, 
FRASCO 120,00 ML 

BR0446264 FRASCO 120,00 ML 67 

19 137.500 AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267511 COMPRIMIDO 42 

20 6.450 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0292402 AMPOLA 10,00 ML 4 

21 465.750 AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO BR0267510 COMPRIMIDO 42 

22 9.750 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 BR0271710 AMPOLA 3,00 ML 10 
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Nº 
Item 

Quantida
de 

Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unida
de 

ML 

23 4.779.000 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267512 COMPRIMIDO 42 

24 1.281.000 AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA BR0271089 CÁPSULA 41 

25 39.500 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150,00 ML 

BR0271111 
FRASCO  150,00 

ML 
74 

26 24.300 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

BR0271111 FRASCO 60,00 ML 110 

27 315.000 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO 

BR0271217 COMPRIMIDO 42 

28 39.250 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, 
FRASCO 75,00 ML 

BR0281135 FRASCO 75,00 ML 113 

29 6.200 AMPICILINA 1G, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA BR0268207 FRASCO-AMPOLA 118 

30 402.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO BR0268896 COMPRIMIDO 42 

31 4.662.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO BR0272434 COMPRIMIDO 42 

32 143.000 ATENOLOL, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267518 COMPRIMIDO 42 

33 512.000 ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267516 COMPRIMIDO 42 

34 5.027.500 ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO BR0267517 COMPRIMIDO 42 

35 5.350 
ATROPINA SULFATO, 025 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0268214 AMPOLA  5 

36 32.500 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0277934 AMPOLA 5 

37 554.100 AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267140 COMPRIMIDO 42 

38 4.100 
AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0268952 FRASCO-AMPOLA 118 

39 52.700 
AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
600,00 MG 

BR0314517 FRASCO 600,00 MG 108 

40 1.760 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, 
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

BR0346586 
FRASCO 200,00 

DOSES 
84 

41 6.360 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES 

BR0267581 
FRASCO 200,00 

DOSES 
84 

42 56.850 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0270612 FRASCO-AMPOLA 118 

43 15.000 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0270613 FRASCO-AMPOLA 118 

44 2.650 
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À 
PENICILINA PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0270614 FRASCO-AMPOLA 118 

45 26.550 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0270590 AMPOLA 1,00 ML 5 

46 5.450 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0268222 AMPOLA 10,00 ML 4 
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Nº 
Item 

Quantida
de 

Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unida
de 

47 888.250 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO BR0270140 COMPRIMIDO 42 

48 1.100 
BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0270138 AMPOLA 1,00 ML 5 

49 10.000 BISACODIL, 5 MG, COMPRIMIDO BR0269603 COMPRIMIDO 42 

50 3.000 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20,00 ML BR0269956 FRASCO 20,00 ML 86 

51 32.300 
BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 
ML 

BR0269958 AMPOLA 2,00 ML 9 

52 5.150 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, 
FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 
120,00 DOSES 

BR0266706 
FRASCO 120,00 

DOSES 
66 

53 5.000 
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, 
FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 
120,00 DOSES 

BR0266701 
FRASCO 120,00 

DOSES 
66 

54 194.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO BR0268994 COMPRIMIDO 42 

55 4.790.000 CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267613 COMPRIMIDO 42 

56 2.942.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO BR0267618 COMPRIMIDO 42 

57 5.350 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

BR0272454 FRASCO 100,00 ML 62 

58 76.000 CARBAMAZEPINA, 400 MG, COMPRIMIDO BR0267617 COMPRIMIDO 42 

59 255.500 
CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, 
COMPRIMIDO 

BR0270895 COMPRIMIDO 42 

60 2.703.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, 1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG 
DE CÁLCIO) + 400 UI, COMPRIMIDO 

BR0407241 COMPRIMIDO 42 

61 568.000 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, 600 MG + 400 UI, COMPRIMIDO 

BR0396076 COMPRIMIDO 42 

62 1.342.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO BR0267621 COMPRIMIDO 42 

63 867.000 CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO BR0267564 COMPRIMIDO 42 

64 776.000 CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267567 COMPRIMIDO 42 

65 428.000 CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO BR0267566 COMPRIMIDO 42 

66 3.391.500 CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO BR0267565 COMPRIMIDO 42 

67 1.174.750 CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267625 COMPRIMIDO 42 

68 27.250 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

BR0331555 FRASCO 100,00 ML 62 

69 26.300 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, 
FRASCO-AMPOLA 

BR0442701 FRASCO-AMPOLA 118 

70 8.100 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA 

BR0442703 FRASCO-AMPOLA 118 

71 44.450 CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO BR0267151 COMPRIMIDO 42 

72 9.700 
CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, 
BISNAGA 30,00 G 

BR0308736 BISNAGA 30,00 G 23 

73 6.600 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 MIL BR0271103 FRASCO 100,00 ML 62 

74 137.300 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA 

BR0448844 FRASCO-AMPOLA 118 
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Nº 
Item 

Quantida
de 

Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unida
de 

75 5.500 CETOPROFENO, 50 MG, CÁPSULA BR0268422 CÁPSULA 41 

76 42.450 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML 

BR0448845 AMPOLA 2,00 ML 9 

77 220 
CICLOPENTOLATO, 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICO , 
FRASCO 5,00 ML 

BR0272134 FRASCO 5,00 ML 106 

78 68.500 CILOSTAZOL, 100 MG, COMPRIMIDO BR0276378 COMPRIMIDO 42 

79 9.000 
CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

BR0340167 AMPOLA 2,00 ML 9 

80 337.500 CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO BR0267629 COMPRIMIDO 42 

81 500.500 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267632 COMPRIMIDO 42 

82 200.000 CITALOPRAM, 20 MG, COMPRIMIDO BR0272903 COMPRIMIDO 42 

83 98.600 CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0268439 COMPRIMIDO 42 

84 24.500 CLINDAMICINA, 300 MG, CÁPSULA BR0268436 CÁPSULA 41 

85 202.100 CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267522 COMPRIMIDO 42 

86 123.500 CLONAZEPAM, 0,5 MG, COMPRIMIDO BR0270118 COMPRIMIDO 42 

87 17.250 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- 
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

BR0270120 FRASCO 20,00 ML 86 

88 912.500 CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO BR0270119 COMPRIMIDO 42 

89 876.000 CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO BR0272045 COMPRIMIDO 42 

90 17.100 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0267162 AMPOLA 10,00 ML 4 

91 121.900 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
10ML DE SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML 

BR0268237 AMPOLA 10,00 ML 4 

92 542.400 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO, BOLSA 100,00 ML 

BR0268236 BOLSA 100,00 ML 34 

93 532.300 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BR0268236 BOLSA 250,00 ML 37 

94 526.600 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BR0268236 BOLSA 500,00 ML 39 

95 21.000 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL, 
FRASCO 30,00 ML 

BR0437160 FRASCO 30,00 ML 97 

96 15.450 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0267574 AMPOLA 10,00 ML 4 

97 753.000 CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267638 COMPRIMIDO 42 

98 327.100 CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267635 COMPRIMIDO 42 

99 1.070 
CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

BR0340207 FRASCO 20,00 ML 86 

100 3.050 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

BR0268069 AMPOLA 5,00 ML 13 

101 804.000 CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO BR0272782 COMPRIMIDO 42 

102 8.800 COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA, BISNAGA 30,00 G BR0268958 BISNAGA 30,00 G 23 

103 7.150 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 
0,6UI + 1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G 

BR0270495 BISNAGA 30,00 G 23 
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Nº 
Item 

Quantida
de 

Descrição Cód. BR Unidade 
Cód. 

Unida
de 

104 62.500 COLCHICINA, 0,5 MG, COMPRIMIDO BR0267642 COMPRIMIDO 42 

105 3.900 
DESLANOSIDEO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

BR0276283 AMPOLA 2,00 ML 9 

106 64.650 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G BR0267643 BISNAGA 10,00 G 15 

107 13.400 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0300733 AMPOLA 1,00 ML 5 

108 85.000 DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO BR0269388 COMPRIMIDO 42 

109 82.300 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,50 ML 

BR0292427 AMPOLA 2,50 ML 6 

110 56.500 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 100,00 MIL 

BR0267646 FRASCO 100,00 ML 62 

111 231.000 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267645 COMPRIMIDO 42 

112 545.500 DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO BR0267197 COMPRIMIDO 42 

113 240.000 DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267195 COMPRIMIDO 42 

114 18.250 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

BR0267194 AMPOLA 2,00 ML 9 

115 3.000 
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, 
BISNAGA 60,00 MG 

BR0448612 
BISNAGA 60,00 

MG 
30 

116 72.600 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML 

BR0271003 AMPOLA 3,00 ML 10 

117 295.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO BR0271000 COMPRIMIDO 42 

118 350.000 DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO BR0267647 COMPRIMIDO 42 

119 8.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG, COMPRIMIDO BR0267568 COMPRIMIDO 42 

120 15.600 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0272334 AMPOLA 1,00 ML 5 

121 37.600 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 
100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

BR0272336 AMPOLA 10,00 ML 4 

122 488.000 
DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 
50MG, COMPRIMIDO 

BR0273818 COMPRIMIDO 42 

123 2.680.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267203 COMPRIMIDO 42 

124 262.500 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0268252 AMPOLA 2,00 ML 9 

125 88.400 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS), FRASCO 20,00 ML 

BR0267205 FRASCO 20,00 ML 86 

126 2.780 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 20,00 ML 

BR0268446 AMPOLA 20,00 ML 7 

127 4.100 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0268960 AMPOLA 10,00 ML 4 

128 867.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO BR0268493 COMPRIMIDO 42 

129 505.500 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO BR0268495 COMPRIMIDO 42 
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130 17.700 DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0271036 COMPRIMIDO 42 

131 7.000 
EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0287687 AMPOLA 1,00 ML 5 

132 2.363.500 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO BR0267651 COMPRIMIDO 42 

133 5.922.500 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO BR0267652 COMPRIMIDO 42 

134 345.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267650 COMPRIMIDO 42 

135 41.250 

ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
(GRADUADA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA 

BR0448982 SERINGA 135 

136 13.050 

ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA (GRADUADA 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME 
NR32 E RDC 45/2003), SERINGA 

BR0448982 SERINGA 135 

137 5.500 

ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, VIA 
SUBCUTÂNEA, SERINGA GRADUADA (GRADUADA 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME 
NR32 E RDC 45/2003), SERINGA 

BR0448982 SERINGA 135 

138 17.200 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0268255 AMPOLA 1,00 ML 5 

139 10.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG, COMPRIMIDO BR0269996 COMPRIMIDO 42 

140 2.200 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 60,00 ML 

BR0269998 FRASCO 60,00 ML 110 

141 338.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA BR0267283 DRÁGEA 46 

142 2.550 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20,00 ML 

BR0267281 FRASCO 20,0 ML 86 

143 39.900 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0267282 AMPOLA 1,00 ML 5 

144 49.500 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0270621 AMPOLA 5,00 ML 13 

145 5.200 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20,00 ML 

BR0270622 FRASCO 20,00 ML 86 

146 36.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO BR0343494 COMPRIMIDO 42 

147 10.500 ESPIRONOLACTONA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267654 COMPRIMIDO 42 

148 1.847.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267653 COMPRIMIDO 42 

149 21.500 
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0270846 AMPOLA 1,00 ML 5 

150 4.360 
ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 
G 

BR0267208 BISNAGA 50,00 G 29 

151 58.094 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER 
CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS 

BR0271434 BLISTER 32 

152 1.520 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0272198 AMPOLA 1,00 ML 5 
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153 14.000 
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10,00 ML 

BR0270116 AMPOLA 10,00 ML 4 

154 157.000 
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA 
(AESCULUS HIPPOCASTANUM L.), 100 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0309062 COMPRIMIDO 42 

155 141.000 
EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS 
DE ESPINHEIRA-SANTA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 
380 MG, CÁPSULA 

BR0396450 CÁPSULA 41 

156 15.450 
EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 
100,00 MIL 

BR0368779 FRASCO 100,00 ML 62 

157 36.000 
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM 
PROCUMBENS DC, 400 MG, COMPRIMIDO 

BR0393339 COMPRIMIDO 42 

158 120 
FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML 

BR0271790 FRASCO 5,00 ML 106 

159 682.500 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267657 COMPRIMIDO 42 

160 14.500 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0267107 AMPOLA 5,00 ML 13 

161 758.500 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO BR0267660 COMPRIMIDO 42 

162 2.550 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0300725 AMPOLA 2,00 ML 9 

163 4.380 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

BR0300723 FRASCO 20,00 ML 86 

164 5.930 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA NEBULIZAÇÃO - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

BR0396471 FRASCO 20,00 ML 86 

165 72.400 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0271950 AMPOLA 10,00 ML 4 

166 18.900 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0271950 AMPOLA 2,00 ML 9 

167 399.600 FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO BR0275963 COMPRIMIDO 42 

168 5.300 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, ENDOVENOSO, AMPOLA 1,00 ML 

BR0292399 AMPOLA 1,00 ML 5 

169 4.750 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0292399 AMPOLA 1,00 ML 5 

170 118.500 FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA BR0267662 CÁPSULA 41 

171 1.790 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

BR0268510 AMPOLA 5,00 ML 13 

172 6.051.000 FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA BR0273009 CÁPSULA 41 

173 14.500 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO BR0268292 COMPRIMIDO 42 

174 5.850 
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO 
MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6%, 
FRASCO 130,0 ML 

BR0267328 FRASCO 130,00 ML 70 

175 35.650 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

BR0267666 AMPOLA 2,00 ML 9 

176 2.539.000 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO BR0267663 COMPRIMIDO 42 
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177 9.200 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

BR0268256 AMPOLA 2,00 ML 9 

178 2.150 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

BR0406308 FRASCO 5,00 ML 106 

179 2.166.750 GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267671 COMPRIMIDO 42 

180 5.215.000 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO 

BR0442754 COMPRIMIDO 42 

181 627.000 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, 
COMPRIMIDO 

BR0442755 COMPRIMIDO 42 

182 5.000 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0270019 AMPOLA 10,00 ML 4 

183 3.700 
GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

BR0267540 AMPOLA 10,00 ML 4 

184 33.450 
GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

BR0267541 AMPOLA 10,00 ML 4 

185 17.750 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BR0270092 BOLSA 250,00 ML 37 

186 17.750 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

BR0270092 BOLSA 500,00 ML 39 

187 2.600 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% 
+ 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 250,00 ML 

BR0366913 BOLSA 250,00 ML 37 

188 2.600 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% 
+ 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 500,00 ML 

BR0366913 BOLSA 500,00 ML 39 

189 76.000 
GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG, 
CÁPSULA 

BR0395620 CÁPSULA 41 

190 22.600 HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO BR0267670 COMPRIMIDO 42 

191 2.020 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

BR0292195 FRASCO 20,00 ML 86 

192 790.500 HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267669 COMPRIMIDO 42 

193 7.900 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0292196 AMPOLA 1,00 ML 5 

194 14.060 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0292194 AMPOLA 1,00 ML 5 

195 151.975 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 0,25 ML 

BR0272796 AMPOLA 0,25 ML 1 

196 7.550 
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, 
FRASCO 5,00 ML 

BR0272796 FRASCO 5,00 ML 106 

197 4.250 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0268115 AMPOLA 1,00 ML 5 

198 27.000 HIDRALAZINA, 25 MG, DRÁGEA BR0268111 DRÁGEA 46 

199 17.000 HIDRALAZINA, 50 MG, DRÁGEA BR0268112 DRÁGEA 46 

200 10.419.500 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267674 COMPRIMIDO 42 

201 3.100 
HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, 
CREME, BISNAGA 30,00 G 

BR0345240 BISNAGA 30,00 G 23 
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202 38.150 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 
MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0342135 FRASCO-AMPOLA 118 

203 25.950 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 
MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

BR0342134 FRASCO-AMPOLA 118 

204 18.400 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 150,00 ML 

BR0340783 FRASCO 150,00 ML 74 

205 13.800 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 ML 

BR0433257 FRASCO 100,00 ML 62 

206 21.650 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML 

BR0340783 FRASCO 100,00 ML 62 

207 1.800 

HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
EQUIVALENTE A 20MG/ML DE FERRO III, USO 
ENDOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO 
COLOIDAL, AMPOLA 5,00 ML 

BR0448616 AMPOLA 5,00 ML 13 

208 126.000 IBUPROFENO, 300 MG, COMPRIMIDO BR0267677 COMPRIMIDO 42 

209 46.550 
IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO , FRASCO 
30,00 ML 

BR0294643 FRASCO 30,00 ML 97 

210 4.573.000 IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO BR0267676 COMPRIMIDO 42 

211 916.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267292 COMPRIMIDO 42 

212 31.550 
INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, 
FRASCO 10,00 ML 

BR0271157 FRASCO 10,00 ML 63 

213 9.450 
INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, 
INJETÁVEL, FRASCO 10,00 ML 

BR0271154 FRASCO 10,00 ML 63 

214 1.000 

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% ( 
TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA, 
FRASCO 30 ML 

BR0398706 FRASCO 30,00 ML 97 

215 9.250 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML 

BR0268331 FRASCO 20,00 ML 86 

216 83.000 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0273396 COMPRIMIDO 42 

217 189.800 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
COMPRIMIDO SUBLINGUAL 

BR0273395 COMPRIMIDO 42 

218 2.900 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0273404 AMPOLA 1,00 ML 5 

219 199.000 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0273400 COMPRIMIDO 42 

220 10.000 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0273401 COMPRIMIDO 42 

221 14.000 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, 
COMPRIMIDO SUBLINGUAL 

BR0273402 COMPRIMIDO 42 

222 33.000 ITRACONAZOL, 100 MG, CÁPSULA BR0268861 CÁPSULA 41 

223 285.250 IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO BR0376767 COMPRIMIDO 42 

224 29.100 
LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,0 
ML 

BR0383750 FRASCO 120,00 ML 67 

225 75.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + BR0433280 CÁPSULA 41 
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25 MG,CÁPSULA LIBERAÇÃO CONTROLADA 

226 496.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 
25 MG, - COMPRIMIDO BIRRANHURADOS 

BR0398689 COMPRIMIDO 42 

227 30.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 
25MG, COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS 

BR0270128 COMPRIMIDO 42 

228 147.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 
50MG, COMPRIMIDO 

BR0270126 COMPRIMIDO 42 

229 122.000 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 
25MG, COMPRIMIDO 

BR0270130 COMPRIMIDO 42 

230 5.600 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
BOLSA 100,00 ML 

BR0332985 BOLSA 100,00 ML 34 

231 260.600 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0268129 COMPRIMIDO 42 

232 560.350 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0268128 COMPRIMIDO 42 

233 1.620 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 20,00 ML 

BR0268130 FRASCO 20,00 ML 86 

234 419.750 
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS 

BR0448804 COMPRIMIDO 42 

235 2.061.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO BR0268125 COMPRIMIDO 42 

236 2.820.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO BR0268124 COMPRIMIDO 42 

237 3.026.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG,COMPRIMIDO BR0268123 COMPRIMIDO 42 

238 210.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, COMPRIMIDO BR0268859 COMPRIMIDO 42 

239 946 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 
50,00 ML 

BR0269845 FRASCO 50,00 ML 105 

240 24.300 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 
30,00 G 

BR0269846 BISNAGA 30,00 G 23 

241 5.510 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, SERINGA 
ESTÉRIL, SERINGA 10,00 G 

BR0269846 SERINGA 10,00 G 508 

242 48.550 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

BR0269843 AMPOLA 5,00 ML 13 

243 51.550 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, FRASCO 
20,00 ML 

BR0269843 FRASCO 20,00 ML 86 

244 2.500 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, TUBETE 
1,8ML 

BR0269843 TUBETE 1,80 ML 165 

245 32.150 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 
ML DE VIDRO 

BR0269851 TUBETE 1,80 ML 165 

246 5.950 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL, COM 
INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL, FRASCO 20,00 ML 

BR0269852 FRASCO 20,00 ML 86 

247 5.850 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL, FRASCO 
20,00 ML 

BR0269852 FRASCO 20,00 ML 86 

248 7.500 LOPERAMIDA CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO BR0273264 COMPRIMIDO 42 

249 664.500 LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO BR0273466 COMPRIMIDO 42 
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250 25.250 
LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 
MIL 

BR0273467 FRASCO 100,00 ML 62 

251 10.807.500 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO BR0268856 COMPRIMIDO 42 

252 10.300 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

BR0299675 BOLSA 250,00 ML 37 

253 3.900 
MEBENDAZOL, 20 MG/ML SUSPENSAÕ ORAL, 
FRASCO 30,00 ML 

BR0267694 FRASCO 30,00 ML 97 

254 3.700 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0271445 COMPRIMIDO 42 

255 13.440 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0398702 AMPOLA 1,00 ML 5 

256 23.700 

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL SEM VASOCONSTRITOR, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 
ML DE VIDRO 

BR0357788 TUBETE 1,80 ML 165 

257 40.300 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

BR0269888 TUBETE 1,80 ML 165 

258 5.157.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267690 COMPRIMIDO 42 

259 7.993.500 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO BR0267691 COMPRIMIDO 42 

260 1.366.500 METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO BR0267689 COMPRIMIDO 42 

261 79.000 METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO BR0267688 COMPRIMIDO 42 

262 1.250 
METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0268264 AMPOLA 1,00 ML 5 

263 418.000 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0267312 COMPRIMIDO 42 

264 27.750 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 10,00 ML 

BR0267311 FRASCO 10,00 ML 63 

265 125.200 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0267310 AMPOLA 2,00 ML 9 

266 2.935 
METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5,00 ML 

BR0345259 AMPOLA 5,00 ML 13 

267 61.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, 
COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA 

BR0276658 COMPRIMIDO 42 

268 198.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, 
COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA 

BR0276656 COMPRIMIDO 42 

269 270.000 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
COMPRIMIDO LIBERAÇÃO CONTROLADA 

BR0276657 COMPRIMIDO 42 

270 13.550 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES, BISNAGA 50,00 G 

BR0372335 BISNAGA 50,00 G 29 

271 308.500 METRONIDAZOL, 250 MG, COMPRIMIDO BR0267717 COMPRIMIDO 42 

272 51.000 METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO BR0268499 COMPRIMIDO 42 

273 2.950 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 80,00 ML 

BR0266863 FRASCO 80,00 ML 115 

274 7.100 
MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 
30,00 G 

BR0268286 BISNAGA 30,00 G 23 
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275 27.900 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, 
BISNAGA 80,00 G 

BR0268162 BISNAGA 80,00 G 31 

276 50.400 
MIDAZOLAM, 1 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 
ML 

BR0268482 AMPOLA 5,00 ML 13 

277 51.400 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 
ML 

BR0268481 AMPOLA 10,00 ML 4 

278 15.850 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 
ML 

BR0268481 AMPOLA 3,00 ML 10 

279 104.200 MORFINA, SULFATO, 10MG, COMPRIMIDO BR0271392 COMPRIMIDO 42 

280 68.200 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0304871 AMPOLA 1,00 ML 5 

281 1.950 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 60,00 ML 

BR0271394 FRASCO 60,00 ML 110 

282 39.500 
MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0304870 AMPOLA 2,00 ML 9 

283 61.600 MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO BR0271391 COMPRIMIDO 42 

284 133.000 

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, 
H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: B, 
CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, OUTROS 
COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO, COMPRIMIDO 

BR0452040 COMPRIMIDO 42 

285 4.200 
MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL - 
NPT, AMPOLA 10,00 ML 

BR0304148 AMPOLA 10,00 ML 4 

286 650 MUPIROCINA, 20 MG/G, CREME, BISNAGA 15,00 G BR0273455 BISNAGA 15,00 G 17 

287 1.050 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0272326 AMPOLA 1,00 ML 5 

288 45.600 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG 
+ 250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G 

BR0273167 BISNAGA 10,00 G 15 

289 106.500 NIFEDIPINO, 10 MG, COMPRIMIDO BR0267728 COMPRIMIDO 42 

290 136.950 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO BR0267729 COMPRIMIDO 42 

291 275.200 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO RETARD BR0267729 COMPRIMIDO 42 

292 1.340.000 NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO BR0273710 COMPRIMIDO 42 

293 4.700 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 
FRASCO 15,00 ML 

BR0273711 FRASCO 15,00 ML 75 

294 11.100 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 50,00 ML 

BR0267378 FRASCO 50,00 ML 105 

295 7.250 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, 
BISNAGA 60,00 MG 

BR0266788 BISNAGA 60,00 G 30 

296 6.150 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 
100.000UI + 200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 MG 

BR0279297 BISNAGA 60,00 G 30 

297 197.250 NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA BR0268273 CÁPSULA 41 

298 2.420 
NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 
10,00 ML 

BR0268970 AMPOLA 10,00 ML 4 

299 2.470 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0273719 AMPOLA 1,00 ML 5 
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300 38.750 
NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

BR0442584 AMPOLA 4,00 ML 11 

301 43.575 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES, COMPRIMIDO 

BR0448808 COMPRIMIDO 42 

302 26.000 NORFLOXACINO, 400 MG, COMPRIMIDO BR0268851 COMPRIMIDO 42 

303 18.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG, CÁPSULA BR0271609 CÁPSULA 41 

304 195.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA BR0271606 CÁPSULA 41 

305 121.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA BR0271610 CÁPSULA 41 

306 13.350 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 MIL BR0233632 FRASCO 100,00 ML 62 

307 8.955.000 OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA BR0267712 CÁPSULA 41 

308 110.450 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA BR0268160 FRASCO-AMPOLA 118 

309 72.100 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0268504 AMPOLA 2,00 ML 9 

310 50.500 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

BR0268504 AMPOLA 4,00 ML 11 

311 40.100 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0268506 COMPRIMIDO 42 

312 23.000 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG, 
COMPRIMIDO 

BR0268505 COMPRIMIDO 42 

313 26.000 OXCARBAZEPINA, 600 MG, COMPRIMIDO BR0273256 COMPRIMIDO 42 

314 700 
OXCARBAZEPINA, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100,00 MIL 

BR0273255 
FRASCO 100,00 

MIL 
62 

315 80.600 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO 15,00 ML 

BR0267777 FRASCO 15,00 ML 75 

316 6.952.500 PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267778 COMPRIMIDO 42 

317 1.556.000 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, COMPRIMIDO 

BR0270907 COMPRIMIDO 42 

318 21.750 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML BR0267773 FRASCO 60,00 ML 110 

319 5.300 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML BR0363597 FRASCO 60,00 ML 110 

320 1.000 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0272329 AMPOLA 2,00 ML 9 

321 10.150 PIRIMETAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO BR0268158 COMPRIMIDO 42 

322 2.150 
POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS, FRASCO 120,00 
ML 

BR0449117 FRASCO 120,00 ML 67 

323 48.300 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML 

BR0448595 FRASCO 60,00 ML 110 

324 752.000 PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO BR0267743 COMPRIMIDO 42 

325 593.000 PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO BR0267741 COMPRIMIDO 42 

326 28.200 
PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% 
+ 0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO 

BR0269833 TUBETE 1,80 ML 165 

327 158.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO BR0267768 COMPRIMIDO 42 

328 16.400 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0267769 AMPOLA 2,00 ML 9 
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329 639.600 PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO BR0273135 COMPRIMIDO 42 

330 53.500 PROPILTIOURACIL, 100 MG, COMPRIMIDO BR0273589 COMPRIMIDO 42 

331 2.510.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO BR0267772 COMPRIMIDO 42 

332 570.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG, COMPRIMIDO BR0267736 COMPRIMIDO 42 

333 92.300 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0267735 AMPOLA 2,00 ML 9 

334 14.100 
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 
50.000 UI + 10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 
FRASCO 10,00 ML 

BR0399414 FRASCO 10,00 ML 63 

335 3.110 

RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + 
METIONINA+CLORANFENICOL, 
10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA 
OFTALMICA, BISNAGA 3,50 G 

BR0274918 BISNAGA 3,50 G 22 

336 700 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY, FRASCO 20,00 ML BR0271140 FRASCO 20,00 ML 86 

337 28.450 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 
500,00 ML 

BR0303292 BOLSA 500,00ML 39 

338 576.500 RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO BR0272839 COMPRIMIDO 42 

339 223.000 RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO BR0268149 COMPRIMIDO 42 

340 90.400 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5G, ENVELOPE 

BR0268390 ENVELOPE 52 

341 1.050 
SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0268523 AMPOLA 1,00 ML 5 

342 38.550 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, 
FRASCO 200,00 DOSES 

BR0294887 
FRASCO 200,00 

DOSES 
84 

343 11.800 SECNIDAZOL, 1.000 MG, COMPRIMIDO BR0268299 COMPRIMIDO 42 

344 1.748.500 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO BR0272365 COMPRIMIDO 42 

345 54.000 SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO BR0412963 COMPRIMIDO 42 

346 7.700 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 
FRASCO 10,00 ML 

BR0412965 FRASCO 10,00 ML 63 

347 10.557.500 SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO BR0267747 COMPRIMIDO 42 

348 3.030.000 SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO BR0267745 COMPRIMIDO 42 

349 30.500 SULFADIAZINA, 500 MG, COMPRIMIDO BR0267765 COMPRIMIDO 42 

350 37.150 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 
30,00 G 

BR0272089 BISNAGA 30,00 G 23 

351 2.700 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, POTE 
400,00 GR 

BR0272089 POTE 400,00 G 146 

352 368.000 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG, COMPRIMIDO 

BR0308882 COMPRIMIDO 42 

353 5.750 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 ML 

BR0308884 FRASCO 100,00 ML 62 

354 15.150 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À BR0308884 FRASCO 50,00 ML 105 
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TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 50,00 ML 

355 12.950 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

BR0268076 AMPOLA 10,00 ML 4 

356 13.400 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

BR0292345 FRASCO 30,00 ML 97 

357 2.250.500 
SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO, 
COMPRIMIDO 

BR0292344 COMPRIMIDO 42 

358 8.310 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

BR0268442 FRASCO-AMPOLA 118 

359 8.300 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA BR0268532 FRASCO-AMPOLA 118 

360 10.350 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

BR0269818 AMPOLA 1,00 ML 5 

361 830 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 10,00 ML 

BR0396853 FRASCO 10,00 ML 63 

362 36.010 TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO BR0272341 COMPRIMIDO 42 

363 5.650 
TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 
5,00 ML 

BR0272581 FRASCO 5,00 ML 106 

364 1.450 
TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

BR0271581 FRASCO 5,00 ML 106 

365 2.233.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA BR0268534 CÁPSULA 41 

366 42.170 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

BR0292382 AMPOLA 1,00 ML 5 

367 92.000 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0292382 AMPOLA 2,00 ML 9 

368 345 
TROPICAMIDA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 5,00 ML 

BR0274561 FRASCO 5,00 ML 106 

369 311.500 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG, COMPRIMIDO BR0279270 COMPRIMIDO 42 

370 286.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO BR0279269 COMPRIMIDO 42 

371 263.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO BR0267425 COMPRIMIDO 42 

372 1.350 
VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 
UI/ML, SOLUCÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR 
EXCLUSIVO, AMPOLA 3,00 ML 

BR0363088 AMPOLA 3,00 ML 10 

373 297.500 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, 
DRÁGEA 

BR0368499 DRÁGEA 46 

374 66.500 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

BR0363088 AMPOLA 2,00 ML 9 

 
3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelos Órgãos Participantes e fixados 

pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93.  

3.3.1 Fica ressalvada a possibilidade de remanejamento de quantidades entre os Órgãos 
Participantes, nos termos da Resolução CISNORDESTE/SC nº 17/2015. 
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4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
4.2 Os trabalhos serão conduzidos pelos colaboradores do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE, através de seu Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante do sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
5 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
5.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a recebimento e abertura 

da proposta, conforme consta no preâmbulo, atentando também para a data e horário para 
início da disputa. 

5.2 As propostas dos licitantes poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora 
definidas para a recebimento das propostas. 

5.3 O preço de cada item terá como teto a tabela CMED, em sua versão mais atualizada ao tempo 
da realização do certame do pregão, a qual se encontra disponível em 
http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos, sendo invalidados os lances a maior.  

5.4 Após o prazo previsto para recebimento das propostas, o sistema não aceitará a inclusão ou 
alteração das mesmas. 

5.5 A proposta no Portal Compras Públicas deverá conter FABRICANTE, MARCA E/OU NOME 
COMERCIAL, EMBALAGEM PRIMÁRIA E NÚMERO DO REGISTRO DA ANVISA COM 13 DÍGITOS 
(QUE DEVERÁ SER PREENCHIDO NO CAMPO Código BR) do produto cotado, sendo permitida a 
apresentação de apenas uma marca por item cotado. 

5.5.1 O NÚMERO DO REGISTRO DA ANVISA DEVERÁ SER CADASTRADO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, NO CAMPO “(CÓDIGO BR)”.  
5.5.2 Em caso de ausência ou incorreção do número do registro da Anvisa com 13 dígitos (Código 
BR), e inconformidade com a descrição de fabricante, marca e/ou nome comercial, no Portal  de 
Compras Públicas e na Proposta (ANEXO I), o pregoeiro desclassificará a proposta do item, 
conforme §2º do Artigo 22 do Decreto Federal 5.450/2005.  
5.6 Apenas serão aceitas propostas de medicamentos nas  formas farmacêuticas comprimidos, 

cápsulas ou drágeas, cuja embalagem primária permita o fracionamento, exceto quando 
acondicionado em frasco, condição que impossibilita o fracionamento. 

5.7 Fica vedada a identificação da licitante em qualquer campo da proposta, tal como timbres, 
abreviações (relacionadas a empresa), carimbos, telefones, nomes, etc. O descumprimento do 
mesmo acarretará na desclassificação prévia da licitante. 

5.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva 
do objeto, o seu enquadramento nesta condição, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
para fazer valer o direito de prioridade no desempate previsto nos arts. 44 e 45 da mesma lei. 

 
6 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, bem 
como legislação aplicável. 

6.1.1 Empresas em consórcio poderão participar da presente licitação, observados os critérios, 
requisitos, restrições e impedimentos estabelecidos pelo art. 33 da Lei nº 8.666/93. 

6.2 Para participar desta licitação, o interessado deverá realizar previamente seu cadastramento 
junto ao Portal de Compras Públicas. 
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6.3 Estarão impedidos de participar do processo licitatório aqueles que se enquadrarem em uma ou 
mais das situações a seguir: 
a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Órgão Gerenciador ou 

qualquer dos Órgãos Participantes; 
b) sejam declaradas inidôneas pela Administração Pública, em qualquer esfera; 
c) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) enquadrem-se às hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
e) apresentem irregularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária, ressalvado o disposto no § 1º 

do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e item 11.2, alínea c.1 deste Edital. 
f) encontrem-se inadimplentes em relação às penalidades pecuniárias que lhes tenham sido 

impostas pelo Órgão Gerenciador ou Órgãos Participantes em Processo Administrativo. 
6.4 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ao Portal Compras Públicas, até no mínimo 

uma hora antes do horário limite fixado neste Edital para o recebimento das propostas. 
 
7 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas, indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos relativos ao certame; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar o registro dos 

preços; 
l) instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 
7.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao sítio 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

7.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

7.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO 
7.5 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
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7.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
8 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar 
a aceitabilidade das mesmas. 

8.2 Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por 
valor.  O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, os participantes serão 
imediatamente informados de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.4 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.6 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 
ou caso semelhante. 

8.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

8.8 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail ou chat), divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 

8.9  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra 
aleatório. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo entre 01 (um) segundo e 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances. 

8.10 Face à imprevisão do tempo extra, os participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 
a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 

8.11 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances.  

8.12 Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

8.13 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menorvalor. 

8.14 Quando for constatado empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006, o sistema aplicará os critérios para desempate em favor da Microempresa ou 
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Empresa de Pequeno Porte.  Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda tentar negociar um 
melhor preço. 

8.15 POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO 
SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE, 
PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – 
CISNORDESTE/SC, BEM COMO DEVERÃO SER ENVIADOS TODOS OS DOCUMENTOS EM 
ARQUIVO ÚNICO, PDF, SEQUENCIAL, AO E-MAIL pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br 
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC 
E-mail: pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br 
Telefone: (47) 34229838 

8.16 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no item 8.15. 

8.17 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido,acarretará nas sanções previstas no item 17.8, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 

8.18 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.19 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 

8.20 A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, permanecendo este 
prazo em caso de omissão. 

8.21 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos ou estando eles já decididos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance 
de menor preço por item. 

 
9 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
9.1 A licitante vencedora, deverá enviar Órgão Gerenciador, no prazo estipulado no item 8.15, a 

Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) 
via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 
nos documentos de habilitação.  Os documentos não deverão conter emendas, rasuras ou 
entrelinhas. 

9.2 A proposta escrita deverá conter: 
a) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da 

Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail; 
b) folhas  datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 
c) declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre 

o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros; 
d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da abertura das propostas virtuais; 
e) discriminados, em moeda corrente nacional, os preços dos itens limitados a 04 (quatro) 

casas decimais para os centavos; 
f) discriminado, o prazo de validade da Ata de 01 de dezembro de 2020 a 31 de agosto de 

2021; 
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g) o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da Autorização de 
Fornecimento exclusivamente emitida pelo Órgão Participante; 

h) as especificação, marca completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na 
Proposta Eletrônica, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital; 

i) o valor unitário e valor total com a quantidade estimada; 
j) os dados Bancários conforme ANEXO II; 
k) a descrição da Embalagem Primária para o lote, sendo o caso, conforme item 2.7.2. 

 
9.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 

PREÇO UNITÁRIO - POR ITEM. 
9.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 
 
10 GARANTIA 
10.1  As licitantes vencedoras deverão, respeitadas as particularidades e exigências de cada item, 

fornecer o objeto com validade/garantia igual ou superior a 70%  (setenta porcento) de seu 
prazo de validade total, contando a partir de sua fabricação, quando de sua entrega nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento emitida pelo executor da compra. 
 

11 DA HABILITAÇÃO 
11.1 TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO PRAZO 

ESTABELECIDO NO ITEM 8.15, CONTENDO A SEGUINTE INDICAÇÃO: 
 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – 
CISNORDESTE/SC  
HABILITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020 - CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020 - CISNORDESTE/SC 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
 

11.2 Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 
 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código 

Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores;  No caso de consórcio de empresas, além do ato 
constitutivo das empresas consorciadas, documentos referidos no art. 33 da Lei nº 8.666/93. 

b) caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e 
CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgado. 

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO 
III). 

c.1) Sendo a licitante a ser habilitada Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva, 
comprovando a regularização da restrição, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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d) a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a seguinte documentação: 

d.1) comprovante de opção pelo Simples Nacional, obtido através do site da 
Secretaria da Receita Federal - http:www.receita.fazenda.gov.br/; 
d.2)  declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu 
procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo (ANEXO V). 
d.3) os documentos relacionados nos subitens d.1 e d.2 poderão ser 
substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O.U. do dia 22/05/2007. 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
f) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União 
g) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 
h) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
i) prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

Regularidadedo FGTS - CRF); 
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), nos 

termos da Lei Federal nº 12.440/2011. 
k) cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela 

empresa:  produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização de 
medicamentos (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814,  de 29 de maio de 1998, alterada pela 
Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998). 

l) cópia da Autorização de Funcionamento da empresa ou da respectiva publicação no Diário 
Oficial da União, no caso de cotação de medicamentos sujeitos ao controle especial (art. 2º 
da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde). 

m) as distribuidoras de medicamentos deverão atender ao contido no art. 23, §§ 7º e 8º da Lei 
nº 9.782/99.  Caso a renovação da autorização de funcionamento e/ou autorização de 
funcionamento especial ainda não tenha sido publicada pela ANVISA, será aceita cópia do 
protocolo de renovação, juntamente com autorização do funcionamento publicada no Diário 
Oficial da União do ano anterior. 

n) Cópia do Certificado de Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido 
via internet no site da ANVISA, dentro do prazo de validade, de sua publicação no Diário 
Oficial da União (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2.814, de 29 de maio de 1998 alterada pela 
Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998), devendo este ser identificado com o 
número do item a que se refere. 

o) No caso da empresa detentora da marca terceirizar a produção do produto cotado para 
outra empresa, a licitante deverá apresentar o contrato de terceirização, contendo os 
produtos a serem terceirizados. 

p) Caso o Certificado de Registro do Produto estiver vencido, deve o licitante anexar o Protocolo 
de Renovação do Registro, datado de 180 (cento e oitenta) dias antecedentes ao 
vencimento. Serão aceitos apenas os protocolos até 12 (doze) meses contados da data de 
vencimento de registro junto a ANVISA, sob pena de desclassificação do item. 

q) Dados cadastrais do fornecedor, conforme modelo do Anexo VIII; 
r) Dados bancários  e dados do representante Legal, conforme modelo do ANEXO II; 
s) Proposta de Preços, conforme o modelo do ANEXO I. 
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11.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos 
referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada eventual restrição, esta poderá ser 
sanada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, na forma do § 1º do 
art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

11.3.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
facultando ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

11.4 Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por 
processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam 
exibidos os originais na sede do Órgão Gerenciador, para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de 
Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

11.4.1 Os documentos cuja autenticidade possa ser atestada através da internet, mediante livre e 
gratuito acesso, não precisarão ser autenticados. 

11.5  Em hipótese alguma serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 
11.5.1 Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 04 

(quatro) meses após a sua expedição. 
 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
12.1 Será de responsabilidade da licitante vencedora: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas, constando na 
embalagem do produto a observação “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”; 

b) apresentação do Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto quando 
solicitado; 

c) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS; 
d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na 

sua proposta; 
e) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 10.1; 
f) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos, bem 

como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
g) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos 

de cada Órgão Participante e Órgão Gerenciador indicados na autorização de fornecimento; 
h) lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal em 

pdf e em XML, no sistema informatizado de controle de execução das Atas de Registro de 
Preços, online, disponibilizado pelo Órgão Gerenciador, conforme item 2.1.2; 

i) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra 
notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

j) havendo variação de preços de mercado ou indisponbilidade de produto, que inviabilizem 
o cumprimento do fornecimento na forma registrada, deverá o Fornecedor o  informar ao 
CISNORDESTE/SC formalmente, através de protocolo em sua sede, antes do recebimento 
das Autorizações de Fornecimento/Pedido de Medicamentos ou, no máximo, dentro do 
prazo previsto para fornecimento do objeto. 
 

13 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
13.1 A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 

JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas as exigências deste Edital. 
 
14 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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14.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

14.1.1 Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de e-mail, devendo a referida peça 
ser protocolada, instruída com documentos, junto ao CISNORDESTE/SC. 

14.2 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação 
interposta. 

14.3 Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
15.1 As obrigações decorrentes das futuras aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a 

serem firmadas entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados e suas autarquias), e o 
Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de 
validade do Registro de Preços será de 01 de dezembro de 2020 a 31 de agosto de 2021. 

15.1.1 Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante(1) e Fornecedor; 
ÓrgãoGerenciador/Órgão Participante(2) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão 
Participante(3) e Fornecedor, e, assim, sucessivamente, até o total de Órgãos Participantes 
que tenham previsão de consumo para cada lote. 

15.2 O fornecedor classificado em primeiro lugar nos lances realizados no certame será convocado a 
firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme 
estimativa de consumo, previsto no item 3 deste Edital) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após 
a homologação, podendo ser o prazo prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo fornecedor  e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração do Consórcio, 
devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista. 

15.2.1 Será utilizada assinatura digital de documentos, para a assinatura das atas e aditivos de 
registros de preços, desde que inequívoca a  autenticidade e integridade ao documento 
eletrônico e que a assinatura digital seja  gerada por processo de criptografia de chaves 
públicas, conforme MP nº 2.200-2/2001. 

15.3 O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no 
prazo fixado, dela será excluído, aplicando-se-lhe a sanção prevista no item 17.8 deste Edital. 

15.4 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidas, 
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 

15.5 Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital, os Órgãos Participantes poderão 
firmar Atas de Registro de Preços ou Aditivos com mais de um fornecedor, segundo a ordem de 
classficiação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado. 

15.6 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 
16 DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
16.1 Os preços não serão reajustados durante a validade das Atas de Registro de Preços. 
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17 DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  
17.1 Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde 

que manifeste sua intenção, imediatamente, através do sistema eletrônico, dentro dos 15 
(quinze) minutos subsequentes ao término da fase de habilitação, no período aberto a 
recursos.  O licitante recorrente deverá fazer, via sistema, o registro da síntese das suas razões, 
devendo juntar memoriais com as razões detalhadas, no prazo de 03 (três) dias, na sede do 
CISNORDESTE/SC. Os licitantes interessados ficam, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente.  Dentro do prazo para apresentação de contrarrazões, será facultada vistas dos 
autos aos interessados. 

17.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso, 
bem como a falta de apresentação das razões de recurso,  por memoriais, na forma do item 
17.1 acarretará na mesma conseqüência. 

17.1.2 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante no momento oportuno, 
definido no item 17.1. 

17.1.3 Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-
símile ou via e-mail, tampouco serão recebidas as razões ou contrarrazões apresentadas fora 
do prazo e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente, devendo a referida peça ser protocolada junto ao 
Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC. 

17.1.3.1 Os memoriais de recurso deverão ter todas as páginas rubricadas, sendo assinado, com firma 
reconhecida, na última página, pelo representante legal da Recorrente.  Deverá, ainda, ser 
apresentada cópia autenticada do documento de identidade do signatário, acompanhado de 
cópia autenticada do ato constitutivo da pessoa jurídica recorrente, sob pena de não ser 
conhecido. 

17.1.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.2 Não havendo manifestação dos licitantes quanto à interposição de recursos, o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), por item/lote, sendo 
submetido este resultado ao Presidente do CISNORDESTE/SC para homologação. 

17.3 O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, 
encaminhá-lo(s) ao Presidente do CISNORDESTE/SC, devidamente instruído(s), para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 

17.3.1 O(s) recurso(s) não conhecido(s) não serão submetidos à apreciação pelo Presidente do 
CISNORDESTE/SC. 

17.4 Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), será o resultado da licitação submetido 
ao Presidente do CISNORDESTE/SC para o procedimento de homologação com a devida 
adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 

17.5 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, 
feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

17.6 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, 
aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

17.6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao 
fornecedor as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, bem 
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 

c) Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) 
sujeito(s) a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência 
a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo fornecedor; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada a multa de 15% 
(quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido. 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
podendo o Órgão Gerenciador ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e 
disponível em http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam 
  

17.7 A multa moratória prevista na alínea c do item 17.6.1 é inacumulável com as multas 
sancionatórias previstas nas alíneas d e e  do mesmo item, se decorrentes do mesmo fato 
gerador.  Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas. 

17.7.1 Aplicar-se-á a multa prevista na alínea e do item 17.6.1 no caso de requerimento de 
cancelamento/desclassificação de lote após ter se esgotado o prazo para fornecimento do 
objeto requerido na Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos. 

17.7.2  Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes de fatos supervenientes 
deverão ser realizados antes do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido de 
Medicamentos, ou, no máximo, dentro do prazo previsto para fornecimento do objeto, sob 
pena de aplicação da multa prevista na alínea d do item 17.6.1, caso o requerimento de 
reequilíbrio seja aceito ou da multa prevista na alínea e do item 17.6.1, caso o mesmo não 
seja aceito. 

17.7.3 Os requerimentos de reequilibrio econômico-financeiro e/ou cancelamento de fornecimento, 
deverão ser fundamentados, e protocolados fisicamente da sede do CISNORDESTE/SC. 

17.7.4 O protocolo do requerimento de de reequilibrio econômico-financeiro, não suspende o dever 
do Fornecedor entregar os medicamentos. 

17.7.5 O fornecedor ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 17.6.1 alínea d  
por 3 (três) vezes, poderá ser obstado de participar no próximo pregão para registro de 
preços do mesmo objeto a ser realizado pelo Órgão Gerenciador.  

17.8 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao licitante que convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com o CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos Órgãos Participantes, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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17.9 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo 
Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações através de 
mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico 
informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, 
enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica. 

17.10 Das decisões que cominarem penalidades, ressalvado o procedimento adotado pelo Órgão 
Participante, no caso do item 17.9.1, caberá recurso à Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, 
no prazo de 10 (dez) dias. 

17.11 Ficará suspensa e exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 
(cinquenta Reais), facultando-se à Administração exigi-las no caso de, cumulando-as com 
novas penalidades, o valor total superar a este limite.   

17.12 No caso do item 17.11, sendo o fato punível, também,  com penalidades não pecuniárias, nada 
obsta sua aplicação. 

17.13 As multas eventualmente aplicadas, exceto as aplicadas pelo Òrgão Participante, conforme 
item 17.9.1 deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do 
trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado. 

 
18 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o item 3.3 deste Edital e 

obedecidas as disposições contidas no art. 65 daLei nº. 8.666, de 1993. 
18.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

18.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

18.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado e prévio aos pedidos pelos participantes, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

I. consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em 
questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas 
condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas 
condições de sua melhor proposta no certame ou nas condições atuais de 
mercado. 

II. obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com 
outro licitante, por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o 
fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

III. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes  da geração das 
Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos pelo(s) Oargão(s) 
Participante(s); 
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IV. poderá ser firmada Ata de Registro de Preços para inclusão do lote, conforme 
melhor proposta atualmente obtida. Havendo identidade de ofertas, prevalecerá 
a daquele que houver obtido melhor classificação no certame. 
 

18.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando este ou o próprio Órgão Participante, as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.1.5 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do Fornecedor, nos casos de fusão, cisão 
ou incorporação, conforme art. 78, inciso VI da Lei nº 8.666/93. 

 
19 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
19.1 O fornecedor terá seu registro de preço cancelado quando: 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços da presente licitação ou de 
licitações realizadas nos últimos 5 (cinco) anos; 

II. recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

IV. tiver presentes razões de interesse público; 
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consorcio Intermunicipal de 

Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC ou comqualquer um dos 
Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

VI. for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do 
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC ou qualquer um dos Municípios 
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Órgão 
Gerenciador na operacionalização e automatização dos procedimentos de 
controle da execução do objeto contratual. 

VIII. antes ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços, tiver sido penalizado com a 
sanção de suspensão de licitar e/ou impedimento de contratar com o 
CISNORDESTE e/ou seus municípios consorciados, em razão de infração(ões) 
praticada(s) em licitação(ões) pretérita(s) e/ou em vigência,  nos temos do artigo 
28 do Decreto Federal 5.450/05, e arigo 87 da Lei 8.666.  

19.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da Diretora Executiva do Órgão Gerenciador, ou por 
comissão delegada. 

19.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados, não aplicando-se-lhe quaisquer 
penalidades, caso o faça antes de receber a Autorização de Fornecimento/Pedido de 
Medicamentos. 

 
20 DA DOTAÇÃO 
20.1 As despesas decorrentes das aquisições dos medicamentos, objeto do presente certame 

correrão a conta de dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante. 
20.1.1 O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação 

orçamentária pertinente. 
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21 DO PAGAMENTO 
21.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito diretamente pelo Órgão 

Participante em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente, ou diretamente ao representante legal. 

21.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 
recebimento definitivo dos medicamentos, objeto desta licitação, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

21.1.2 Fica ressalvado ao Órgão Participante o direito de não efetuar o pagamento até que a 
Autorização de Fornecimento tenha sido integralmente atendida, não sendo devida 
nenhuma correção ou multa ao fornecedor. 

21.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá 
ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

21.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

21.4 Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante poderá consultar a situação da regularidade 
fiscal e trabalhista do fornecedor, podendo bloquear os pagamentos caso constate alguma 
irregularidade, até que a mesma seja sanada. 

 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços. 
22.2 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes 

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

22.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e 
anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

22.3.1 Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

22.3.2 Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

22.3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 
considerando o somatório de todos os Órgãos Participantes. 

22.3.4 Os quantitativos decorrentes das adesões, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para os Órgãos 
Participantes, independente do número de órgãos que aderirem. 

22.4 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 

22.5 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Consorcio Intermunicipal 
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, logo após sua homologação. 
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22.6 Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a 
presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para 
sua não apresentação. 

22.7 O Presidente do CISNORDESTE/SC poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 
público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

22.8 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como 
responderão às dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min, através do telefone (47) 3422 9838, ou pessoalmente (Rua Max Colin, 
nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC). 

22.9 Não cabe ao Portal de Compras Públicas qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo Fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 

22.10 A Pregoeira e Equipe de Apoio foram nomeadas através da Resolução nº 20/2020 do 
CISNORDESTE/SC. 
 

22.11 São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 
 

a) ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 

b) ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal; 

c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

d) ANEXO IV – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes); 

e) ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

g) ANEXO VII – Endereços para entrega dos medicamentos e Dados para Faturamento 

h) ANEXO VIII –  Dados Cadastrais do Fornecedor  

 

Joinville (SC), 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
JÚLIO CÉSAR RONCONI 
Prefeito Municipal de Rio Negrinho 
Presidente do CISNORDESTE/SC 
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ANEXO I 
 

EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 009/2020 – CISNORDESTE/SC, acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 
 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (conforme ANEXO II) 
 

 
 
 
2 – PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, limitados a 04 (quatro) casas decimais. 
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
 
3 – CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser conforme descrito no item 10.1, deste Edital. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Item 2.1.3 e 2.1.8, deste Edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
De acordo com item 1.2 do Edital: de 01 de dezembro de 2020 a 31 de agosto de 2021. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transporte e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
4  - OBJETO DA PROPOSTA (MODELO): 
 

ITEM QTDE MEDICAMENTO  
FABRICANTE 

UNIDADE 

Nº REGISTRO 
ANVISA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA  

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 13 DÍGITOS (R$) (R$) 
        

2 9.000  Acebrofilina 5mg/ml, 
xarope pediátrico    Frasco 1258015900128 Frasco com 

120ml     

153 748.500 Fenitoina sódica100mg - 
1037004730059   Comprimido 1037004730059  Blister com 

xx comp     

    CONTINUA ...             
 

 
 
 

 
 
Local e Data        
 
 

Carimbo do CNPJ: 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do Representante 
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ANEXO II 

 
EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 

 
1.  

DADOS BANCÁRIOS 
 

NOME DO BANCO: 
 
CIDADE: 
 
Nº DA AGÊNCIA: 
 
Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 
 

2.  
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME COMPLETO: 
 
CARGO OU FUNÇÃO: 
 
IDENTIDADE Nº: 
 
CPF/MF Nº: 
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ANEXO III 
 
 

EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 

_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório (Pregão Eletrônico nº 009/2020- CISNORDESTE/SC). 

 

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 

constar tal ressalva. 

 
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
_________________________________________ 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo da empresa 
 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO IV 
 

EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 
 

RELAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

 
ÓRGÃO PARTICIPANTE ENDEREÇO CNPJ 

Município de Araquari 
Rua Coronel almeida, nº 60, Centro, CEP 

89.245-000 83.102.2281/0001-10 

Município de Balneário Barra do Sul 
Av. Amandio Cabral, nº 457, Centro, CEP 

89.247-000 95.945.509/0001-80 

Município de Barra Velha 
Av. Governador Celso Ramos, nº 200, 

Centro, CEP 88.390-000 83.102.830/0001-57 

Município de Campo Alegre 
Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, CEP 

89.294-000 83.102.749/0001-77 

Município de Corupá 
Av. Getúlio Vargas, nº 443, Centro, CEP 

89.278-000 83.102.467/0001-70 

Município de Garuva 
Av. Celso Ramos, nº 1.614, Centro, CEP 

89.248-000 83.102.848/0001-59 

Município de Guaramirim 
Rua 28 de Agosto, nº 2.042, Centro, CEP 

89.270-000 
83.102.475/0001-16 

 

Município de Itapoá 
Rua Mariana Michel Borges, nº 201, Bairro 

Itapema do Norte, CEP 89.249-000 81.140.303/0001-00 

Município Jaraguá do Sul 
Rua Walter Marquardt, nº 1.111, Bairro 

Barra do Rio Molha, CEP 89.259-700 83.102.459/0001-23 

Município de Joinville 
Av. Hermann August Lepper, nº 10, Centro, 

CEP 89.201-910 
83.169.623/0001-10 

 

Município de Massaranduba 
Rua 11 de Novembro, nº 2.765, Centro, CEP 

89.108-000 83.102.483/0001-62 

Município de Rio Negrinho 
Av. Richard S. de Albuquerque, nº 200, 

Centro, CEP 89.295-000 83.102.756/0001-79 

Município de São Bento do Sul 
Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, CEP 

89.280-902 
86.051.398/0001-00 

 

ORGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE 
Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de SC – 

CISNORDESTE/SC 

Rua Max Colin, n٥ 1843, 
América – Joinville/SC 03.222.337/0001-31 Júlio César Ronconi 
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Municipio de São João do Itaperiú 
Rua José Bonifácio Pires, nº 45, bairro 
Centro, CEP 88.395-000 95.954.442/0001-83 

Município de São Francisco do Sul 
Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, CEP 

89.240-000 83.102.269/0001-06 

Município de Schroeder 
Rua Mal. Castelo Branco, nº 3.201, Centro, 

CEP 89.275-000 83.102.491/0001-09 
Hospital Municipal São José  de 

Joinville 
Avenida Getúlio Vargas, nº 238, Centro, 

CEP: 89202-000 84.703.248/0001-09 
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ANEXO V 

 
 

EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, 

porintermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, 

sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma 

___________________________________(microempresa ou empresa de pequeno porte).  Declara 

ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 

 

 

_____________________________ 
Assinatura e carimbo 
Representante da empresa 
 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO VI 
 

EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
 

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA –CISNORDESTE/SC, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 03.222.337/0001-31, com sede na Rua Max Colin, nº 1843, 
América, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Diretora Executiva, 
Ana Maria Groff Jansen, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO DE ................., pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua ..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob nº. 
..............., neste ato representado pelo Secretario Municipal de Saúde, doravante denominado ORGÃO 
PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na 
................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo 
........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do 
objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002,  Resoluções do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC nº 02, de 10 de janeiro de 2014 e nº 17, de 02 de outubro de 2015 e no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com 

fornecimento parcelado, de medicamentos, para uso do Órgão Participante: ..........................., durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços: xxxxxxxx a xxxxxxxxxxxxxxx, conforme Tabela da Cláusula 
Décima Quarta. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
4.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a 

Tabela da Cláusula Décima Quarta. 
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelo Órgão Participante e fixados pela Ata de 

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
4.2.1 Fica ressalvada a possibilidade de remanejamento de quantidades entre os Órgãos Participantes, 

nos termos da Resolução CISNORDESTE/SC nº 17/2015. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS 
3.1 As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade de cada Órgão 

Participante, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
3.1.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante, por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento, 
Pedido de Medicamentos ou Contrato. 

3.1.2 Neste ato, é atribuído um login e senha ao FORNECEDOR para acesso online ao sistema de 
controle de Processos Administrativos Licitatórios ____________, disponível em 
http://________                                            /, sendo as Autorizações de Fornecimento/Pedido 
de Medicamentos lançadas pelos Órgãos Participantes diretamente neste sistema. 
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3.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou 
Contrato, que serão geradas através do sistema e enviada por meio eletrônico, no endereço 
eletrônico cadastrado pelo fornecedor. 

3.1.4 O FORNECEDOR deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas 
por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após envio. 

3.1.4.1 Caso o FORNECEDOR não confirme o recebimento no prazo mencionado no item 3.1.4, o 
próprio sistema fará a confirmação, sendo considerada válida para todos os efeitos. 

3.1.4.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento 
pelo sistema, na forma do item 3.1.4.1, caso haja alteração dos dados de acesso em 
relação àqueles informados no Anexo VIII do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2020-
CISNORDESTE/SC, compete exclusivamente ao FORNECEDOR requerer a atualização dos 
seus dados de acesso. 

3.1.5 O controle da situação das Autorizações de Fornecimento será realizada através do sistema 
informatizado de Controle de Processos Administrativos Licitatórios, conforme item 3.1.2. 

3.1.6 Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o 
FORNECEDOR deverá registrar o evento no sistema informatizado, anexando a Nota Fiscal 
Eletrônica respectiva. 

3.1.7 O FORNECEDOR deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo 
Órgão Participante (Anexo VIII), com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica.    
 

3.2 O Prazo de validade/garantia de cada medicamento, no momento da entrega do mesmo ao executor da 
compra, não poderá ser inferior a 70% (setenta porcento) de seu prazo de validade total, contando a 
partir de sua fabricação. 

3.3 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta do 
FORNECEDOR. 

3.3.1 Ficará sob total responsabilidade do FORNECEDOR, realizar o transporte adequado e manter 
em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo 
a sua total eficiência e qualidade. 

3.4 O FORNECEDOR deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos: 
3.4.1 o Certificado de Controle de Qualidade do lote de cada produto, emitido pelo laboratório 

produtor. 
3.4.2 o Certificado de Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido via 

internet, no site da ANVISA, dentro do prazo de validade. 
3.5 Os Órgãos Participantes observarão, para efeito de quantificação do pedido, a quantidade mínima da 

embalagem primária, nos casos de impossibilidade de fracionamento.  Caso o FORNECEDOR receba 
Autorização de Fornecimento com quantidade incompatível com a possibilidade de fracionamento, 
deverá imediatamente informar ao Órgão Participante a situação, requerendo a revisão do empenho e, 
ainda, o cancelamento da quantidade remanescente no sistema informatizado. 

3.6 A fracionabilidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 6.360/76, Lei 
nº 6.437/77 e RDC nº 80/2006. 

3.7 O FORNECEDOR deverá observar as diretrizes estabelecidas pela RDC nº 54/2013, referente à implantação 
do sistema nacional de controle de medicamentos e os mecanismos e procedimentos para rastreamento 
de medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos 

3.8 Para fins desta Ata de Registro de Preços, são considerados sinônimos os termos Autorização de 
Fornecimento e Pedido de Medicamentos. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será feito pelo Órgão 

Participante em favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou 
diretamente ao representante legal. 
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4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 
recebimento definitivo dos medicamentos, objeto desta licitação, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

4.1.2 Fica ressalvado ao Órgão Participante o direito de não efetuar o pagamento até que a 
Autorização de Fornecimento tenha sido integralmente atendida. 

4.1.3 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá 
ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

4.2 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.3 Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante consultará a situação da regularidade fiscal e trabalhista 
do fornecedor, podendo bloquear os pagamentos caso constate alguma irregularidade, até que a mesma 
seja sanada. 

4.4 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 

a) fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações exigidas e 
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2020 – CISNORDESTE/SC, com a 
observação “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”, impressa na embalagem; 

b) apresentar o Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto; 
c) apresentar o Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS; 
d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

proposta; 
e) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 3.2; 
f) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos, bem como de suas 

eventuais trocas durante a garantia; 
g) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada 

Órgão Participante e Órgão Gerenciador indicados na Autorização de Fornecimento; 
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação 

enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
i) lançar a entrega para cada Autorização de Fornecimento, e realizar a inclusão da Nota Fiscal no 

sistema informatizado, online, disponibilizado pelo Órgão Gerenciador; 
j) Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o 

fornecedor deverá registrar o evento no sistema informatizado, por meio de acesso com seu login e 
senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva, em formato “pdf”, bem como o arquivo XML 
correspondente 

k) havendo variação de preços de mercado ou indisponibilidade de produto, que inviabilizem o 
cumprimento do fornecimento na forma registrada, informar ao Órgão Gerenciador, antes do 
recebimento das Autorizações de Fornecimento ou, no máximo, dentro do prazo estipulado para 
fornecimento, sem tolerância. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao FORNECEDOR as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio 

Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) a multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado 
desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias, 
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suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação 
formulada pelo fornecedor; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada 
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) do 
valor total do contrato inadimplido. 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo 
o Órgão Gerenciador ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam 

g) o FORNECEDOR ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 17.6.1 alínea d do 
Edital  por 3 (três) vezes, poderá ser obstado de participar no próximo pregão para registro de preços 
do mesmo objeto a ser realizado pelo Órgão Gerenciador.  

6.2 A multa moratória prevista na alínea c do item 6.1 é inacumulável com as multas sancionatórias previstas 
nas alíneas d e e  do mesmo item, se decorrentes do mesmo fato gerador.  Entretanto, tendo origem em 
fatos diversos, poderão ser cumuladas. 

6.3 Aplicar-se-á a multa prevista na alínea e do item 6.1 no caso de requerimento de 
cancelamento/desclassificação de lote após ter sido emitida a Autorização de Fornecimento/Pedido de 
Medicamentos pelo Órgão Participante. 

6.4 Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro, ou qualquer outro requerimento, deverão ser 
realizados antes do recebimento da Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos enviado pelo 
Órgão Participante,  através de protocolo fundamentado na sede do CISNORDESTE/SC,  sob pena de 
aplicação da multa prevista na alínea d do item 6.1, caso o requerimento de reequilíbrio seja aceito ou da 
multa prevista na alínea e do item 6.1, caso o mesmo não seja aceito. 

6.5 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, que ensejarem o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.6 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação 
de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por 
correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.  

6.7 Das decisões que cominarem penalidades, exceto no caso do item 6.6.1, caberá recurso à Diretora 
Executiva do CISNORDESTE/SC, no prazo de 10 (dez) dias. 

6.8 Ficará suspensa e exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais), 
facultando-se à Administração torná-las exigíveis no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o 
valor total superar a este limite.  Entretanto, sendo o fato punível com penalidades não pecuniárias, nada 
obsta sua aplicação. 

6.9 As multas eventualmente aplicadas, ressalvado os processos administrativos mencionados no item 6.6.1, 
deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa 
que a houver aplicado. 

6.10  O protocolo do requerimento de reequilibrio econômico-financeiro, ou qualquer outro requerimento, 
não suspende o dever do Fornecedor entregar os medicamentos no prazo cominado.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 Os contratos decorrentes da presente Ata poderão ser rescindidos, independente de qualquer notificação 

judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados nos 
artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o caso definido no item 2.2 e obedecidas 

as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto ao 
FORNECEDOR. 

8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

II. frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e 
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante 
requerimento devidamente comprovado, protocolado na sede do CISNORDESTE/SC, não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

I. consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, 
questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições 
originalmente pactuadas pelo FORNECEDOR ou, ainda, nas condições de sua melhor 
proposta no certame ou nas condições atuais de mercado. 

II. obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro 
licitante, por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o FORNECEDOR 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

III. frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento 
da Autorização de Fornecimento; e 

IV. poderá ser firmada Ata de Registro de Preços para inclusão do lote, conforme melhor 
proposta atualmente obtida. Havendo identidade de ofertas, prevalecerá a daquele que 
houver obtido melhor classificação no certame. 

Parágrafo Único: O Protocolo de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro e/ou cancelamento na 
sede do CISNORDESTE/SC, não suspemdem o devor do Fornecedor entregar os medicamentos cuja Autorização 
de Fornecimento/Pedido de Medicamento, já tenha sido realizada pelo(s) Orgão(s) Particilante(s).   

 
8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.1.5 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do FORNECEDOR, nos casos de fusão, cisão ou 

incorporação, conforme art. 78, inciso VI da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços da presente licitação ou de 
licitação(ões) realizada(s) nos últimos 05 (cinco) anos; 

II. recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

IV. tiver presentes razões de interesse público; 
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do 

Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC ou com qualquer um dos Municípios 
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Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

VI. for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto 
contratual. 

VIII. antes ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços, tiver sido penalizado com a sanção 
de suspensão de licitar e/ou impedimento de contratar com o CISNORDESTE e/ou seus 
municípios consorciados, em razão de infração(ões) praticada(s) em licitação(ões) 
pretérita(s) e/ou em vigência,  nos temos do artigo 28 do Decreto Federal 5.450/05, e 
arigo 87 da Lei 8.666.  
 

9.2 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados, não se aplicando quaisquer penalidades, caso o faça antes de 
receber a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2020. 
10.1.1 O Órgão Participante quando da contratação especificará a classificação orçamentária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo n° 023/2020-

CISNORDESTE/SC, Pregão Eletrônico nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-
CISNORDESTE/SC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina - 
CISNORDESTE/SC, Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de dezembro de 2020 a 31 de agosto de 

2021. 
12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, observado o máximo de 01 (um) 

ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º  do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador ou 

para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir, 
independentemente da estimativa de consumo indicada na Cláusula Segunda e Décima Quarta, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

13.2 Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2020 – 
CISNORDESTE/SC e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar de mais de um fornecedor 
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão 
Participante. 

13.3 O FORNECEDOR signatário, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua 
Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações 
entre as partes, para todos os fins. 

13.4 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta  e anuência do 
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Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e conforme condições estabelecidas 
no item 22.3 do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
 
14.1 Tabela de itens, preços e estimativa de consumo registrados: 

 

ITEM QTDE MEDICAMENTO  
FABRICANTE 

UNIDADE 

Nº REGISTRO 
ANVISA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA  

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 13 DÍGITOS (R$) (R$) 
        

2 9.000  Acebrofilina 5mg/ml, 
xarope pediátrico    Frasco 1258015900128 Frasco com 

120ml     

153 748.500 Fenitoina sódica100mg - 
1037004730059   Comprimido 1037004730059  Blister com 

xx comp     

                
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 É competente o foro da Comarca de Joinville/SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços. 
 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.  
 
 
Joinville (SC), ... de ............. de 2020. 
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 ANEXO VII 
 

EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 

RELAÇÃO DE ENDEREÇOS PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS E DADOS PARA FATURAMENTO 
 

ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 

DADOS PARA FATURAMENTO ENDEREÇO DE ENTREGA 

Araquari Fundo Municipal de Saúde de Araquari 
CNPJ 08.345.495/0001-00 
Rua Coronel Almeida, nº 60, Centro 
Araquari/SC – Telefone: (47) 3447-7777 
Contato:  gabinetesaude@bol.com.br                   
comprasarq@hotmail.com 

Unidade Sanitária Central  
Rua Padre Horacio Rebelo, nº 
100, Centro  - Araquari/SC  
CEP 89.245-000 

Balneário Barra do Sul Fundo Municipal de Saúde de Baln. Barra 
do Sul 
CNPJ: 11.228.769/0001-88 
Rua Amânio Cabral, nº 457,  Centro 
Balneário Barra do Sul/SC  
Telefone: (47) 3448-1043 
Contato: 
saúde@balneariobarradosul.sc.gov.br 

Complexo de Saúde - 
Farmácia 
Rua Francisco José Peixer, nº 
329, Centro – Balneário Barra 
do Sul/SC. 
CEP: 88247-000 
 

Barra Velha Fundo Municipal de Saúde de Barra Velha 
CNPJ: 01.877.528/0001-06 
Av. Gov. Celso Ramos, nº 200, Centro – 
Barra Velha/SC - CEP: 88390-00 -  
Telefone (47) 3456-1067 – Contato: 
farmaciabarravelha@hotmail.com  

Rua Miranda Coutinho, nº 49, 
Centro – Barra Velha/SC 
CEP: 88390-00 

Campo Alegre Fundo Municipal de Saúde  de Campo 
Alegre 
CNPJ 01.941.360/0001-50  
Av. Getúlio Vargas, nº 467, Centro  
Campo Alegre/SC - Telefone: (47) 3632-
1621 
Contato:  saude@campoalegre.sc.gov.br 

Rua Irmã Amalia Gheller, nº 
22 Centro - Campo Alegre/SC 

Corupá Fundo Municipal de Saúde de Corupá 
CNPJ 11.269.752/0001-79  
Av. Getúlio Vargas, nº 443,  Centro 
CEP 89.278-000   Corupá/SC   
Telefone: (47) 3375-2161 
Contato:  saude@corupa.sc.gov.br 
farmacia@corupa.sc.gov.br 

Rua Nereu Ramos, nº 401 
Centro – Corupá/SC 

Garuva Fundo Municipal de Saúde de Garuva 
CNPJ 11.303.923/0001-39 
Av. Celso Ramos, nº 1614, Centro 
Garuva/SC   Telefone: (47) 3445-4018 

Rua Juarez Távora, nº 106 
Centro – Garuva/SC 
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Contato:  thiagobackes@hotmail.com 

Guaramirim Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim 
CNPJ 11.293.409/0001-60 
Rua Henrique Friedmann, nº 415, Centro 
CEP 89.270-000   Guaramirim/SC 
Telefone: (47) 3373-6255 
 Contato:  
almoxarifadomed@guaramirim.sc.gov.br 

Amoxarifado de 
medicamentos: 
Rua 28 de agosto, nº 1918 – 
Edifício Comercial NExus 3º 
andar salas 305 a 308 – 
Centro – Guaramirim/SC.  
Ao lado da Beber Calçados. 

Itapoá Fundo municipal de Saúde de Itapoá 
Rua: Mariana Michels Borges, 201, 
Itapema do Norte – Itapoá/SC. 
CNPJ: 11.485.410/0001-96 
Telefone: (47) 3443-0617 
Contato: saudecompras@itapoa.sc.gov.br  
farmacia@itapoa.sc.gov.br  

Av: Zilda Arns Neumann, nº 
557 - Itapema do Norte – 
Itapoá/SC 
de segunda a sexta-feira das 
8:00hs as 14:00hs, sem fechar 
para o almoço. 

Jaraguá do Sul Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá do 
Sul 
CNPJ 14.007.211/0001-60 
Rua Isidoro Pedri, nº 120, 
Jaraguá do Sul/SC  Telefone:  (47) 2106-
8400 
Contato:  
saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  

Rua Isidoro Pedri, nº 120 
Bairro Barra do Rio Molha 
Jaraguá do Sul/SC 

Joinville Fundo Municipal de Saúde de Joinville 
CNPJ 08.184.821/0001-37 
Rua Araranguá, nº 397, Bairro América 
Joinville/SC   Telefone: (47) 3481-5105 
Contato:  cafjoinville@googlegroups.com  

Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF 
Rua Monsenhor Gercino, nº 
1055  
Bairro Itaum – Joinville/SC 
CEP 89.210-146 

Massaranduba Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba 
CNPJ 11.231.203/0001-05 
Rua 11 de Novembro, nº 3.025, Centro 
CEP 89.108-000 – Massaranduba/SC 
Telefone: 47 3379-1568 
Contato: adrianavasel@hotmail.com  

Unidade Sanitária Centro 
Rua 11 de novembro,S/N - 
Centro   CEP 89108-000-  
Massaranduba/SC 

Rio Negrinho Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Negrinho 
CNPJ 10.377.912/0001-30 
Av. Richard S. Albuquerque, nº 40, Centro 
Cívico, 
Rio Negrinho/SC   Telefone:  (47) 3644-
2122 
Contato:  
farmacia.saude@rionegrinho.sc.gov.br  

Av. Richard S. Albuquerque, 
nº 40, Centro Cívico, Rio 
Negrinho/SC   
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São Bento do Sul Fundo Municipal de São Bento do Sul 
CNPJ 08.281.643/0001-62 
Rua Largo Hugo Fischer, nº 25 
São Bento do Sul/SC   Telefone:  (47) 
3631-0400 
Contato:  
comprassaude@saobentodosul.sc.gov.br 

Central de Medicamentos 
Rua Henrique Schwartz, nº 61 
– sala 11B – São Bento do 
Sul/SC 
Telefone:  (47) 3635-1602 

São João do Itaperiú Fundo Municipal de São João do Itaperiu 
CNPJ 10.422.587/0001-80 
Rua José Romão de Souza, 470 Centro CEP 
88395-000 São João do Itaperiu 
Telefone (47) 3458-0010 – (47) 3458-0474 
Contato: shibruns@yahoo.com.br 
farmacia@pmsji.sc.gov.br 
gerencia.compras@pmsji.sc.gov.br 

Rua José Romão de Souza, 
470 Centro CEP 88395-000 
São João do Itaperiu 
Telefone (47) 3458-0010 – 
(47) 3458-0474 
 

São Francisco do Sul Fundo Municipal de Saúde de São 
Francisco do Sul 
Rua Manoel Bueno, nº 387, Rocio Grande, 
São Francisco do Sul/SC – CEP: 89240-000 
Telefone: (47) 3444-6190 – 3444-2458 – 
3444-2033 – 
financeirosaude@saofranciscodosul.sc.go
v.br 

Almoxarifado da Secretaria 
Municpal de Saúde 
Rua: Aldo Possamai, s/nº 
(subida Hospital da Caridade) 
- Centro – São Francisco do 
Sul/SC 
Telefone: (47) 3444-5202 

Schroeder Município de Schroeder 
CNPJ 83.102.491/0001-09 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201 – 
Centro 
CEP 89.275-000  - Schroeder/SC 
Telefone: (47) 3374-6500 
Contato:  
saude.farmacia@schroeder.sc.gov.br  

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Paulo Jahn, nº 147 – Sala 
26 Centro  - Schroeder/SC 
A/C Roseane Finta 
Telefone: (47) 3374-6405 
  

Hospital Municipal São 
José 

Hospital Municipal São José 
CNPJ 84.703.248/0001-09 
Av. Getúlio Vargas, nº 238 – Centro 
Joinville/SC   Telefone:  (47) 3441-6634 
Contato:  ana.leopold@joinville.sc.gov.br 
joaopaulo.hmsj@gmail.com  

Hospital Municipal São José 
Serviço de Farmácia 
Av. Getúlio Vargas, nº 238 – 
Centro 
Joinville/SC    
Acesso pela Rua São José 
 Segunda a Sexta, das 08h00 
às 11h30min e das 13h30min 
às 16h00. 
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ANEXO VIII 
 

EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 
 

DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 
 
CNPJ:      INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 
ENDEREÇO (rua, nº, Complemento, CEP, Cidade, Estado): 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
CONTATO(S): 
 
SETOR RESPONSÁVEL TELEFONE(S) EMAIL(S) 
Assinatura Ata de Registro 
Preços 

   

Autorizações de 
Fornecimento 

   

Faturamento/entregas    
Notificações    
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EXTRATO DE EDITAL Nº 010/2020 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020 - CISNORDESTE/SC - REGISTRO DE 
PREÇOS 009/2020 - PA 023/2020

Publicação Nº 2691434

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville – SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

CNPJ: 03.222.337/0001-31 
                                               www.cisnordeste.sc.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO EDITAL Nº 010/2020 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020-CISNORDESTE/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 

 

 
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, de 
forma parcelada, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste 
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC: MUNICÍPIOS DE ARAQUARI, BALNEÁRIO BARRA DO SUL, 
BARRA VELHA, CAMPO ALEGRE, CORUPÁ, GARUVA, GUARAMIRIM, ITAPOÁ, JARAGUÁ DO SUL, 
JOINVILLE, MASSARANDUBA, RIO NEGRINHO, SÃO BENTO DO SUL, SÃO FRANCICO DO SUL, SÃO 
JOÃO DO ITAPERIÚ, SCHROEDER, HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, (autarquia integrante da 
administração indireta do Município de Joinville) de medicamentos da Farmácia Básica e Pronto 
Atendimento, durante o período de 01 de dezembro de 2020 à 31 de agosto de 2021. 
 
TIPO: Menor preço - POR ITEM 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m do dia 26/10/2020 até às 17h00m do dia 06/11/2020. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 8h00m às 10h00m do dia 09/11/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h01m do dia 09/11/2020 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC 
E-mail: pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br    
Site: www.cisnordeste.sc.gov.br 
Telefone: (47) 3422-9838  

 
 
Joinville (SC), 23 de outubro de 2020. 
 
 
JULIO CÉSAR RONCONI 
Presidente do CISNORDESTE/SC 
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CitMar

EXTRATO CONTRATO Nº 10-2020 DL
Publicação Nº 2690294

EXTRATO CONTRATO Nº 10/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS BERNARDES 16796586972, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 37.088.623/0001-
78.
OBJETO: Prestação do serviço de assessoria e apoio ligado a folha de pagamento e suas obrigações acessórias.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo nº 03/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações vide Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 07/2020.
VALOR GLOBAL: 220,00 (duzentos e vinte reais) mensais.
VIGÊNCIA: Inicia em 10/06/2020 findando em 31/12/2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.
Data da assinatura: 10/06/2020

Consórcio Intermunicipal de Turismo   Antonio Carlos Bernardes 16796586972
Costa Verde e Mar – CITMAR    CONTRATADA
CONTRATANTE

RESOLUÇÃO Nº 13 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2690268

RESOLUÇÃO N. º 013/2020

APROVA ORÇAMENTO GERAL DO CITMAR PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

O Conselho Deliberativo do CITMAR - Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar, reunido ordinariamente no dia 08 de outubro 
de 2020, por decisão de seus membros presentes, com fundamento nas disposições Estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1.º - O Orçamento do CITMAR, para o exercício de 2021, é constituído pela previsão da Receita no valor de R$ 1.005.540,24 (Um 
milhão, cinco mil, quinhentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos), e fixa a despesa em igual valor conforme detalhamento abaixo:

Receitas
Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria Econômica

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 1.005.540,24
1.1.0.0.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA
1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 9.515,00
1.3.2.0.00.00 RECEITA DE VALORES MOBILIARIOS 9.515,00
1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 9.515,00
1.3.2.5.01.00 Rendimentos de Aplicações Financeiras 9.515,00

1.7.0.0.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 996.025,24
1.7.2.3.00.00 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS 996.025,24
1.7.2.3.37.00 Transferências a Consórcios Públicos

DESPESAS

Código Especificação Modalidade de Aplicação Grupo de natureza da 
despesa Categoria Econômica

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.005.540,24
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos 485.266,91
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 485.266,91
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 506.000,83
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 506.000,83
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 14.272,50
4.4.00.00.00 Investimentos 14.272,50
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 14.272,50

Art. 2.º - Fica a Diretora Executiva do CITMAR – Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar, autorizada a promover reajustes no 
presente orçamento, através de anulações de dotações, até 50% do valor total estimado e pelo superávit do exercício anterior e/ou excesso 
de arrecadação, até o limite apurado.

Art. 3.º - Esta Resolução entrará em vigor a partir do dia primeiro de janeiro de 2021.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itajaí (SC), 19 de outubro de 2020.

LEONEL JOSE MARTINS
Presidente do CITMAR

VIVIAN MENGARDA FLORIANI
Diretora Executiva

JEAN CARLOS COELHO
Contador CRC/SC 028.914/O-6

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2021 ANEXO I - RECEITA

ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA
CODIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 1.005.540,24
1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 9.515,00
1.3.2.0.00.00 RECEITA DE VALORES MOBILIARIOS 9.515,00
1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 9.515,00
1.3.2.5.01.00 Rendimentos de Aplicações Financeiras 9.515,00
1700.00.00 Transferências correntes 996.025,24
1720.00.00 Transferências Intragovernamentais 996.025,24
1723.00.00 Transferências dos Municípios 996.025,24
1723.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 996.025,24

1723.37.01 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Balneário 
Camboriú 229.076,55

1723.37.02 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Balneário 
Piçarras 88.687,63

1723.37.03 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Bombinhas 106.043,33
1723.37.04 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Camboriú 76.191,57
1723.37.06 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Itajaí 127.130,53
1723.37.07 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Itapema 114.460,90
1723.37.08 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Navegantes 76.191,57
1723.37.09 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Penha 89.121,58
1723.37.10 Transf. do Fundo Mun. de Turismo de Porto Belo 89.121,58

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

LEONEL JOSE MARTINS
Presidente do CITMAR

VIVIAN MENGARDA FLORIANI
Diretora Executiva

JEAN CARLOS COELHO
Contador CRC/SC 028.914/O-6

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2021 ANEXO II - DESPESA

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: CITMAR – Consórcio Intermunicipal de Turismo 
Costa Verde e Mar 01

UNIDADE: CITMAR 01
FUNÇÃO: Comércio e Serviços 23
SUB-FUNÇÃO: Turismo 695

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO TURISTICO COSTA VERDE 
E MAR 2001
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ATIVIDADE:

1) Atividades inerentes ao planejamento e execu-
ção de ações da atividade turística; Elaboração, 
manutenção, divulgação e promoção dos roteiros 
turísticos integrados da Costa Verde e Mar, tais 
como: cicloturismo, ecoturismo e turismo de 
aventura, cultural, náutico, tour da experiência 
e outros; Ações de planejamento e execução de 
pesquisa de demanda e oferta turística regional; 
Apoio e realização de eventos turísticos de cunho 
local, regional, nacional e internacional; Elabora-
ção, criação e produção de materiais de divulga-
ção, mídias diversas, brindes e promoção impres-
sos e digitais que visem o incremento da atividade 
turística regional; Ações de divulgação da região 
turística em destinos nacionais e internacionais, 
incluindo feiras, estandes, capacitações, dentre 
outros; demais materiais de consumo; Custeio de 
viagens para eventos, capacitações, reuniões e 
demais compromissos profissionais; despesas com 
pessoal; Diárias; Locações de veículos; aquisições 
de passagens e demais despesas de viagens; e 
demais despesas com manutenção do CITMAR.
2) Aquisição de Equipamentos de informática e 
demais utilidades de escritório.

2001

3.1.00.00.00.00.00
3.1.90.00.00.00.00

Pessoal e Encargos
Aplicações Diretas 485.266,91

3.3.00.00.00.00.00
3.3.90.00.00.00.00

Outras Despesas Correntes
Aplicações Diretas 506.000,83

4.4.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00

Investimentos
Aplicações Diretas 14.272,50

TOTAL DA DESPESA ...........................................
......................R$ 1.005.540,24

Itajaí, 19 de outubro de 2020.
LEONEL JOSE MARTINS
Presidente do CITMAR

VIVIAN MENGARDA FLORIANI
Diretora Executiva

JEAN CARLOS COELHO
Contador CRC/SC 028.914/O-6

REPASSE E RATEIO DAS DESPESAS DA ATIVIDADE 2021 - POR MUNICÍPIO ANEXO III

Município recursos de repasse receita própria % de Rateio Modalidade Valor

Balneário Camboriú 229.076,55 2.188,36 23%
3.1.90.00 111.606,88
3.3.90.00 116.375,49
4.4.90.00 3.282,54

Balneárias Piçarras 88.687,63 847,23 8,90%
3.1.90.00 43.208,82
3.3.90.00 45.055,10
4.4.90.00 1.270,84

Bombinhas 106.043,33 1.013,03 10,65%
3.1.90.00 51.664,67
3.3.90.00 53.872,14
4.4.90.00 1.519,55

Camboriú 76.191,57 727,86 7,65%
3.1.90.00 37.120,79
3.3.90.00 38.706,85
4.4.90.00 1.091,79

Itajaí 127.130,53 1.214,47 12,76%
3.1.90.00 61.938,43
3.3.90.00 64.584,86
4.4.90.00 1.821,71

Itapema 114.460,90 1.093,44 11,49%
3.1.90.00 55.765,74
3.3.90.00 58.148,44
4.4.90.00 1.640,16

Navegantes 76.191,57 727,86 7,65%
3.1.90.00 37.120,79
3.3.90.00 38.706,85
4.4.90.00 1.091,79

Penha 89.121,58 851,38 8,95%
3.1.90.00 43.420,34
3.3.90.00 45.275,55
4.4.90.00 1.277,07
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Porto Belo 89.121,58 851,38 8,95%
3.1.90.00 43.420,35
3.3.90.00 45.275,55
4.4.90.00 1.277,06

TOTAL 996.025,24 9.515,00 100,00 1.005.540,24

LEONEL JOSE MARTINS
Presidente do CITMAR

VIVIAN MENGARDA FLORIANI
Diretora Executiva

JEAN CARLOS COELHO
Contador CRC/SC 028.914/O-6

RESOLUÇÃO Nº 14 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2691137

RESOLUÇÃO Nº 14 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre o calendário dos feriados e pontos facultativos para o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR.

Leonel José Martins, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar - CIT-
MAR, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da Entidade,
CONSIDERANDO que o CITMAR tem sua sede no Município de Itajaí.
RESOLVE,
Art. 1º. O calendário dos feriados e pontos facultativos para o CITMAR deverá seguir o disposto pelo município sede do Consórcio, qual seja 
o município de Itajaí/SC.
Art. 2º. Nas datas fixadas como ponto facultativo, os serviços públicos considerados essenciais devem garantir o atendimento por meio de 
escalas de serviço ou plantão.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor em 23 de outubro de 2020.
Itajaí/SC, 23 de outubro de 2020.

LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal
Presidente do CITMAR

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO IL Nº 08/2020
Publicação Nº 2690286

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2020, QUE ENTRE SI FAZEM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR E INSTITUTO ALOUATTA.
Pelo presente instrumento, comparecem partes, justas e contratadas, a saber, de um lado, na qualidade de contratante, o CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-
53, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº. 1655, sala 02, Bairro São Vicente, no Município de Itajaí – SC, CEP 88.309-421, neste ato 
representada por sua Diretora Executiva Sra. Vivian Mengarda Floriani, brasileira, solteira, turismóloga, inscrita no CPF sob nº 899.260.569-
20, portador da carteira de identidade, nº 2.282.473 SSP-SC, residente e domiciliada à Rua 3150, nº 82 – Residencial Otília Medeiros, Apto 
504, bairro Centro, no município de Balneário Camboriú/SC, CEP 88.330-000, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE; e, de 
outro lado, a empresa INSTITUTO ALOUATTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob número 10.574.595/0001-42 com 
sede na Estrada Geral Santa Antonio, s/nº, bairro Santo Antonio, na cidade de Treviso/SC, CEP. 88862-000, neste ato representada por seu 
Presidente Sr. Paulo Renato Leites, brasileiro, divorciado, publicitário, portador da cédula de identidade n° 6.725.694, inscrito no CPF sob 
o n° 296.794.578-18, residente e domiciliado na Estrada Geral Santo Antonio, s/nº, bairro Santo Antonio, na cidade de Treviso/SC, CEP. 
88862-000, neste ato simplesmente denominada CONTRATADA, assinam o presente Termo Aditivo nos termos que segue:
CONSIDERANDO o Contrato de Inexigibilidade de Licitação nº 08/2020, datado de 09 de março de 2020, firmado entre o Consórcio Inter-
municipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR e o Instituto Alouatta;
CONSIDERANDO o primeiro termo aditivo, datado de 09 de abril de 2020 que promoveu a alteração do primeiro evento Observa Costa 
Verde & Mar, edição Balneário Piçarras.
CONSIDERANDO o segundo termo aditivo, datado de 11 de maio de 2020 que promoveu a alteração dos demais eventos do Observa Costa 
Verde & Mar, acontecendo de maneira virtual e postergou o evento Abeta Conecta para o segundo semestre do ano corrente;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo Co-
ronavírus (COVID-19) o status de pandemia;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Coronavírus (com público superior a cem pessoas);
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19;
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e suas alterações, as quais dispõe sobre as medidas para enfrenta-
mento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus;
CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020 e suas alterações, que dispõe sobre decretação de cala-
midade pública em todo estado catarinense e medidas de prevenção e enfrentamento do Coronavírus e o Decreto Estadual nº 890, de 14 
de outubro de 2020, que prorroga o prazo de calamidade pública no Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO que a área de abrangência da Foz do Rio Itajaí, onde o CITMAR encontra-se localizado, está classificada como risco po-
tencial grave, segundo mapa de risco de 14 de outubro de 2020, disponível em: http://covid19.defesacivil.sc.gov.br/shiny/risco_regional/, 
permanecendo suspenso os eventos na modalidade presencial;
CONSIDERANDO que o evento Abeta Conecta realizar-se-á de forma presencial e que em virtude do atual cenário enfrenado isso não será 
possível, os municípios consorciados que irão participar do evento, em anuência com a Contratada, concordam em postergar a data de 

http://covid19.defesacivil.sc.gov.br/shiny/risco_regional/
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realização;
CONSIDERANDO que o município de Ilhota, um dos entes consorciados e que fazia partes do cronograma de eventos do Observa Costa 
Verde & Mar, oficializou em 09 de setembro de 2020 o seu pedido de retirada do CITMAR, e que o ato foi homologado na Assembleia Geral 
de Prefeitos realizada no dia 08 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO que o contrato inicialmente firmado previa a realização do evento no município ora mencionado e que, com a saída torna-
-se impossibilitada a realização, o Colegiado de Secretários de Turismo opta em alterar a sede da realização do evento, para os municípios 
de Bombinhas, Camboriú e Porto Belo, incluindo ainda a participação especial no Abeta Summit, com a realização de palestra sobre a Costa 
Verde e Mar;
CONSIDERANDO ter havido interesse recíproco entre os contratantes e com fundamento do artigo 65, inciso II, línea b da Lei nº 8.666/93, 
as PARTES resolvem firmar de comum acordo, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
08/2020, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Conforme estabelecido na Cláusula Primeira do Contrato Original, o Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR parti-
cipará do evento Abeta Conecta e das 07 (sete) edições do evento Observa Costa Verde & Mar que serão realizadas durante o ano de 2020.
Logo, em 09 de abril de 2020, fora formalizado o primeiro termo aditivo ao Contrato de Inexigibilidade nº 08/2020, modificando o formato 
da primeira edição do evento Observa Costa Verde & Mar, passando do formato presencial para o virtual.
Posto isto, em virtude da primeira edição do evento que ocorreu na data de 19 de abril de 2020, no Município de Balneário Piçarras, ter 
obtivo um resultado extremamente satisfatório, atingindo um elevado número de participantes de inúmeras regiões brasileiras, inclusive, 
com a presença de participantes de outros países e ainda, tendo em vista, a permanência na impossibilidade de aglomero de pessoas em 
um mesmo espaço e a incerteza de quando as atividades retornariam à normalidade, em 11 de maio de 2020, firmou-se o segundo termo 
aditivo ao Contrato de Inexigibilidade nº 08/2020, modificando o formato das demais edições do evento Observa Costa Verde & Mar, a rea-
lizar-se nos municípios de Balneário Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Navegantes e Penha, permanecendo no formato virtual.
Ainda, o segundo termo aditivo contemplou a transferência na data do evento Abeta Conecta, previsto inicialmente para acontecer no mês 
de maio, de forma presencial nos municípios de Bombinhas, Camboriú e Porto Belo, transferindo para o segundo semestre de 2020, com 
previsão a realizar-se no mês de setembro, podendo ser postergado para o mês de novembro, dependendo do cenário mundial enfrentado.
Ocorre, que permanecem suspensas por tempo indeterminado, em detrimento das normativas aplicadas pelo Governo Federal, Estadual e 
Municipal a realização de eventos presenciais.
Desta feita, haja vista a impossibilidade de aglomero de pessoas em um mesmo espaço e a incerteza de quando as atividades retornarão 
à normalidade, as PARTES, de comum acordo e com a anuência dos Municípios por meio do Colegiado de Secretários Turismo, decidem 
postergar o evento Abeta Conecta, que será realizado de maneira presencial nos municípios de Bombinhas, Itapema, Porto Belo e Camboriú 
para o primeiro semestre do ano de 2021, sem qualquer reajuste e nas mesmas condições firmadas no contrato originário, sendo que o 
pagamento será efetuado somente após a realização deste.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
Parágrafo Primeiro – Em decorrência do cenário atual vivenciado a da impossibilidade de realização do evento até o término da vigência 
contratual firmada, o prazo de vigência que trata a Cláusula Terceira do originário contrato de inexigibilidade, fica prorrogada através do 
presente Termo Aditivo, iniciando seus efeitos em 01/01/2021 e encerrando em 30/06/2021.
Parágrafo Segundo – Igualmente, fica prorrogado o evento Abeta Conecta, o qual deverá realizar-se no primeiro semestre de 2021, de for-
ma presencial, nos municípios de Bombinhas, Camboriú e Porto Belo, podendo ser transferido, caso haja necessidade em decorrência dos 
decretos Federais, Estaduais e Municipais publicados referente a pandemia COVID-19.
Parágrafo Terceiro – Em decorrência da oficialização do pedido do município de Ilhota para saída do Consórcio e da homologação efetuada 
em Assembleia, fica alterada a sétima e última edição do evento Observa Costa Verde & Mar, a realizar-se entre os meses de outubro e 
novembro, de forma virtual, nos municípios de Bombinhas, Camboriú e Porto Belo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.
E, pôr estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, nos termos da lei.
Itajaí/SC, 16 de outubro de 2020.

__________________________________ ___________________________________
Consórcio Intermunicipal de Turismo  Instituto Alouatta
Costa Verde e Mar - CITMAR   CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:

_____ ______
Jean Carlos Coelho    Iassana Cesco Rebelo
CPF. 039.610.939-03    CPF. 060.131.549-96
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CiM-aMfri

CIM-AMFRI RESOLUÇÃO 21.2020 - FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS
Publicação Nº 2690392

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre o calendário dos feriados e pontos facultativos para o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI – CIM-AM-
FRI.

O Diretor Executivo do CIM-AMFRI, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º, inciso I, da Resolução nº 06, de 27 de fevereiro de 
2020.
CONSIDERANDO que o CIM-AMFRI tem sua sede no Município de Itajaí,
RESOLVE:
Art. 1º. O calendário dos feriados e pontos facultativos para o CIM-AMFRI deverá seguir o disposto pelo município sede do Consórcio, qual 
seja o município de Itajaí/SC.
Art. 2º. Nas datas fixadas como ponto facultativo, os serviços públicos considerados essenciais devem garantir o atendimento por meio de 
escalas de serviço ou plantão.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 23 de outubro de 2020.
JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo

CONDer

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO - PROC LIC 26.2020 - CC 01.2020 - 23.10.2020
Publicação Nº 2691016

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2020
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2020 - REGISTRO DE PREÇO

Às 09h do dia 23 de outubro de 2020, no auditório da AMEOSC, reuniu-se a comissão de licitação para abertura dos envelopes do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 026/2020 CONCORRÊNCIA Nº 001/2020.
Recebeu-se envelopes das seguintes empresas e passou a abertura dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO:
- AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA;
- AMPLAR ENGENHARIA E GESTAO AMBIENTAL LTDA;
- ECOEFICIENCIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA;
- LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA;
- SANESA - SANEAMENTO ENGENHARIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

Estiveram presentes neste ato os representantes das empresas:
- AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, representada pelo sr GIOVANNI CASAGRANDE.
- SANESA - SANEAMENTO ENGENHARIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, representada pelo sr WILLIAM DILL ARENHARDT.
As demais empresas apenas entregaram os envelopes contendo Documentação e Proposta.
Primeiramente foi verificado os documentos se as empresas não estavam inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
– CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP) - http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep, sendo que nenhuma delas apresentou restrições.
As empresas AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, AMPLAR ENGENHARIA E GESTAO AMBIENTAL 
LTDA, LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, foram habilitadas como ME ou EPP, as demais como empresas normais.
Passou-se então a abertura dos Envelope nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” das empresas, AQUABONA ASSESSORIA AMBIEN-
TAL E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, AMPLAR ENGENHARIA E GESTAO AMBIENTAL LTDA, ECOEFICIENCIA SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA, LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA, SANESA - SANEAMENTO ENGENHARIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, sendo 
rubricados todos os documentos pela comissão de licitação e representantes das empresas presentes, verificada a regularidade dos docu-
mentos, e estando estes em acordo com o solicitado no edital, a comissão declara todas as empresas habilitadas.
Abre-se o prazo recursal, e não havendo recurso fica designada a data de 06 de novembro, as 10h, no mesmo local indicado no edital para 
abertura e julgamento das propostas.
Os autos do processo estão com vistas franqueadas ao interessados.
Todas as movimentações relativos ao processo serão publicados no site do CONDER www.conder.sc.gov.br,
Envelopes de propostas lacrados sob nº 0478603
Publique-se.
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai ser assinada comissão de licitações e demais presentes:

ALDO JUSTINO SALVI
PRESIDENTE DA COMISSÃO

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.188-2019?OpenDocument
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.conder.sc.gov.br
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CLAUDENICE CARAMONI
MEMBRO DA COMISSÃO

MARLA DARIDSA BERGER
MEMBRO DA COMISSÃO

GIOVANNI CASAGRANDE.
AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

WILLIAM DILL ARENHARDT
SANESA - SANEAMENTO ENGENHARIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

CONSaD

EXTRATO N° 56/2020 DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2618/2019
Publicação Nº 2690951

EXTRATO N° 56/2020 DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2618/2019

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR

CNPJ: 76.995.430/0001-52

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO N° 2618/2019
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O Objeto do presente Termo aditivo visa a inclusão de R$ 800,00 (oitocentos reais) na Rubrica 3.3.71.70.01 da tabela da Cláusula 
Quarta do referido contrato.

VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais)

São Miguel do Oeste/SC, 15 de outubro de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 26/2020
Publicação Nº 2690338

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 26/2020
DECRETA PONTO FACULTATIVO

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Renato Paulata, Prefeito do Município de Tunápolis - SC, torna público que aprovou a seguinte:

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 1° - Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 28/10/2020.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando-se definições em contrário.

São Miguel do Oeste, 23 de Outubro de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio

Registre-se e Publique-se,

Ana Paula Muller
Agente Administrativa
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